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EXCELLENTISSIMO SENHOR 

BARÃO DE CAYRU 

D*entre os amigos,que constantemente me procurão, me hon-
râo, com a sua apreciável estima, e com quem pratico sobre as 
çousas da pátria, e nas varias letras humanas, é um varão 
'esclarecido e nonesto, herdeiro de um nome glorioso, que 
passa na nossa sociedade, sem a importância, que merecem 6 
seu muito saber, a sua muita pratica nos negócios públicos, a 
sua muita infelligeacia, e fino tacto cm diplomacia, o os seus 
fnàportántisskiaos serviços a nossa sociedade brasileira : este va
rão esclajecjdo, e honesto; que assás me honra com a sua 
sincera,© leal amizade ; e que sempre me freqüenta, e a queiíi 
conheço de perto,é o iliuslre Sr. Bento da Silva Lisboa, barão 
de Cayrú, nascido a 4 de Fevereiro de 1793, na cidade de S. 
Salvador e Bahia de Todos os Santos, sendo os seus proge-
nilores o sábio Dr, José da Silva Lishoa, visconde de Cayrú,. e 
a Exgj. Srâ. D. à^aM Bonedicta de Figueiredo Lisboa, viscoa-
dessa do mesmo titulo (1). 

(1) O presente trabalho que entrego ao paíz, é feilo com repugnân
cia doliiuslrado Sr. barão de Cayrú, e só por deferencia a amizade, me 
confiou os documentos sobre os qnaes fundamento as noticias, que este 
meu escripto coniém. Sabia dos serviços presiados ao paiz, pelo o hon
rado Sr. barão de Cayrú,« querendo eu certificar-me de tudo, em nossas 
conferências no seio da amizade, quando vinha a propósito, largamente 
necommunicava do passado. Certo dos factos, entendi, que o illustrado 
barão, não devia descer ao sepukbro, seih um publico testemunho de 
gratidão. 



Livro dos atavios infantis, e na idade própria, en,trou para a 
escola,afim de aprender as primeiras letras, na cidade da Bahia, 
e prompto, passou para o estinlo das línguas latina, franceza, 
e ingleza, e habilitado nellas, ainda na Bahia, fez o curso afia 
getigraphia. 

Quando assim se preparava na carreira das letras, aconteceu 
transferir-se a corte portugueza para o Brasil,eaporlandoá Bahia 
o príncipe regente, de Portugal, depois, el-rei o Sr. D. João VI 
de saudosa e ill usire memória,no dia 22 de Janeiro de 1808 (1), 
para descançar algumas semanas, seu illustre pai, aproveitou 
o ensejo é as circunstancias, para excitar no animo de D. Fer
nando José de Portugal, a idéa de se abrirem os portos do 
Brasil, figurando como i adrinho.a aurcola de gloria, que viria 
ao seu nome; c para isso, empregou todos os recursos da sua 
vasta intelligcncia, conseguindo por fim os seus desejos, com a 
publicação da caria regia de 28 de Janeiro de 1808, em a qual 
o príncipe regenle abre os porlos do Brasil ao commercio.d.i 
mundo. S. A.'Real, que sabia dar valor ao merecimento 
dos seus subditos, para premiar, a inlelligencia, e o saber 
do Dr. José dá Silva Lisboa, o nomeou professor de economia 
política, ordcnandò-lhc ao mesmo tempo; que o acompanhasse 
para o Rio de Janeiro, onde pretendia estabelecer a'corte por
tugueza. ODr."José dá Silva Lisboa,depois visconde de Cayrú, 
obedeceu a vontade do soberano, e trouxe com sigo seu lilhó 
Bento da Silva Lisboa. 

No Bio de Janeiro veio continuar os seus estudos o joven 
Bento, porque já se achava promplo no conhecimento das 
línguas acima memoradas, e então se matriculou na aula de 
rhetorica, da qual era professor, o celebre Manoel Ignacio 
da Silva Alvarenga ; enrarregaiido-se seu pai, dé lhe ensinar 
philosopbia, moral, a historia sagrada e profana,' o direito 
natural, e internacional,e muitos outros estudos indispensáveis 
para a carreira publica. 

O illustre estadista D. Rodrigo de Sousa Coulinho, depois 
conde de Linhares, querendo dar ao celebre Dr José da Silva 
Lisboa, uma prova rje consideração e amizade, c ao mesmo 
tempo.contribuir para augmenlar os seus tênues vencimentos, 
nomeou á seu filho Beiito da Silva Lisboa, apezar dè muilq 
joven ainda, official da "secretaria de Estado dòs negócios 

(1) Vide a nossa Chorographta, tom. 1* da 2a parte. 
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da guerra, e estrangeiros, por portaria de 22 de Agosto 
de 1809. 

Já com a pratica necessária do expediente da secret.iria, li 
chamado em 1813,para servir no gabinete do conde das Gal-
vêas, qno então era ministro e secretario de Estado dos negócios 
estrangeiros; passando ao depois para o serviço da secretaria 
com a mesma assiduidade e zôlo nos trabalhos públicos,até que 
proclamando-so em 26 de Fevereiro de 1821, no Rio de Ja
neiro a constituição política, que estava fazendo as corte* por-
tuguezas, em Lisboa, e sendo nomeado ministro e secretario de 
Estado dos negócios estrangeiros o illustre publicista Silvestre Pi
nheiro Ferreira, amigo particular de seu pai o Dr. José da Silva 
Lisboa,e com quem o Sr. Bento da Silva Lisboa havia aprendido 
a língua allemâ, obteve delle ser nomeado secretario da Iegação 
na corte de Berlin, por decreto de 14 de Abril de 1821. Com 
esta nomeação, cuidou nos preparativos da viagem, e partio 
para a Europa, chegando a Lisboa no dia 11 de Novembro 
d e ! 8 2 i . 

Tendo as cortes gemes, e eslraordinarias abolido os lugares 
de embaixadores, e enviados extraordinários, ministros resi
dentes, è secretários de Iegação, e substituindo-os pelos do en
carregado de negócios políticos, c commerciaes, ficou mal-
lograda a missão. 

O ministro Silvestre Pinheiro Ferreira entendeu não deixar 
desempregado o Sr. Bento da Silva Lisboa, e o admittio a tra
balhar na secretaria de Estado dos negócios estrangeiros, alé a 
nova organisoção das secretarias de Estado, pelas cortes por-
tuguezas; e quando isto teve lugar, foi o Sr. Bento da Silva 
Lisboa,um dos escolhidos ; lendo tirado carta, e de que pagou 
os impostos consignados com a lei, servindo com louvor do 
ministro, p lugar de official, e gozando da estima de seu» 
collega.**, com o vencimento de selecentos mil réis de ordenado, 
além de trezentos de emolumentos. Pedio em Lisboa a sua de
missão,que lhe foi concedida por decreto de 18 de Abril de 1823 
para obedecer a proclamaç.ão de 8 de Janeiro do mesmo atino, 
dirigida pelo imperador o Sr. I). Pedro I, aos Brasileiros fora 
da pátria, fazendo sentir que havendo proclamado a indepen
dência em 7 de Setembro do 1822, se recolhessem ao Brasil. 

Com este reclamo tão significativo,o Sr. Bento da Silva Lis
boa sahio da capital do reino porlugucz no dia 3 de Maio de 
1823, c dapois de uma longa, c tediosa viagem, de mais de 
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quatro mezes, chdg >u ao Rio de Janeiro no dia 7 de Setembro 
d^mesrno anno. 

Apresentando-se ao imperador, requereu a reintegração do 
lugar de oflicial da secretaria de Estado, sendo-lue eoncedido 
por decreto do 1* de Outubro. O senador marquez de Santo 
Amaro, tendo sido nomeado pleiái potência rio, para negociar 
com o ministro britannico, o tratado de eommercio, e nave
gação,entre o Brasil,e a Grã-Bretanha,e o da abolição do trafico 
de Africanos, encarregou ao Sr, Bento da Silva Lisboa, de tra
duzir alguns artigos propostos, pelo naitiistro plenipotenciario 
i-nglez, para a linguagem portügueza; e logo que se assignarão 
aquelles tratados, propoz o marquez de Saulo Amaro, ao Sr. 
Bento da Silva Lisboa para ser o portador deiles, o que aceitou ; 
partindo no paquete inglez; e chegando a Londres no dia 24 
de Dezembro de 1825, eslau Io alli acreditado ministro do 
Brasil, o visconde de Itahahiuna. 

Os tratados não agradarão a S. M. Britannica, e por isso não 
forão ratificados ; e então voltou para o Rio de Janeiro, onde 
chegou em Março de 1826, sendo ministro de estrangeiros o 
marquez de Inhambupe. De yolta da sua eommissão á Ingla
terra o Sr,Bento da Silva Lisboa,passou a servir deofücial-mator 
interino da secretaria de Estado dos negócios estrangeiros, por 
estar o Sr, Luiz Moutinho Alvares da Silva,proprielario.coin li
cença na Europa: e quando este cavalheiro foi nomeado encar
regado de negócios cm Roma.S. M. o Sr. D. Pedro I, nomeou 
ao Sr. Bento da Silva Lisboa,por decreto de 13 de Dezembro de 
1827, effectivo no lugar de sua inlerinidade, cujo decreto foi 
referendado pelo marquez de Aracaty, que oecupava então a 
pasta dos negócios estrangeiros, já tendo sido agraciado com a 
commeuda de Chrislo, e o titulo do conselho. 

Sem quebra da sua dignidade, e sem faltas nos seus do-
veres, desempenhava o conselheiro Bento da Silva Lisboa, os 
encargos de empregado publico, atravessando a época tormen
tosa da abdicação do Sr. D. Pedro I, e da menoridade de seu 
lilho o Sr. D. Pedro II, até que sendo encarregado o Sr. Ho-
norio Hermeto Carneiro Leão, depois marquez de Paraná, de 
organisar o ministério, convidou ao Sr. conselheiro Bento da 
Silva Lisboa, para oecupar a pasta de ministro de Estado dos 
negócios estrangeiros. 

As calamidades do tempo, o a vertigem dos partidos, farião 
Mdgcuar a qualquer homem prudente, por se não querer expor 
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ás tepapcslades políticas, que se achavão no apogôo d-a exacer
bação,, atacamlo-se v-irnlenlamente: e o Sr. conselheiro Berilo 
da Silva Lisboa, pôde atravessar pelo espaço de anno e meio,, 
sentado na cadeira de ministro de Estado, até que pcdio a sim 
demissão a regência permanente, que lhe foi concedida- a 2-1 / , , 
de Fevereiro de áfitHy com louvor, pelos importantes serviços-//*^ 
prestados a moriarchia, e ao paiz. ' 

O ministro Bento da Silva Lisboa, assumindo a1 pasta dos 
negócios estrangeirosrprocurou immediatamente manter com 
Iodos os desvelosas boas relações,-com as nações da America, 
e dn Europa*, e teve o prazer de ser o ministro, que no tempo 
da regência permanente, recebeu o primeiro enviado extraor
dinário que veio rezidir, na côrtc do Rio do Janeiro/piefoi o 
conde Alexis de Saint Priest, nomeado por S. M. el-rei dos 
Francezes. Esla recepção que, em tempo ordinário,não mere
ceria reparo algum, foi então de muita importância ; pois que 
os adversários da regência sustenlavão, que não seria acredi
tado junto delia ministro algum,-revestido daquelle caracter 
diplomático, o só simplesmente algum encarregado do negócios. 
No relatório da repartição dos negócios estrangeiros apresen
tado as câmaras legislativas do anno de 1833, que temos á 
vista, disse o ministro Lisboa a este respeito o seguinte: «o 
governo imperial conhecendo,, que a paz éa dádiva mais pre-
ciosa.que o Omnipotente pode conceder a uma nação, tem-so 
esmerado em cultiva-la,com todos os povos da terra. 0 Brasil 
coilocadoem uma posição vantajosa do globo; possuindo um 
clima benigno, livre dos terríveis flagellos physicos, que alor-
menlào outros paizes, taes como terremotos* epidemias etc, 
oecupando excellentes e magníficos portos, sobresahindo entro 
elles o do Rio de Janeiro, que é o óbjecto, o admiração de 
todos os estrangeiros, contribuindo por si só, para fazer esta. 
corte, um dos principaes empórios marítimos do universo, o 
Brasil digo, gozando destas vantagens, e de um povo de cos
tumes doces, e dotado de inlelligencia, parece estar destinado 
pela' Divina Providencia, para oecupar a figura mais brilhante 
entre as outras nações. Isto não é uma chimera, ou o vão de
sejo de um coração todo brasileiro. Basta unicamente, que a 
concórdia e a tranquillidade reinem entro nós, e que os brasi
leiros abandonando loucas rivalidades, e o espirito de partido, 
que tudo corrompe, e excedão uns aos outros, em servir a 
pátria, defendendo as nossas livres instituições. 
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Sendo este syslema que dieta uma política bem entt'ndida;elle 
muito tem contribuído, para que o governo imperial lenha ins
pirado a devida confiança em ás nações do velho mundo, para 
procurarem a nossa amizade, e continuarem suas relações 
políticas, e commerciaes. E' por isso, que as potências dp; 
America, e da Europa, d-pois de terem respondido nos termos 
mais amigáveis e polidos (como ultimamente íizerão também 
Suas Mageslades el-rei da Prússia, e da Saxouia) ás cartas de 
gabinete, em que a regência em nome do imperador o Sr. D. 
Pedro II,lhe participou a exaltação do mesmo augusto Senhor 
aolhroiiodesteimperio,pela abdicação do imperador D. Pedro 1, 
conservarão até agora os seus agentes diplomáticos e consulares 
no Brasil. S. M. Britannica ha pouco mandou residir nesta 
corte um seu enviado extraordinário, e ministro plenipoten-
ciíiiio. Igual nomeação acaba de fazer S. M. o rei da França, 
e S. M. o imperador de todas as Russias, determinando que 
iicasse residindo no Rio de Janeiro um encarregado de negócios, 
leve a summa delicadesa de mandar logo annunciar pela nota 
do seu ministro dos negócios estrangeiros o conde deNesselrade" 
que se nomearia um ministro de igual caracter,ao que tiuha 
o fallecido barão de Palença. As residências de todos estes 
agentes diplomaticos.ao mesmo tempo,que darão maior realce 
as nossas relações com aquellas nações, testemunhão de um 
modo o mais publico o vivo interesse, que cilas tomâó pela 
gloria, e esplendor do joven monarcha. 

Com a Santa Sé Apostólica havia uma questão, que podia 
causar desgostos entre ella, e a corte do Brasil. Monsenhor 
Ostini residio aqui, como Núncio da primeira ordem; e tendo 
pedido licença para retirar-se, por causa de soffrcr na .sua 
saúde, foi posteriormente nomeado com igual caracter para 
.Vienna d'Austria. O encarregado dos negócios do Brasil cm 
Roma, o padre Francisco Moniz Tavares, depois monsenhor, 
exigio, que elle fosse nomeado cardeal, invocando a pratica 
de serem os Núncios de primeira ordem elevados áquella digni
dade, logo que fossem chamados para o seu paiz. O Santa Pa
dre, por um Breve, dirigido a regência permanente deu todas 
ás explicações satisfatórias a este respeito, allegando, que a 
razão de não ler monsenhor Oslini, recebido o barrete cardi-
nalicio,foi o pouco tempo, que residio no Rio de Janeiro. 

O governo imperial,avista disto,ordenon ao seu encarregado 
de negócios, que não insistisse mais na sua reclamação. 
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No art. 6o do tratado de commercio e navegação, de íl de 
Agosto de 1827, entre o Brasil, e a Grã-Bretanha, convencio
nou-se, que o juiz conservador da nação Ingleza, continuaria 
até se achar um substituto satisfatório. Tendo-se publicado o 
Código do Processo Criminal,em 1833,em que se estabelecia no 
império o juizo por jurados, o ministro da justiça,que então 
era o Sr. Honorio Hermeto Carneiro Leão, assentou que es
tava extincto aquelle lugar, e exigío que se fizesse nesla con
formidade a conveniente participação ao governo inglez, como 
consta do aviso, que em nota copiámos (1). 

(1) Illm. c Exm. Sr.—Tendo sido sanecionado o Código do Processo 
Criminal, e estabelecendo elle os jurados em todas as causárs crimes, c o 
modo, porque se lia de verificar a responsabilidade dos magistrados, con
tendo outrosim disposições provisórias acerca da administração da 
justiça civil, que garantindo snfficientemente o conhecimento da verdade, 
evitão as delongas e chicanas introduzidas na nossa antiga fôrma de pro
cessar ; e visto, que com a execução do referido código, e nomeação de 
juizes de direito, se estabelecerá "um substituto satisfatório ao juiz con
servador da nação Britannica: pelo que a regência em nome do impe
rador o Si-. D. Pedro II,a quem fiz presente este negocio, me ordena que 
participe a V. Ex. para que faça as communicações necessárias; que logo 
que o mencionado código for posto em execução, ficará extincto o dito 
lugar de juiz conservador na fôrma estipulada' pelo respectivo tratado ; 
eqneascausascivei.se crimes des snbditos da nação Britannica seráõ 
julgadas, como as dos subdkos Brasileiros, pelos jespetlivos juizes de 
direito, segundo a fôrma que se acha estabelecida no citado código. Deos 
guarde a V. Ex. Paço, 22 de Novembro de 1832.—Honorio Hermeto 
Carneiro Leão.—Sr. Bento da Silva Lisboa. 

Respondeu.—Illm. e Exm. Sr. Tenho a honra de acusar a recepção do 
aviso que V. Ex. me dirigio em data de 22 do corrente, participando-mc 
que a regência em nome do imperador ordenava, que eu fizesse ES devidas 
communicações ao governo Britannico, de que licára extincto o lugar de 
juiz conservador da nação ingleza, logo que se pozesse em execução o 
Código do Processo Criminal, visto que agora se estabelecia o substituto 
satisfatório daquelle lugar designado no art. 6° do tratado de 17 de Agosto 
de 1827,celebrado entre este império e o reino da Grã-Bretanha e Irlanda, 
A este respeito me cumpre dizer a V. Ex., que, se bem me persuado, 
que o governo inglez reconhecerá, que com a execução do mencionado 
código deve cessar o dito lugar de juiz conservador da nação ingleza, 
comtudo me parece, que convém primeiramente ter-se a devida intelli-
gencia como referido governo neste assumplo, que é em si assás melin
droso ; pois que no caso, que não é de esperar, que o governo Britannico 
julgasse que não era satisfatória a substituição do juizo conservador, na 
fôrma determinada no código, poder-se-hião seguir inconvenientes que é 
da política do governo arredar; tanto mais, que não pôde escapar ao 
ilíustrado conhecimento de V. Ex. que, em quanto não espirar o tempo 
estipulado no tratado, deve elle estar em vigor, c só poderá algum dós 

z 
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0 ministro Bento da Silva Lisboa,julgou acertado enlentler-
se primeiramente com o governo britannico, pois que se tratava 
da execução de um lratado,como se vé também da resposla que 
igualmente transcrevemos. Este seu procedimento foi apro
vado pelo conselho de Estado, que foi consultado a este res
peito. Assim se evitarão serias conseqüências, porquanto o 
governo inglez, não atmuio a supressão do mencionado lugar 
do juiz conservador, não só por se não estabelecer o juizo por 
jurado da medietale linguce, como havia em Inglaterra; mas 
porque no Brasil se fazião queixas, contra esta fôrma de jul
gamentos, as quaes chegarão ao ponto de que na reforma da 
justiça pela lei n. 261 do 3 de Dezembro do I841.se exlingu/o 
o jury da pronuncia, lendo-so ainda mais por leis posteriores 
coarclado as suas altribuições. 0 ministro Lisboa,, não se 
prestou a ivegociação de tratados, apezar das propostas, que se 
fizerão da parte de algumas potências Européas. A Grã-Bre
tanha mandando louvar,pelo-seu encarregado de negócios,nesta 
corte, a lei de 7 de Novembro do 1831, que impunha penas 
severas aos contrabandistas de Africanos, propunha que se 
terminasse a negociação já estabelecida em Londres, para so 
sifyprtmir o trafico, e tinha por fim concordar-se em cerios 
indícios, como por exemplo taboas de sobrecellentes, maior 
numero de vasi.lhas,e bandejas,, tonellames de água, excedendo 
o que se costumi} embarcar ordinariamente, escotilhas abei ias 
etc. Estes indícios forão inteiramente adoplatlos no decreto n. 
708 do 14 do Outubro do 1850, que deu o regulamento para 
melhorar a execução da lei 581 de 4 do Setembro do mesmo 
anno. 

Os ministros do rei da Bélgica, e Saxonia.cm Londres,parti
ciparão, que so achavão munidos de plenos poderes,para esta
belecerem relações commerciaes com o Brasil. O ministro Silva 
Lisboa,deu as razões porque não annuia a estas propostas, no 
seu já citado interessante relatório, as quaes aqui transcre
vemos : 

O governo inglez, cujos desvclos a favor da causa dos in-

seus artigos deixar de ser observado, quando houver mutuo accordo entr» 
as alias partes contratantes. 

Neste semido pois vou fazer a conimunicação ao governo iúglez, d logo 
que receber a conveniente resposta a co mm única rei a V. Ex. Deos guarde 
•* V. Ex. palácio do governo em 23 de iXovembro de 1832. 

liento da Silva Lisboa.—Sr. Honorio Ucrmelo Carneiro Leão. 

http://I841.se


— 11 — 

felizes pretos da costa de Africa.tem grangeado os votos da hu
manidade, depois do mandar fazer pelo seu encarregado de 
negócios, nesta corte, os devidos elogios a referida lei de 7 de 
Novembro de 13-31, que dá o mais solemne testemunho da 
philanlropia e sabedoria política da assembléa .geral legisla
tiva, rccommcndou á consideração do gabinete brasileiro a 
conveniência de se pôr em vigor as medidas, que o próprio 
governo inglez propoz no anno de 1829, para se reprimir 
mais efficazmerrlo o contrabando de escravos. Esta negociação 
foi ontabolada, com o enviado brasileiro, que residia em Lon
dres, mas não foi levada aeffeito, por motivos attendivcis. 

O governo brasileiro tendo-se negado a dar desde logo se-
guimenlo o esta negociação, julga comludo, que elle deve ser 
levado ao conhecimento da assembléa legislativa, para ser lo-
mad» na devida consideração, o que não deixará, de executar 
em tempo opportuno. 

Os ministros dos reis da Bélgica e Saxonia, cm Londres, 
participarão alli ao enviado brasileiro, que se achavão mu
nidos de plenos poderes para estabelecerem relações commer-
ciaes, com este império. O governo imperial, depois de ter 
mandado significar áquelles ministros quanto elle folgava de 
cultivar a boa harmonia e intelligencia entro os respectivos 
paizos, não se prestou, á entrar em negociação para algum 
tratado de commercio; porém não, pelo motivo de não convir 
fazer semelhantes tratados; porquanto, sobre ser isto c mtrario 
a pratica seguida pelas nações mais illustradas, como por 
exemplo, os Estados-Unidos da America, França, e Inglaterra ; 
parece, que emquanto todos os governos não abandonarem o 
principio de favorecerem nas suas alfândegas as mercadorias 
de umas nações, com prejuízo das outras, se torna de neces
sidade, que os outros paizes se aproveitem das vantagens con
cedidas, concluindo esses tratados da maneira a mais proveitosa, 
aos interesses nacionaes. Demais, lambem, nesses tratados se 
definem, e se fixão vários pontos graves, c delicados, de direito 
marítimo, taes como, quaes sejão os artigos, que se hão do 
considerar contrabandos de guerra ; qual o modo das visitas* 
que os navios de guerra podem mandar fazer nos navios mer
cantes no alto mar; e o que se entende por portos bloquea
dos ; pontos estes, que se estivessem claramonle definidos e 
determinados, o Brasil, talvez não tivesse agora de satisfazer as 
enormes sommas, que se reclamarão pelas diversas nações 
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amigas e neutras, por causa das prezas feitas pela esquadra 
imperial, quando bloqueiou o Rio da Prata, na desastrosa 
guerra, que tivemos com a republica Argentina. A razão mais 
ponderosa, que influio no governo imperial,para nãoannuira 
supramencionada negociação, foi, que tendo a assembléa geral 
legislativa do Brasil,dirigida por uma sabia política, igualado , 
pela lei de 25 de Setembro de 1828, á todas as nações, no pa
gamento dos direitos de importação nas nossas alfândegas, e 
determinado pela outra lei de 16 de Novembro de 1831, que 
as embarcações nacionaes pagassem os direitos de ancora
gem, etc, ficando extensivo este pagamento a todos os navios 
estrangeiros, não tinha o Brasil vantagens consideráveis a con
ceder as nações Belga, e Saxonia, para poJer alcançar favores 
na introducção dos nossos gêneros, nos mercados daquelles 
paizes. 

Os adversários da regência permanente, vendo baldados os 
seus esforços, para a derrubarem, recorrerão ao que julgarão 
rriais efficaz.e forão procurar os maios na restauração do ex-im-
peradorD. Pedro I ao throno do Brasil. Asuaimprensa pregava 
abertamente esta necessidade,para livrarem,como inculcavão, o 
paiz, dos terríveis males, que o ameaçavão. Tratarão pois de 
enviar um seu agente a Europa, para convidar aquelle príncipe, 
á acceder aos votos, que clizião, ser de toda a nação. A' vista 
disto, o ministro dos negócios estrangeiros,tendo recebido com
municações dos agentes diplomáticos brasileiros na Europa, 
prevenindo o governo, de que se tratava seriamente da mencio
nada restauração, julgou conveniente dirigir ás câmaras legis
lativas uma mensagem (1) narrando o que havia á este respeito. 

(1) A regência, cm nome de S. Magestade o Sr. D. Pedro II, me or
denou, que vos fizesse a seguinte communicaçãõ, que pela sua gravMadc 
e transcendência vos nade merecer a mais seria attenção. 

O governo imperial, augustos e digníssimos senhores representantes 
da nação, procedendo com aquella lealdade, que deve a nação brasileira, 
j»lga da sua rigorosa obrigação, levar ao vosso conhecimento as partici
pações, que tem recebido dos seus ministros diplomáticos na Europa, das 
quaes se" deduz, que se projecta a restauração de S. Magestade o duque 
de Bragança, no throno deste império. 

Na vossa sessão passada, augustos e digníssimos senhores representantes 
da nação, o senador Francisco Carneiro de Campos, vos apresentou os 
oülcios de alguns dos referidos agentes diplomáticos, c delles se depre-
hendia, quaes erão os planos, que desde então se traçarão, para se ca
minhar á restauração; mas nesse tempo, não se lhe dêu toda a conside
ração ; pois que ninguém devia presumir que, depois de ter o Sr. duque 



— 13 — 

A sua publicação acarretou sobre o mesmo ministro, um chu
veiro de sarcasmos, e insultos dos jornaes do partido adverso, 
chegando a audácia da demagogia insolente, de appeliidar o 
documento ministerial de mentira, antes, que de uma exposição 
fiel das oceurrencias políticas; mas elle ficou com a sua cons
ciência tranquilla ; porque não foi levado á dar aquelle passo, 
por nenhum motivo reprovado. O seu caracter independente, 
não desmentido até hoje, repelle qualquer acto, que não lenha 
por fim, sentimentos de honra. O ministro Lisboa, nunca lison-
geou á alguém, e por isso tendo obtido a demissão do lugar emi-

de Bragança abdicado voluntariamente a coroa deste império em seu 
augusto filho o Sr. D. Pedro II, c depois de lerem todas as potências da 
Europa e da America, felicitado ao joven monarclia brasileiro pela sua 
exaltação ao throno, enviando seus agentes diplomáticos junto a regência 
cm nome do mesmo augusto senhor, ninguém devia presumir, digo, que 
houvessem pessoas, que tratassem de pôr em pratica uma empreza tanto 
mais louca e temerária, quanto ella não pôde encontrar apoio algum da 
parte das referidas potências da Europa e da America, que conhecem bem 
os sons interesses, para protegerem tão insensato projecto. 

Infelizmente porém, os suecessos, que tem lido lugar no Brasil, com as 
«edições, que tem arrebentado em varias províncias, ousando mesmo 
insurgir nesta corte um partido, que com ioda a audácia, e sem disfarce, 
prega a restauração, por meio de periódicos, que advogão despejada-
mente essa doutrina, e se esforção, com o maior afinco em desacreditar 
a regência em nome do imperador, e o ministério, atlribuindo-sc-lhes, 
para melhor deslumbrar o povo brasileiro, o sinistro desígnio, de querer 
mudar a fôrma monarchica-consiiiucional neste império ; tudo isto com
binado, com as participações recebidas dos nossos ministros diplomáticos, 
faz acreditar, que se trata effeclivamente da restauração. 

E como não acredita-lo, quando se sabe, que uma das condições im
postas aos indivíduos, que se lem engajado, para o exercito do Sr. duque 
de Bragança,é de servirem por três annps, podendo ser empregados fora 
de Portugal, se, antes de Analisado o tempo, houver sido o reino liber
tado; e que aos Inglezes se promette envia-los outra vez para a sua pátria, 
sendo muito de notar, que entre os recrutas vindos de França,não se en
contrava um só Polaco,peIa razão clara de que elles com os seus oflkiaes. 
exigião não ser empregados,em caso algum, fora do reino de Portugal; 

Como não acredita-lo, quando se sabe também, que lendo havido 
alterações neste engajamento, comtudo, elle era feito em nome de uma 
sociedade, que se dizia colonial e commciciante, a qual pretendia receber 
homens aclivos e íntclligentes, como colonos para o Brasil, ou para 
qualquer outra parte, dando-se preferencia a ofíiciaes desempregados no 
exercito, brigada da marinha, e milícias ; exigindo-sc. que fossem em
pregados, onde as circumstanciat tornassem necessário o seu serviço, 
sendo os prasos do engajamento de 12,18, e 2/i mezes. 

Como não acredita-lo, quando se conhece, que as pessoas que sahii Io 
deste império, e que muito contribuirão para que o Sr. duque de Bra-
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«ente, que occupava, passou a exercer o de official-maior, qne 
já ha muito tempo occupava,alé a maioridade do Sr. D. Pedro II, 
em 23 de Julho de 1840. O ministério novamente organi-
sad), julgou que se devia cuidar logo doeasamenlo de S. M. 
o Imperador, e das augustas princezas, suas irmãs. 

O Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Goutinho, depois vis
conde de Sepetiba, ministro dos negócios estrangeiros, offe-
receu-se, para ir tratar destes consórcios ; o que não foi- aceito 
pelos seus collegas; porquanto, na opinião dellcs, iste impor
taria a dissolução do ministério. 

tfança, perdesse a popularidade, c o amor, que lhe. tributava» unanime
mente OÍ Brasileiros, são as mesmas, que ainda continuão a dominar no 
animo daquelle príncipe, as quaes. vagando hoje pela Europa, COH o des
prezo, que justamente inspirão, c.achando-se j;'i destituídas de meios pe
cuniário^, tem unicanitínie os olhos fitos no Brasil, onde pretendem em
polgar os altos empregos, que para ludibrio nosso, outi'ora occupárão. 

Como não acredita-lo finalmente, se esses indivíduos, contanto já com 
largas recompensas cios seus serviço?, bl.isonão, que nesta corte, c em 
lodo o Brasil existe um partido forte, á favor da restauração, e que já no 
ltio de Janeiro havião requerimentos cheios de assinaturas, segundo lhes 
communicavão os seus correspondentes, pedindo a immediala volta do Sr. 
duque de Bragança, chegando alé a declararem loucamente, que o Brasil, 
uSo se tranqmllisaria, senão quando as câmaras legislativas solicitassem 
a vinda daquelle príncipe para o império. 

O governo imperial intimamente convencido de que a prosperidade e 
•grandeza deste império., só se conseguirião, conservando-se a fôrma mo-
narchica-conslitucional, que felizmente nos rege, com S. Magestade o Sr. 
I). Pedro II, digno objecto de amor e veneração de todos os bons Brasi
leiros, deve declarar com toda a franqueza, que, se se effeituassc a res-
•1aoração cm algum ponto do Brasil, seria este o signal da guerra civil, 
cujo resultado seria a perda da monarchia constitucional, alem de outros 
inales, que ninguém pôde prever.. 

E' pois para afastar estes males, augustos e digníssimos senhores re
presentantes da nação, que o governo imperial, contando com a coope
ração de iodo< os Brasileiros, que se presão deste nome, e que segura
mente não consenliráõ, que a sua nacionalidade, brio e patriotismo, sejão 
menoscabados, vem de ante mão procurar no seio dos escolhidos da 
nação, ôs meios extraordinários, que serão necessários empregar, para 
vingarmos os nostos direitos, quando clles sejão offendidos. 

Os ministros e secretários de Estado das outras repartições vos farão as 
competentes propostas a este respeito. Na qualidade de ministro e secre
tario de Estado dos negócios estrangeiros, cumpria-me fazer-vos, augustos 
e digníssimos senhores representantes da nação, esta franca exposiçio, 
para que em tempo algum, se me imputasse uni criniiuoso silencio, sobre 
Jiegocios, que tocão lão profundamente o bem di nossa cara pátria. 

Palácio do Ilio de Janeiro, em 7 de Junho de 1833.— Hento da Silva 
Lisboa. 



— ÍS — 

O Sr. Aurdtano tinha tido varias conferências com o enviado» 
austríaco, o barão Daiser, que fazia crôr, que estes casamentos 
poderião arranjar-se debaixo da influencia da casa' dMuslri... 
pelo intermédio do príncipe dcMottemich. O mencionado barão 
Daiscr aconselhou, que o Sr. D. Pedro II,. escrevesse nesle sen
tido uma carta a 3cu tio,, dizendo-lhe, que brevemente se en
viaria um agente, para tratar desto gravíssimo negocio. 

O ministro de estrangeiros consultou ao conselheiro Bento 
da Silva Lisboa, para que fosso elle em seu lugar a Vionna; o 
o conselheiro Silva Lisboa, apozar de lhe fazer sentir, com 
razões mui ponderosas-, ser elle pouco conveniente para seme
lhante comtnissão, comtudo, o ministro-Aureliano, insistindo,, 
não exilou em declarar-lhe, que as cousas já se achavão adian
tadas em Vionna, o que só dopendiáodo concluir-se o tratado 
matrimonial. Nesta esperança, e certo do que se havia passado 
em conferências, o conselheiro Lisboa aceitou a commissão, o 
díecidio-se á partir. 

O CONSELHEIRO BENTO DA SILVA LISBOA PARTE PARA A EUROPA A 
TRATAR DO CASAMENTO DE S. M. O IMPERADOR DO BRASIL, E 
NOTICIA EXACTA DO QUE SE PASSOU EM VIENNA, POR OCCASIÃO 
DESTE NEGOCIO. 

Partindo para a Europa o conselheiro Bento Ja SilvaLisboo-, 
com a certeza de concluir o casamento do Sr. D. Pedro II, no 
dia 15 de Dezembro do 1840, tocou em Londres ; c procu
rando o ministro brasileiro, que então era o Sr. Francisco Gó 
Acayaba de Montezuma, depois visconde de Jequitinhonha.cm 
consequeneia dos apuros em que se achavam Iegação, (l) lho 

(í) Não deTe passar sem reparo esle fado altamente mesquinho do 
governo do Brasil, praticado com o casamento do seu primeiro cidadão, 
e Sr. D. Pedro Ifr quando mandou o seit plenipolcnciario especial a Eu
ropa escolher a mão de orna princeza; porquanto, indo um agente do 
governo para uni tal fim, sem duvida alguma deveria apresentar-se com 
rodo o Inzimento á despertar a emulação, e os interesses de famílias, c o 
brilho de uma corte Americana. 

O contrario aconteceu ao plenipotenciario brasileiro, que foi tratar na 
eôrie d'Áustria de um negocio lão grave,c de tantas conseqüências políti
ca», porque se 1 lie mandou dar lão pouca subvenção,que esteve em riscos 
de passar por privaçò>s,o de não ter com que se transportar para o Brasil. 

Se o girarão do Brasil se deste ao estudo da historia pátria, saberia 
(|iie,ffliando el-rei D. João Ví,de gloriosa memória„maudau concluir o ca-
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deu para ás despezas quatrocentas e cincoenta libras esterlinas 
para a sua viagem, por não ter podido effe luar-se o emprés
timo, de que fora encarregado, e por falta de remessas de di-
nheiros pelo lhesouro do Brasil, na persuasão de que o em
préstimo se realisaria (I). 

Chegando o conselheiro Silva Lisbo a VieVina d'Austria a 20 
de Março de 1841,foi apresentado pelo ministro brasileiro acre
ditado naquella corte, o Sr. João Antônio Pereira da Cunha.ao 
príncipe de Meltemich.quc o recebeu com frieza,eindifferença, 
prenuncio do máo successo da sua commissão, pois que devia 
esperar outro recebimento em vista do que dizia o barão Daiser, 
e o conselheiro Silva Lisboa,conhecendo o que se hia passando 
ttsou de prudência, e não quiz proceder com precipitação, 
e só depois de muitas instâncias da sua parte foi que o príncipe 
lhedirigio uma nota verbal com data de 21 de Maio.fazendo-
lhe ver, com palavras lisongeiras, as muitas dtfficuldades que 
se antolhavão sohre o casamento do Sr, D. Pedro II, em con
seqüência da sua tenra idade de quinze annos, que então tinha, 
além de outras razões que allegava. O conselheiro Silva Lis
boa pedio a S. Alteza uma audiência, que lhe foi concedida, 
na qual expôz o obejecto da sua missão : o príncipe respon-

lamento de seu filho o príncipe D. Pedro de Alcântara, com a Sra. D. 
Maria Leopoldina, d'Áustria, mandou pôr a disposição do marquez de 
Marialva, alam de todos os seus vencimentos, como embaixador que era 
em França, a quantia de quarenta mil libras esterlinas, cerca de trezentos 
e sessenta contos, moeda corrente, e disposto a lhe maiidar pagar 
quaesqucr quantias que gastasse, e foi lal o esplendor e luzimento, que 
apresentou o marquez de Marialva, na corte dAusliia, que para dar um 
jantar e um baile,mandou de propósito construir uma casa, de madeira, 
mobilia-la, e provê-la de tudo, conforme o gosto e primor do tempo, 
deixando assim em Vienna, por tanto esplendor e bizarria, a fama do 
Brasil, representado na pessoa do Sr. D. João VI, como o paiz mais rico 
do mundo. Cara mostrar maior galhardia o marquez de Marialva fez da 
casa presente a um instituto de caridade. O marquez de Marialva, que 
eniao possuía grandes fortunas herdadas, só para não dar contas, ficou 
tão arruinado.qne morreu pobre. 

Chegando ao Rio de Janeiro no dia 5 de Novembro de 1817 a princcza 
D. Maria Leopoldina, foi recebida com toda a magnificência por el-rei, e 
sua corte; no paço se deu um saráo com todo o rigor da etiqueta 
praticado nas antigas cortes de Hcspanha e Portugal. Na nossa Choro-
graphia, largamente contamos tudo o que se passou por occasião do 
casamento do Sr. D. Pedro de Alcântara, primeiro imperador do Brasil. 

fl) Vejão-sc no fim destes apontamentos, todas as notas e documentos 
sobre os quaes escrevi o presente trabalho. 
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deu-lhe com boas palavras deixando logo entrever ás immensas 
difficuldades para o bom exilo delia; e para mais manifestar 
a sua má vontade,não lhe deu um só jantar como é costume, 
e nem o apresentou aos membros do corpo diplomático, na 
fôrma do que praticou como marquez de Saldanha ministro de 
S. M. Fidelissima, que servia a um soberano de igual paren
tesco entre S. M. o Imperador do Brasil, e S. M. I. R. e 
Apostólica. Daqui resultou que os membros do corpo di
plomático, não lhe fallavão, e quando elle ia a casa do 
príncipe de Mellernich, não tinha com quem trocar palavras. 

Póde-se imaginar o desgosto com que vivia em Vienna o con
selheiro Silva Lisboa, a ponto da princeza de Metternich, que 
tratava com affabilidade a todos os membros do corpo diplo
mático, também mostrava-se esquiva e sombria para com o ple-
nipotenciario brasileiro. Não obstante este inesperado recebi
mento continuou a dissimular, e depois de um mez de haver 
faltado ao príncipe de Metternich, pedio nova audiência escre-
vendo-lhe duas cartas, sem nunca receber resposta, alé que 
S. Alteza ordenou ao Sr. Humelaere, chefe da direcção dos ne
gócios do Brasil, que tratasse com elle. Esta conducta do 
príncipe de Metternich era um meio de ganhar tempo, e então 
o conselheiro Silva Lisboa, fazendo violência aos seus brios, 
aproveitou tratar com o Sr. Humelaere, e lhe fez sentir estar 
descontente com a recepção que se lhe havia dado, sendo 
talvez esta a única rasão porque no primeiro jantar diploma 
tico foi convidado. 

Querendo o príncipe de Metternich adormecer-lhe o zelo, 
dirigio-lhe uma nota verbal, na qual fazendo grandes elo
giosa família imperial do Bnsi',dava a entender que já tinha 
dado passos sobre a n"gociação, mas que havia encontrado 
grande hesitação da parte do príncipe e princeza a quem tinha 
fallado, aconselhando que se não devia exigir uma resposta 
decisiva sob pena de receber uma negativa. Tendo-se deter
minado nas instrucções que derão ao conselheiro Silva Lisboa 
que seguisse, os conselhos do príncipe de Metternich,parecpu-
lhe acertado rcmetter a nota verbal ao governo imperial, e 
sobre elli fez o conselheiro Silva Lisboa observações que lhe 
suggerirão o seu zelo, e modo de viver cm Vienna, espe
rando novas instrucções. Passarão-se cinco mezes sem que 
as recebesse, sofrendo o conselheiro Silva Lisboa os maiores 
dissabores e vexames, e vendo-se a cada momento sem meios 

3 
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de subsistência, porque o ministro brasileiro em Londres, o Sr. 
Monleznmn, em continuados apuros por falta de remessas 
de dinheiros do Rio de Janeiro, pedia-lhe que não sacasse 
sobre a Iegação, e foi por isso que lhe dirigio outra carta, 
em resposta, para que elle mandasse pôr á sua disposi
ção, mil libra? esterlinas, a poder continuar a residir cm 
Vienna. 

Vendo o conselheiro Bento da Silva Lisboa que o príncipe de 
Metternich nada fazia, e pela communicação que teve do mi
nistro dos negócios estrangeiros,que S. Alleza ordenara em 5 
de Abi il de 184^ ao seu representante diplomático no Rio de 
Janeiro, o barão Daiser,para que dissesse ao governo brasileiro 
que,sinceramente, ninguém sentia mais do que elle ver no ter
ritório de Vienna o negocio cercado dos mesmos embaraços, 
como o havia exposto na nota verbal,e que muitíssimo se affligia, 
t.uilo mais por estar preso ás instrucções do governo impe
li 1, que lhe ordenava nada fazer sem ser guiad > pelo prín
cipe de Metternich. 

Além da má vontade do príncipe de Metternich, ainda o 
honrado plenipotenciario brasileiro, \ictima da sua bf>a fé, lu
tava com outros embaraços porque naquella época as apólices 
brasileiras tiveião uma grande baixa, por se não terem feito 
em tempo os devidos annuncios pai a *e pagarem os dividendos, 
por falta dos fundos a disposição do ministro brasileiro, no
meado posteriormente para ;iquella corte, o commendador José 
Marques Lisboa, o qual empenhando o credito,de que gozava, 
pôde sac.ir letras sohre o lhesouro nacional a custa de onerosos 
sacrifícios. Além disto as n ticias que se espalhaváo a respeito 
do Brasil erão mui aterradoras, cltegando-se a divulgar por 
occasião do assassinato de Fagundes, juiz da alfândega do 
Ceará, que esta província estava sublevada, assim como as do 
Maranhão e Pará. Estes embaraços actuando com força,demons-
trão a posição difícil em que colocarão o conselheiro Bento da 
Silva Lisboa, á impedi-lo de iralar etn outra parte de lão me
lindrosa negociação. Aconducla do príncipe de Metternich era 
o resultado do resentimenlo que tinha da má fé ou antes levian
dade do governo brasileiro em suas negociações, porque se 
não lembrando já do que havia praticado, em annos an
teriores, com a corte da Áustria, queria que o governo 
austríaco, fosse intermediário no consórcio do S. M o Sr. D 
Pedro 11! . 

file:///ictima
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O casamento de S. M. o Imperador do Brasil não teve o de
vido effeito, como já dissemos, pela intervenção do governo 
austríaco, como se esperava, parque o governo do Brasil não so 
recordava do que havia praticado, em annos anteriores, com 
o príncipe de Metternich, cujo fado éo seguinte: 

A corte do Brasil em 1828, em tempo do reinado do Sr. D. 
Pedro I, havia ajustado com a corte da Áustria mandar a Sra. 
D. Maria II rainha de Portugal, pela abdicação* que fizera seu 
pai, para Vienna d'Austria, a ser educada sob as vistas e cui
dados, do imperndor Francisco I, seu avô materno, para ao 
depois casar-se com seu tio o infante D. Miguel de Bragança. 
Para este lim passarão-se as notas reversaes, entre o marquez 
de Aracaly, então ministra e secretario de Estado dós negócios 
estrangeiros, e o barão Morechal, enviado extraordinário de 
S. M. I. e Real Apostólica. A Sra. D. Maria II, sendo 
encarregada aos cuidados do marquez de Barbacena, que então 
gozava de toda a confiança do imperador D. Pedro I,partio na 
fragata brasileira Constituição para Gênova, aonde seria rece
bida pelo camarisia austríaco, o conde Lebzeltem, depois en
viado extraordinário, e ministro plenipotenciario na corte de 
Nápoles; e com effeito parlio elle de Vienna para a referida 
cidade, acompanhado de criados, canoagens,e do mais que era 
necessário para o recebimento de S. M. Fidelissima a Sra. D. 
Maria lide Portugal. 

Chegando a fragata brasileira a altura de Gibraltar, foi en
contrada por uma chalupa enviada pelo visconde de ltabahiana, 
ministro do Brasil em Londres, o qual avisava ao marquez 
de Barbacena para que não fosse a Gênova, entregar a 
rainha Fidelissima de Portugal ao commissario austríaco, por 
que o marquez de Resende, ministro do Brasil em Vienna, 
havia recebido uma denuncia de pessoa respeitável, de que S. 
M. Fidelissima seria melida em um convento de freiras, aonde 
a obrigarião a professar, evitando-se assim, que etla casasse, 
com o infante D. Miguel, seu tio, e fosse rainha de Portugal, 
pois deveria governar segundo a constituição dada por seu pai; 
o que era contra as idéas do príncipe de Metternich, advogado 
intolerante do governo absoluto. E' fácil ajuizar-se o quanto este 
acto de má fé, praticado no desvio da viagem da rainha Fide
lissima,deveria modificar os ânimos do imperador Francisco I, 
e do príncipe de Metternich, sem precederem ás satisfações, 
o cortezias que o caso, altamente politico,exigia,mórmente de-
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pois de se terem feito ajustes, e movido a corte de Vienna para 
a recepção da rainha de Portugal, que se ia educar sob os cui
dados de seu avô: e admira como o governo brasileiro depois 
de um acontecimento tão descorlez, tivesse animo de propor 
contratos de tanta importância social, e de esperar do mesmo 
príncipe de Metternich a intervenção nos casamentos do impe
rador do Brasil e de suas irmãs, quando se havia já dado uma 
prova de evidente desconfiança, com o facto que acabamos de 
narrar. 

O governo do Brasil, não cessava de instar também para que 
o conselheiro Bento da Silva Lisboa diligenciasseo> casamento 
da princeza imperial, a virtuosa Sra. D.Januaria, com o prín
cipe de Carignano, visto que, o encarregado de negocias da 
Sardenha, no Rio de Janeiro,havia feào a conveniente abertura 
para este fim ; e pelo que pedio o conselheiro Silva Lisboa 
nova conferência com o príncipe de Mettetnich que lhe foi con
cedida, e, apresentando-lhe os quatro artigos, que propozera 
o príncipe de Carignano, disse-lhe que ao Io artigo de ma
neira nenhuma podia annuir por se oppôr á constituição do im
pério do Brasil ; e que quanto aos outros se poderião facilmente 
arranjar. O conselheiro Silva Lisboa suggerio ao príncipe de 
Metlernich o seu desejo de ir a Turim, afim de facilitar mais a 
negociação, e já se tinha t es. lvido a einpreheader a jornada, 
quando S. Alteza o mandou avisar pelo Sr. Humelaere, que 
o conde de Sambuy, ministro da Sardenha em Vienna, recebera 
instrucções para tratar com elle. Procurou logo ao referido 
conde, em quem achou a melhor vontade para coucluir a ne
gociação, e disse-lhe o mesmo que ha via já exposto ao príncipe 
de Metternich. 

O príncipe de Carignano não quiz ceder de nenhum dos qua
tro arligos que propozera, parecendo querer de propósito indi
car absurdos para regei lar o consórcio, que, segundo asseverou 
ao conselheiro Silva Lisboa o conde de Sambuy, fora proposto 
pelo governo brasileiro, e não pelo encarregado de negócios 
«onde de S. Martinho. Não obstante esta negaliva.o conselheiro 
Benlo da Silva Lisboa, julgou dirigir ao príncipe de Metlernich 
uma memória, solicitando os seus bons offícios para desvanecer 
os obstáculos, que o príncipe de Carignano apresentava. S. 
Alteza não fez caso algum da dita memória, e para zombar do 
plenipotenciario brasileiro, ou antes do governo imperial do 
Brasil, suggerio a idóa de se poder concluir o consórcio, da 
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interessantíssima princeza brasileira a Sra. D. Francisca com 
o referido príncipe de Carignano, como se isto fora decente, 
depois que este príncipe recusou o ajuste matrimonial que 
se havia proposto; e tanto mais, que S. Alteza bem sabia, 
que a princeza imperial, declarada por uma lei da assembléa 
legislativa do Brasil, herdeira presumptiva da coroa, deveria 
casar-se, primeiramente, do que sua irmã, ou ao menos,simul
taneamente. O plenipotenciario brasileiro, concluio deste jogo 
que,o príncipe de Metternich não se embaraçava com os nossos 
negócios, no que ainda mais se convenceu o conselheiro Silva 
Lisboa, quando lembíando-lhe os dousarchiduques da Áustria 
Etienne e Frederico para casarem-se com as interessantes prin-
cezas brasileiras, lhe resnondeu que estes príncipes ainda não 
querião tomar estado, $--m mesmo dignar-se declarar-lhe se 
havião outros que o quizessem% fazer, havendo tantos archi-
duques na casa da Áustria. 

O juizo que sobre a má vontade do príncipe de Metternich ti
nha formado o conselheiro Silva Lisboa se confirmou ainda mais 
quando quatro mezes antes de ter elle concluído o casamento de 
S.M.o Imperador,o príncipe deMetternich mandou communicar 
pelo barão Daiser ao governo imperial, que aquelle assumpto 
excitava todo q sep zelo e interesse pelo bem-estar da família 
imperial brasileira mas que ainda continuavão as mesmas 
difficuldades expostas na nota verbal. Vendo o plenipotenciario 
brasileiro, que a objeção que S. Alteza fazia ao casamento de 
S. M. ò Imperador, a quem chamava menino (enfant) era a sua 
pouca idade, propoz-lhe, que, como havia uma princeza em 
Baviera, a Sra. D. Amélia Alexandrina, com dezaseis annos 
de idade, poderia ella ficar promettida a S. M. o Imperador, 
para,em tempo opportuno,concluir-se o casamento. A resposta 
que deu o príncipe de Metternich foi—Je ne demande pas 
vnieux : não quero outra cousa : e prometteu-lhe escrever ao 
rei, com quem lhe disse se carteava; mas tal promessa não 
se realisou porque nunca mais faltou nisto. 

Parece incrível que um príncipe como era o deMetternich, 
se portasse tão mal neste negocio, e isto demonstra, a luz do 
sol, o nenhum conceito que lhe merecia o governo brasileiro, 
e o respeito que lhe merecia a família imperial brasileira. O 
que por fim tirou toda a duvida ao conselheiro Lisboa, foi a 
conferência que em Outubro de 1842 o Sr. Sérgio Teixeira de 
Macedo, ministro do Brasil, com o conde de Solar dela-Mar-
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garita, ministro dos negócios estrangeiros da Sardenha. Este 
ministro,asseverou positivamente que,o príncipe de Metternich 
não dera uma só palavra sobre o casamento do príncipe de Ca
rignano, com a princeza imperial do Brasil ; porquanto o 
ministro da Áustria não tocara uma só vez neste assumpto. 

AJUSTA O CONSELHEIRO SILVA LISBOA O CASAMENTO DE S. M. 0 

IMPERADOR COM A PRINCEZA NAPOLITANA A SRA. D. THEREZA 

CHRISTINA MARIA. 

Desenganado completamente, como estava o conselheiro 
Silva Lisboa,de que o príncipe de Metternich da sua parte não 
queria contribuir para o casamento do Sr. D. Pedro II, e de 
suas irmãs, julgou que não devia desprezar a abertura que lhe 
havia feito o ministro napolitano em Vienna, o cavalheiro D. 
Vicente Ramires, de casar-se S. M. o Imperador do Brasil, com 
a princeza a Sra. D. Thereza Christina Maria, de vinte annos 
de idade, irmã de S. M. el-rei do reino das Duas-Sicilias D. 
Fernando II. Para o effeito declarou o conselheiro Silva Lisboa 
ao ministro napolitano, que estava prompto a entrar em nego
ciação, com tanto que fosse delia primeiramente sabedor o 
príncipe de Metternich, porque assim erão as instrucções do 
governo do Brasil, apezar de já saber do inexperado proce
dimento de S. Alteza. O Sr. cavalheiro D. Vicente Ramires, 
fallou ao príncipe de Metternich; e então foi que se patenteou 
que S. Alteza, quer fosse por desejar malograr os esforços do 
plenipotenciario brasileiro, ou por qualquer outro motivo, disse 
ao cavalheiro D. Vicente Ramires, que fôr& o conselheiro Silva 
Lisboa, o primeiro a suscitar duvidas sobre a realisação do 
consorcio,pela desproporção da idade da princeza com a do im
perador, quando foi o príncipe de Metternich o primeiro a pôr 
obejecção. Esta deslealdade da parte do príncipe de Metternich 
se deixa ver pelo fado do desengano que tinha o conselheiro 
Silva Lisboa, de nada poder obter por intervenção do príncipe 
de Metternich, e tanto que chegou a officiar ao* governo impe
rial,pedindo-lhe para que nomeasse outro plenipotenciario, que 
fosse mais hábil e feliz do que elle,á concluir uma negociação 
que era do maior interesse para o Brasil; e por isso se vô que 
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não era elle o que tinha lembrado ás dificuldades, sobre tudo 
quando sabia que a princeza era mais velha do que o impe
rador, e seguramente teria logo desenganado o ministro napo
litano. Felizmente, o Sr. D. Vicente Ramires, que era homem 
de grande capacidade, e conhecendo que o conselheiro Silva 
Lisboa não era homem bifronte, não duvidou tratar com 
elle.e accelcrárão de tal maneira a negociação que o príncipe de 
Metternich ficou maravilhado do seu adiantamento, e não 
pôde embaraça-lo, dizendo apenas ao ministro napolitano, que 
o plenipotenciario brasileiro queria correr muito, e que visse 
se elle tinha poderes especiaes para tratar com a corte de Ná
poles. 

Tal era a má vontade que contra o conselheiro Lisboa tinha 
o príncipe deMetternictffsem que elle tivesse dado motivos para 
semelhante procedimento, que os buscando em suas acções e 
palavras, não se recordava da menor cousa que isto aocasio-
nasse. No entanto, o conselheiro Lisboa, por todos os lados 
reconhecia a má vontade de S. Alteza, pois se queixando 
ao governo imperial do secretario Luiz Pereira Sodré, guar
dou para com elle, que era o chefe da missão, o maior 
segredo, procurando deste modo offendel-o; porque se aquelle 
secretario, que esteve em Vienna cinco ahnos, tinha dado 
motivos de queixa, devia declarar-lhe como pedia a deli-
cadesa. 

Não ha vendo motivos conhecidos, só o bafo da intriga em-
pestarta -*s relações da boa civilidade. O antecessor do conse
lheiro Silva Lisboa, (o camarista João Antônio Pereira da Cu
nha) desde que o plenipotenciario brasileiro chegou a Vienna, 
mostrou-se mui frio, por ciúmes qne a sua missão desper
tou, e apezar de que ao principio o disfarçasse, porque o 
convidou duas ou três vezes a jantar em sua casa, onde sempre 
encontrava o secretario Sodré, que parecia viver com elle na 
melhor harmonia ; comtudo largou depois o véo, e se mos
trou como aggressor. 

Partindo para Nuremburg, logo que alli chegou, mandou 
dizer a Sodré que não abrisse os despachos do governo, que 
lhe viessem dirigidos, ordenando-lhe que os entregasse ao seu 
enado, confra o que se acha. expressamente determinado no 
regimento das legações do império. Em todos os verões, o mi
nistro brasileiro em Vienna, sahia da capital, e nunca fez seme
lhante prohibição, porque querendo passar por fidalgo de 
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alta linhagem, imitava os grandes senhores de Vienna, que 
na estação calmosa vão para as suas terras. Ou elle receiava 
que Sodré mostrasse ao conselheiro Silva Lisboa os despachos 
da secretaria de Estado, cuidando que contivessem alguma 
cousa importante,não se limitando mais que emaccusar a rece-
peção dos seus insignificantes officios, como conheceu depois 
o conselheiro Silva Lisboa pelo archivo da Iegação; ou queria 
se pôr ao facto do que continhão, abrindo os despachos do go
verno imperial, dirigidos ao plenipotenciario, os quaes vinhão 
sob o seu sobscripto, para melhor entorpecer o andamento da 
negociação. O conselheiro Silva Lisboa, afirmou-me ter rece
bido despachos com todos os signaes de violação, antes feita, 
ao fecho delles. 

Havendo o governo imperial demitido o ministro residente 
em Vienna, e nomeado ao conselheiro Silva Lisboa seu euviado 
extraordinário e ministro plenipotenciario, mais se irritou o Sr. 
Cunha contra elle : sem ter com o conselheiro SHva Lisboa a me
nor altenção, e sem o informar do que havia de praticar no acto 
da apresentação da sua credencial, como até lhe era ordenado 
no regimento das legações do império, pedio audiência ao 
príncipe de Metternich, para apresentar a sua recredencial a 
S. M. I. e Real Apostólica : e acontecendo que se marcasse dia 
para a apresentação daquellas duas carta?, o ministro brasileiro 
não so dignou fallar ao conselheiro Silva Lisboa, na sala do 
palácio, aonde se achava com dous camaristas do imperador, 
procurando deste modo fazer publica a desharmonia em que es
tava para com elle, não sendo a primeira vez, que assim pra
ticava, porque já em casa do príncipe de Metternich não lhe 
dirigio a palavra. Para mais desfigurar o caracter do honrado 
plenipotenciario, e desacredita-lo na corte onde eslava acre
ditado, fazia-se valer, descendente dos condes da Cunha, em 
Portugal, emquanto que o novo ministro era um mero homem 
do povo, sem polidez, bisonho, e inimigo da sociedade, e 
que a sua posição de enviado extraordinário a havia conseguido 
por intrigas ; e para mais augmentar o descrédito do conse
lheiro Silva Lisboa,o ministro Cunha aproveitando-se da ami
zade e das relações de família que tinha com o barão de Su-
livan, ministro belga em Vienna, homem de rríto caracter, 
porém muito habilidoso, para o fazerem odioso ás senhoras 
da alta sociedade, que o não conhecião, em presença do pouco 
tempo que residia naquella corte ; e que se vendo privadas de 
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dançarem ás segundas feiras na casa do Sr. Cunha (de quem 
dizião — é um pobre de espirito, porém nos faz dançar) fi
carão irritadas contra o conselheiro Silva Lisboa, e fizerão com 
que a princeza de Metternich o olhasse com repugnância, e 
indispozesse o príncipe contra elle, como depois os factos con
firmarão'; porquanto, o mesmo príncipe chegou a ordenar ao 
ministro austríaco no Rio de Janeiro, que defendesse ao Sr. 
Cunha das más informações, que contra elle houvessem dado ; 
fazendo-se vêr que a sua demissão causou a sensação mais 
desagradável possível em Vienna, onde tinha sabido conciliar a 
benevolência do imperador e de toda a sua corte. 

Esta insinuação i'o príncipe de Metternich bem dava a per
ceber, que o seu desejo era que o conselheiro Silva Lisboa fosse 
chamado para o Rio de Janeiro, e substituído pelo Sr. Cunha ; 
pois o príncipe bem pouco se importava que os negócios do 
Brasil se achassem na Iegação brasileira no mais. completo 
abandono. As gazetas em Vienna não fazião senão copiar ar
tigos que desacreditavão o Brasil, e o ministro residente olhava 
para o descrédito do império com a maior indifferença ; e foi 
preciso que o conselheiro Silva Lisboa tomasse conta da Iega
ção em Vienna, para que se publicassem noticias lisongeiras ao 
Brasil. Infelizmente muitos indivíduos conhecemos que, como 
esse ministro, olhão para os interesses do Brasil com indiffe
rença, e até chegão a achincalhar os nossos usos e costumes, 
envergonhando-se mesmo de serem Brasileiros, só para lison-
gearem 5 estrangeiro, que mais patriota do que elles, elevão o 
seu patriotismo ao que ha de mais honroso e nobre, escarne
cendo desses miseráveis e degenerados filhos do paiz gigante, 
que se levanta altivo como os seus enormes cedros. 

O Brasil, o mais rico continente da terra, e o mais favore
cido das grandezas de Üeos.nãose importa que desnaturados 
filhos, que o não conhecem .lisongêem o estranho que os escar
nece e censura, e que nada lhes dá, o menospreze ; quando 
tem consciência de sua posição vantajosa, e das suas grandezas, 
e que só espera pelo futuro para ser talvez o primeiro paiz do 
mundo. Do que acabo de expor, parece-me que em todo 
esse drama se descobre,, que o barão Daiser querendo ganhar 
mais importância no Brasil, aproveitou a idéa do casamento do 
imperador e de suas irmãs, e fez persuadir ao governo brasi
leiro, que o príncipe de Metternich já tinha dado passos para 
se fazer o casamento de S. M. o Imperador e de suas irmãs; e 
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que o mesmo prirícipe pela indifferença e frieza com que tratava 
o conselheiro Silva Lisboa, provou bem, que não só não se 
tinha occupado deste grave negocio, mas nem quiz delle en-
cnrregar-se. Não conhecia o governo •!<> Brasil a rede em que 
tinha í-ahído, e que era oceasião de ser troteado pelo. mesmo 
modo que havia praticado com a corte de Vienna, por oceasião 
da viagem de S. M. a rainha de Portugal. 

No estailo em que as cousas se «chavão, e não podendo o 
conselheiro Silva Lisboa, conseguir na corte de Vienna d'Aus-
tría, fazer o casamento de S. M. o Sr. D. P.idro II, e de suas 
irmãs, resolveu-se tomar sob sua respon -ahilidade o aceitara 
proposla que lhe fizera o cavalhero D. Vicente Ramires, en
viado napolitano, em Vienna dWustria, do consórcio de S. À. 
Real, a princeza D. Thereza Chrisliuá Maria, digna e virtuosa 
irmã do rei das Duas Secilias D. Fernando II, com S. M. o Im
perador dó Brasil o Sr. D. Pedro II, e para o que foi autorisado 
por seu soberano, como reconheceu, pelo pleno poder que lhe 
apresentou. Em vista pois disto,nego'ci'ii o tratado malrimouial 
parlicipando-o ao governo imperial; eem 12 de Julho de 1842 
recebeu do ministro dos negócios estrangeiros um despacho or-
denando-lhe que fosse a Nápoles afim de tratar deste mesmo 
ássumpto : e em outro despacho de 16 de Agosto lhe communi-
cou, que S. M. o Imperador ratificou logo o contrato do seu 
casamento, e ordenara lhe significasse a sua inteira satisfação. 
Quanto a S. S., o imperador se reservava á dar-lhe a sua che
gada á esta corte, e depois de concluída a missão, a demons
tração que fosse mais do seu imperial agrado. 

O CONSELHEIRO BENTO DA SILVA LISBOA ASSIGNA EM VIENNA 
D'AUSTR1A O TRATADO MATRIMONIAL DE S. M. O IMPERADOR DO 
BRASIL O SR. D. PEDRO II, COM S. A. REAL A SRA. D. THEREZA 
CHR1STINA MARIA. 

Desenganado, como já dissemos, o conselheiro Bento da 
Silva Lisboa, que nada i <>dia . hi.-r do príncipe de Metternich, 
relativamente ao casamento de S. M. o Imperado , resolveu-se 
a ncitar a mão da priixvza mpoÜlana a irmã !o rei de Ná
poles D. Fernando II, e assinou mesmo em Vienna, com o 
plenipotenciario napolitano o Sr. S). Vicente Ramires o tratado 
matrimonial de 20 de Março de 18'ii, entre S. M. o Imperador 
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do Brasil, e S. A. Real a princeza D. Therçza Christina Maria, 
concebido nestes termos : 

Em Nome da Santíssima e Indivisível Trindade, Padre, 
Filho, e Espirito Santc^ O sereníssimo e polentissimo príncipe 
Fernando 11, rei do reino das Duas Secílias, de Jerusalém, etc., 
havendo como chefe da famil a augílsia do.-i Bourbons de Ná
poles, dado com o maior prazer o seu consentimento a nova 
alliança, que o sereníssimo e potontissimo príncipe D. Pedro II, 
imperador constitucional e defensor perietuo do Brasil, mostrou 
o desejo de conlrahir, unindo-se em matrimônio com a sere
níssima princeza das Duas Secilias, Thereza Chri-tih Maria, 
caríssima irmã de S. Magesladc Seeiliana ; e os dinus serenis-
si xos príncipes animados igualmente do mais vivo desejo de 
apertar com esta união mais intimamente os vínculos de pa
rentesco, e de amizade, que felizmente subsistem entre as duas 
augustas famílias, querendo concluir, o mais depressa possível 
esta união, com a estipulação formal de uma convenção, a 
qual regule solemnemente as parles dolaes ; tem para tal fim 
escolhido, e nomeado por seus plenipotenciarios, a saber : S. 
Magestade o Imperador do Brasil, ao Sr. Bento da Silva Lisboa, 
cavalleiro, grã-cruz da Ordem de Nossa Senhora da Conceição 
da Villa-Viçosade Portugal, commendadorda Ordem de Chi isto, 
da Legião de Honra de Fiança, o de S. Leopoldo da Bélgica, 
conselheiro de Sua dita Magestade,e sen enviado Extraordinário 
e ministro plenipotenciario, junto da imperial e real corte 
d'Áustria : e S. Magestade o rei das Duas Secilias, o Sr. D. 
Vicente Ramires, cavalheiro, grã-cruz, condecorado com o grão 
cordão da Ordem real e militar da Sardenha, de S. Maurício 
e S. Lázaro,cavalheiro do numero da real e militar Ordem hes-
panhola de Carlos III,-enviado extraordinário e ministro ple
nipotenciario de Sua dita Magestade, junto da imperial e real 
corte d'Áustria. 

Os quaes, depois de lerem trocado os .-eus respectivos plenos 
poderes, adiados em boa e devida fôrma, convieião nos artigos 
seguintes: 

Io S. Mageslade Seciliana, em conseqüência da proposta que 
se lhe fez, da parle de S. M. o Imperador do Rrasil o Sr. D. 
Pedro 11, promelle solemnemente conceder-lhe por esposa e 
futura consorte a sua augusta irmã a sereníssima princeza Ti.e-
reza Christina Maria. O casamento, precedidas as dispensas 
do soberano Pontifico, por causa do parentesco, que existe 
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entre os augustos esposos, celebrar-se-ha em Nápoles por pro
curação, e será depois em pessoa ratificado, quando a serenis-
sima princeza Thereza Christina Maria chegar ao Brasil. 

2o Logo que a cerimonia do casamftto tiver lugar, a sere
níssima princeza Thereza Christina Maria, será declarada impe
ratriz do Brasil, e como tal confiada ao commissario pleni-
p tenciario de S. M. o Imperador, autorisado para recebel-a, 
embarcando-se depois, para transportar-se ao Brasil, em uma 
esquadra, que S. M. o Imperador enviará a Nápoles, com toda 
a devida comitiva. 

3o S. M. Seeiliana,em conformidade do que se tem praticado 
com as outras suas augustas irmãs, que se tem casado, consti-
tue á sereníssima princeza Thereza Christina Maria,o dote de 
cento e vinte mil ducados do reino de Nápoles, que será pago 
em moeda corrente em Nápoles, antes da celebração do casa
mento, a quem fôr devidamente autorisado por S. M. Imperial, 
passando-se o recibo do costume. S. M. Seeiliana, além disto, 
fará fornecer a sereníssima esposa, as alfaias de ouro e de prata, 
de jóias, vestidos, ornatos, como é de estylo fazer-se em casos 
semelhantes. 

4o S. M. o Imperador do Brasil permitte constituir a sere
níssima esposa, a titulo de contra dote, e para augmento do 
sobredito dote, a quantia de cem contos de réis, moeda do 
Brasil, equiwlente á cento e cincoenta mil ducados napolita
nos, o para maior segurança, tanto de tal augmento, como do 
dito dote, obriga para a mencionada sereníssima esposa, com 
pleno direito de hypolheca, a totalidade das rendas do império 
do Brasil, e em paiticular os bens da coroa, expecificados no 
instrumento de segurança, que S. M. Imperial fará expedir na 
boae devida fôrma,á contento de S. M. Seeiliana, entregando-se 
em Nápoles, juntamente com a ratificação do tratado mencio
nado. 

5o Com o pagamento deste dote de cento e vinte mil ducados 
napolitanos, a sereníssima esposa Thereza Christina Maria se 
declara contente e satisfeita da sua legitima paterna, e materna, 
sem que possa posteriormente alegar outro direito, nem inten
tar acção, ou pretençáo contra a herança livre dos seus reaes 
progenitores, da qual fica inteiramente excluída. 

A sereníssima princeza Thereza Christina Maria, antes de 
effectuar-se o casamento, fará a sua renuncia, em boa e devida 
fôrma, e com todas as cautelas, e solemnidadcs necessárias ; 
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e celebrado o casamento, o approvará e ratificará igualmente 
com o seu real esposo, por si, e seus augustos descendentes, 
herdeiros, e successores, na fôrma a mais solemnee autentica. 

6o S* M. Imperiahdestinará para a sua futura sereníssima 
esposa Thereza Christina Maria, afim de poder suppriras des-
pezas de toucador, e outras semelhantes, a quantia annual, de 
cem contos de réis, em moeda do Brasil, igual a ducados de 
Nápoles, cento e cincoenta mil. Esta quantia será paga mensal
mente em partes iguaes ficando absolutamente ao arbítrio da 
sereníssima esposa dispor deste dinheiro. Bem entendido, que 
esta pensão não lhe deverá servir senão para ornatos, vestidos, 
esmolas, e outras despezas, de pequena importância, deveudo 
o augusto esposo, prover a tudo o que fôr relativo ao tratamento 
da casa, e corte da sereníssima esposa, como também, a mo
bília das salas, e câmaras, mesas, cavallariças, conforme a sua 
alta jerarchia. 

S. M. o Imperador prometle dar a sua sereníssima esposa, 
depois da celebração do casamento, um presente de jóias, á 
titulo de presenle de bodas, e concessão esponsalieia. 

S. M. o Imperador prometle, por si, seus herdeiros, e suc
cessores, destinara sereníssima esposa, no caso de ficar viuva, 
a somma de cem contos de réis, iguala cento e cincoenta mil 
ducados, pagos de trimestre, a trimestre, sem deducção al
guma a titulo de pensão de viuva. Esta quantia será pela mesma 
fôrma, como a do dote.e contra dote hypothecado, na totalidade 
das rendas do império do Brasil, e em particular s bre os bens 
da coroa, especificadas no instrumento de segurança, a qual 
será remettida a S. M. Seeiliana na conformidade do art. 4o 

deste tratado matrimonial. 
A sereníssima esposa gozará desta pensão de viuva durante 

a sua viuvez, com tanto que rezida no império do Brasil, e 
neste caso, terá direito a ficar no palácio, que oecupou quando 
vivia o seu augusto esposo, ou de escolher para habitação 
outro palácio a seu aprasimento, onde estiver a sede do go
verno. 

O palácio que a sereníssima viuva escolher para sua habi
tação será completamente mobiliado, montado, e conservado 
em estado de ser habitado, tudo a custa do imperador, e de 
seus herdeiros, e successores. Deverá lambem ser fornecido 
debaixella, e roupa branca, cavallariças necessárias, e de tudo 
o mais, conforme a alta jerarchia da augusta princeza. Mas, 
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se a augusta esposa sahir dos Estidos .do Brasil, a pensão de 
viuva de cem contos de réis ficará reduzida á metade. 

9o Se no seu estado de viuvez a sereníssima princeza The
reza Chrislin ! Maria se achar seii; filhos, quer fique no Brasil, 
quer delle beauzeüte, poderá dispor livremente do seu dote, 
que deverá resliluir-se-lhe , e até ao momento em que lhe não 
fòr reslituido o capital, deveráõ pagar-se-lhe os juros de cinco 
por cento. Ella disporá livremente de toda a sua propriedade, 
jóias, pedras preciosas, vasos de ouro, e de piai•>., e de outros 
effeitos, quer os tivesse trazido para o império do Brasil, quer 
os tiveíse alli adquirido, por qualquer modo, e scr-lhe consig
nado para dispor a seu aprasimenlo, a metade dos bens moveis 
pertencentes a coroa, adquiridos "em commum, com o seu 
augusto esposo, durante o matrimônio. 

10. Se pelo contrario, como é de esperar, o. céo abençoar 
esta nnião, e o imperador do B«asil,deixar um ou mais filhos, 
em tal caso a sereníssima princeza viuva, fixando a sua resi
dência no império, conservará aquillo, que lhe fôr destinado 
nas eslipulaçõcs dos artigos precedentes; assim como es ven
cimentos dos juros do dote, e contra dote inteiro ; e se partir, 
para ir estabelecer-se em outra parte, não terá senão a metade 
da quantia de cem conlos de réis, moeda do Brasil, e do terço 
do dote, e contra ;;olo,'e de tudo o que possuir alé então em 
propriedade, quer em objecto trazido por oceasião do casa
mento, ou adquiridos mais tarde, de qualjuer modo e igual
mente a terça parte da,metade dos bens livres, e effeitos mo--. 
veis," não pertencentes a coroa, e adquiridos em commum, 
com o augusto esposo, durante o casamento, entretanto que 
os outros dous terços de bens, e effeitos, que acabão de rcr 
cnnumerados, se devolvem pelo que é relativo ao capital, aos 
filhos, que tiver deixado no império; e a sereníssima princeza 
viuva conservará o vencimento dos juros -durante a su*a vida. 

11. No caso, que a sereníssima princeza falleça, primei
ramente, que sau augusio esposo, sem deixar descendência, 
poderá dispor do seu dote, assim como de l da a sua proprie
dade, no estado em que se achar, no momento da morte : das 
suas jóias, pedras preciosas, alfaias, vasos de ouro e prata, e 
outros objectos,que trouxesse na oceasião do casamento,ou que 
tivesse de qualquer modo adquirido; e igualmente de melado 
dos bens moveis, não pertencentes a coroa, adquiridos em 
commum com o imperador, seu esposo, durante o casamento. 
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E se fnl!ecer,<iem nada ter disposto, taes bens e objectos serão 
reslituidos aos herdeiros abinleslato da illustre defunta. Em 
um, e outro caso formar-se-ha um inventario exaclo, e cir-
cumstanciado, para ser entregue sem falta, com taes bens e 
effeitos, aos herdeiros, que sueeederem a sereníssima pri: cpza, 
quer em virtude do testamento, quer abintestato. Mas se pelo 
contrario a sereníssima prine-. za morrer antes do seu augusto 
esposo, deixando um ou mais filhos,a sua herança, no mesmo 
modo em que se achar no dia do fallecímcnlo, se devolverá 
n estes últimos, no caso qw> a illnslre defunta não tenha usado 
do seu direito, de dispor da terça parte da tal herança. 

12. Os presentes artigos do contracto matrimonial seráõ 
ratificados por S. .VI. o Imperador d - Brasil, e por S. M. el-rei 
das Duas Secüias, r os netos das rospcclivas-ratificaçõe* serão 
trocados em Nápoles, ou em Vienna, no praso de seis mezes, 
ou antes, se fòr poss;vçl. 

Em fé e testemunho rle quenós os plenipotenciarios respec-
livos, em virtude dos nossos plenos poderes, assignámos cada 
um, com os nossos punhos, as presentes convenções matrimo-
niaes, expedidas em duplicata, para serem trocadas respecti
vamente, o !h 'S fizemos pòr o-, sellos das nossas armas. Feito 
em Vienna aos 20 de Maio de 1!;*4:>. 

A-iSÍgnn(los,~(L.5'.) Bento < a Silva Lisboa,1 L S.) D. Vicenzo 
Ramircz. 

PARTE 0 CONSELHEIRO SILVA LISBOA PARA NÁPOLES* 

Concluído o, assignado o tratado matrimonial de S. M. o 
Imperador do Brasil, com a sereníssima Sra. D. Thereza Chris
tina Maria, em Vienna d'Austria, pai tio desta capital o con
selheiro Bento da Silva Lisboa, e-.n 30 de Julho do mesmo 
ann >, cm uma :-ege de posta, que lhe pertencia, focando em 
Vcne/a, Florença, Roma, onde se demorou alguns dias, e 
chegou á Nápoles no dia 20 de Agosto. Por este tempo achava-se 
naquella c<V le, como encarregado de negócios, o Sr. Panlino 
da Silva Barbosa, tenente coronel reformado do corpo de en
genheiros, o qual no dia immediato apresentou o conselheiro 
Bento da Silva Lisboa ao príncipe de Scilla, duque de Sania 
Christina, ministro e secretario de Estado dos negócios estran
geiros, que o recebeu com extrema bondade, vindo no dia 
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seguinte pagar-lhe a visita. Dous dias depois foi o conselheiro 
Silva Lisboa, apresentado ao rei, que o tratou com melindrosa 
benignidade, chegando a agradecer-lhe a parte, que tinha to
mado no casamento de sua virtuosa irmã. Nesta oceasião a 
rainha estava presente, e tratou ao conselheiro Silva Lisboa, 
graciosamente. Em seguida apresentou-se á rainha mãi, que 
estava acompanhada de sua filha, S. A. Real a princeza D. 
Thereza Christina Maria, futura imperatriz do Brasil. S. Ma
gestade, recebendo os cumprimentos do plenipotenciario bra
sileiro, o acolheu com extrema bondade ; e durante meia hora 
conversarão muito sobre as cousas do Brasil; ao passo que no 
semblante da virtuosa princeza, reconhecia-se a maior candura 
e amabilidade. Feitas estas visitas de apresentação, e cumpri
mentos, não se esqueceu o conselheiro Silva Lisboa de procurar 
fazer os seus cumprimentos de homenagem ao Sr. infante D. 
Sebastião, que nasceu no Rio de Janeiro (1), c a sua esposa, a 
Sra. D. Amalia, irmã de S. M. a Imperatriz do Brasil. Estes 
senhores, satisfeitíssimos com a visita do plenipotenciario bra
sileiro, não só o fizerão assentar, como entretiverão a mais 
urbana e altenciosa conversação, não se poupando á visíveis 
manifestações de agasalho, bem como não havendo attenções 
que as não fizessem. 

Tendo sido nomeado enviado extraordinário e ministro ple
nipotenciario de S. M. o Imperador do Brasil, não só para cum
primentar a S. Magestade Seeiliana, por oceasião do faustissimo 
casamento de sua augusta irmã, mas também para proceder á 
troca das ratificações do tratado matrimonial,pedio o conselheiro 
Lisboa a devida audiência, a qual se demorou, por estar el-rei 
ausente em Palermo. 

Voltando o rei para Nápoles,teve lugar a mencionada audiên
cia no dia 22 de Novembro,e na resposta ao discnrso,que o con
selheiro Silva Lisboa lhe dirigio, expressou-se S. Magestade para 
com elle, com palavras mui lisongeiras,nomeando-o espontanea
mente grã-cruz da Ordem de S. Januário, como lhe communicou 
o príncipe de Scilla na seguinte nota: 

Illm. e Exm. Sr.—S. Mageslade, o rei meu augusto amo, 
apreciando altamente as eslimaveis qualidades, que distinguem 
a V. Ex., e bem assim a maneira digna, com que se prestou a 

(1) No Tomo 2o da segunda parte da nossa Chorographia, trato deste 
infante D. Sebastião. 
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trazer ao faustissimo resultado o augusto casamento entre S. A. 
lleal a princeza D. Thereza Christina Maria, e S. M. o Impe
rador do Brasil, quizdara V. Ex. um testemunho publico do 
seu soberano agrado, concedendo-lhc a Ordem de S. Januário. 

Folgando muito de ser junto de V iix. o interprete dos sen
timentos graciosos do rei, meu soberano, lenho a honra de re-
melter-ihe aqui juntas as insígnias da mencionada Ordem, e o 
decreto soberano de. concessão ; e rogo a V. Ex. que receba com 
a sua costumada cortezia as minhas felicitações particulares, e 
as sinceras expressões do profundo respeito, e de alta estima 
com que ine preso ser de V. Ex. affectuosissimo e obedientís
simo criado.— Príncipe de Scilla,duque de Santa Chrisüna. 

Nápoles, 24 de Novembro de 18i2. —A' S. Ex. o Sr. cava
lheiro Bento da .Silva Lisboa. 

Honrado pois, o Sr. conselheiro Bento da Silva Lisboa, com 
tão voluntária manifestação de estima e apreço, pelo bem que 
se havia portado perante a corte de Nápoles, e pelas maneiras 
cur tezes com que tratava a todos, e pela gravidade com que ne
gociava uma alliaiiça, quesuppunha feliz para o império do 
Brasil, respondeu á nota que recebeu "do príncipe de Scilla 
nestes termos : 

Meu príncipe.—Tenho a honra de accusar a recepção da 
nota, que V. Ex". me dirigio, em data de hoiilem, communican-
do-me, que S. Mage-.lade el-rei me havia concedido a Ordem 
de S. Januário. 

A benevolência com (pie S. Magestade se digna apreciar o 
zelo que empreguei em contribuir da minha parte para o feliz 
resultado da negociação do casamento,entre S. M. o Imperador, 
meu augusto amo, eS. A. Real a princeza D. Thereza Christina 
Maria, não podia deixar de excitar a minha gratidão. Bngando 
poisa V Ex., (pie seja o interprete dos sentimentos do meu 
reconhecimento, junto de S. M. o rei, por esta nova prova de 
bondade, que me quiz dar, cumpre-me lambem agradecer a 
V. Ex. pelas expressões Iisotigeiras, que me dirigio na men
cionada nota. 

Itee.eba meu príncipe, as seguranças de perfeita estima, e do 
alta consideração, com que tenho a honra de ser de V. Ex. 
muito humilde e obediente criado, o cavalheiro licnto da Silva 
Lisboa. Nápoles, á,"j de Noveuúrn de 1V|3. 

Com estas provas manifestas de di lincção, que o rei e sua 
família duvão ao conselheiro Silva Lisboa, e com as que recebia 

5 
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dos ministros e grandes deNapoles.o conselheiro Bento4a Sy*% 
Lisboa ia duas vezes por semana cumprimentar a futura im
peratriz do Bra-.il, que sempre apparecia acompanhada da sua 
dama, a condessa de Monlluc, respeitável senhora franceza, 
anciã, descendente de uma antiga e illustre família. 0 com
portamento sempre respeitoso, as maneiras sempre polidas do 
conselheiro Silva Lisboa, para com a virtuosa princeza, forào 
tão bem sustentadas com a sua dama, que por algum tempo 
mantiveráo seguidamente attençiosa correspondência. Estas e 
outras attençõcs, conquistarão ao plenipotenciario brasileiro, 
em Nápoles, o maior respeito e consideração para com sua 
pessoa, de modo, a conseguir do governo napolitano isempções 
de direitos da alfândega, para os muitos objectos, que se man
da vão vir para a esquadra brasileira ; e jamais se recusou um 
só pedido, e antes parecia que o governo napolitano tinha nestas 
concessões e obséquios,o maior prazer de faze-los. 

CHEGA A ESQUADRA BRASILEIRA A NÁPOLES. 

Em 20 de Maio de 1843 fundeou a esquadra brasileira no 
ancora douro de Nápoles (1). Era composta da fragata Cons
tituição, a das corvetas Dous de Julho, e Eulerpe. O com-
mando da divisão foi confiado ao Sr. Theodoro de Beaurepaire, 
chefe de esquadra; a fragata Constituição era commandada 
pelo capitão de mar e guerra José Ignacio Maia ; a corveia Dow 
de Julho era commandada pelo capitão de mar e guerra Pedro. 
Ferreira de Oliveira ; e a corveta Euterpe pelo capitão de fra
gata João Maria Wandenkok. 

A bordo da fragata Constituição ião, o embaixador extraor
dinário o Sr. José Alexandre Carneiro Leão, o secretario da 
embaixada o Sr. Braz Carneiro Belens, e a comitiva de S. M. 
a Imperatriz, constando do Sr. Ernesto Frederico de Verna Ma
galhães Coutinho, camareira-mór a Exma. Sra. marqueza de 

(1) Durante os quarenta dias que esteve a esquadra brasileira em Nápoles, 
a tripolaçAo uao desmcutio o tarai-ter dócil, bomdoso e sociavel dos Bra
sileiros, porque a sua conducia. foi tal, que ninguém se queiiou de di-tur-
bios, e mesmo da menor desattençSo, feitos a pc-so.i alguma. Os marinheiros, 
em conseqüência da barateza do aluguel das carroageus, alugavâo a sua.para 
os passeios de tarde, e eutravao lambem na fila ; e qua..do passava o rei de 
Nápoles 1 vant ..vao-se,e que fazia rir a S. Magesladu.que os cumprimentava, 
tirautlo o NU bouii. 

http://Bra-.il


- 88 -

Macejó, datna de honor, a Exma. Sra. D. Elisa Leopoldina 
Carneiro Leão ; açafata, a Sra. D. Izabel de Beaurepaire; me
dico, o illustrado Sr. Dr. Francisco Freire Allemão; capellão, 
o conego Manoel Joaquim da Silveira ; e relreta, a Sra. D. 
Senhorinha Silveira Alves ; e mais.pessoas do serviço de S. M. 
a Imperatriz. No dia seguinte á chegada da esquadra, foi o 
conselheiro Bento da Silva Lisboa visitar ao embaixador do 
Brasil, e offereceu-lhe todos os seus serviços, que forão 
prestados com a melhor vontade. S. M. o rei, satisfeito pelo 
feliz consórcio de sua virtuosa irmã, com um soberano tão dis-
tincto, não se poupou a obséquios ; e mandou peto seu mordo-
mo-mór offerecer o seu palácio, denominado do Fore«ícría,dos 
estrangeiros, destinado aos príncipes que visitão Nápoles, para 
residência do embaixador do Brasil, e comitiva imperial; bem 
como ordenou, que se pozessem carroagens para o desem
barque de S. Ex. e fie sua família. 0 embaixador do Brasil,sig
nificando o seu mais vivo e profundo agradecimento,não aceitou 
o offerecimentogeneroso do rei,porque já, por intervenção do 
conselheiro Silva Lisboa,se linha alugado o palácio Scaleta. 

No dia 22, desembarcou o embaixador, e aceitou, com todas 
as pessoas da sua família, um jamar, que lhe oítereceu o con
selheiro Silva Lisboa, na casa em que habitava em Chiatamone, 
a qtie assistirão lambem o chefe de esquadra, e alguns offi-
ciaesda marinha brasileira,além da Exma.marquezadelHaceyó, 
da Sra. D. Izahel de Beaurepaire, ede outros Brasileiros. 

No dia 27 de Maio, teve lugar a audiência do embaixador, 
que por parte de S. M. o Imperador do Brasil, vinha peranle 
S. M. o rei das Duas Secilins, pedir solemnemente a mão de 
S. A. Real a Sra. D. Thereza Christina Maria. 

CfeREMONlAS <ÍUE SE EIZERÂO POR OOCASIÀO DO EMBAIXADOR IR PEDIR 

POR PARTE DE S. H O IMPERADOR DO BRASIL; A MÃO OA SRA. 

PtUSCEZA D. THEftEZA, QUE EXTRAIAMOS DO JORNAL DO REINO 

bitS DUAS SECILIAS DE 2 7 DE MAIO DE 1 8 í 3 . 

A's 10 horas da manhã (dia 27 de Maio do 18V3) o meslre 
de ceremonias da corte, introductor dos embaixadores, e um 
mordomo, de semana, com grande uniforme, depois de re
ceberem as ordens, partirão do palácio real, em uma carroa-
gem, puchada á sc-is cavallos, com moços de libre de gala, 
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e dirigirão-se á morada de S. Ex., o embaixador deS. M. o Im
perador do Brasil, no palácio Scaleta, com um cavalleiro de 
campo, em outra semelhante carroagem de acompanhamento, 
puchada igualmente por seis cavallos. 

Para a morada sohredita, os ministros, conselheiros, e se
cretários de Estado, os senhores do corpo diplomático, os chefes 
da côrle,e os personagens da real câmara,linhão já enviado as 
suas carruagens de estado, tendo dentro pessoas deante-camara, 
e com os criados em grande libre, para fazerem o cortejo a 
S. Ex. o Sr. commenclador José Alexand e Carneiro Leão 
(depois visconde de S. Salvador de Campos), embaixador de 
S. Magestade Brasileira. 

Chegando a primeira das duas carruagens da corte ao pé 
das escadas, o mestre de ceremonias, e o mordomo de semana, 
fora o alli recebidos pelo secretario da embaixada, e pelos ad-
didos, assim como por todas as pessoas do séquito do embai
xador, o qual os recebeu á entrada da própria sala, e os con-
duzio para a paleria, ficando o cavalleiro de campo na ante-sala 
immediata, com o secretario e addidos. Depois de pouca de
mora, S. Ex., com as sobredilas personagens, desceu da sala, 
para entrar na carroagem, e dirigi o-se a palácio. 

O séquito precedia pela ordem seguinte : 
Abrião-no as referidas carroagens dos gentis-homens da câ

mara, dos mordomos de semana, dos gentis-homens da camaia 
com exercício, dos chefes da corte real, de ministério, e con
selho ele Kslado. 

Vinha depois a segunda das ditas carroagens da corte, na 
qual ião, o secretario da embaixada, os addidos, o cavalleiro 
de campo, com dons moços da estribeira ás portinholas. Na 
primeira eslavão o embaixador, o mestre de ceremonia da corte, 
introduetor dos embaixadores, o mordomo de semana, tendo 
quatro moços da estribeira ao lado, dons em cada uma porti-
nhola, precedida dos criados da embaixada, no meio da do 
mestre de ceremonias.e da do mordomo,todos em libre de gala. 

Acompanhavão, a carroagem particular do embaixador, 
tendo dentro os seus pagens, a sua carroagem de estado,vasia, 
as carroaaens do corpo diplomático, e as uotras carroagens do 
embaixador. Checado o séquito ao pala cioreal, a guarda do 
mesmo, apresentou armas, e rufou os toraabres, honra que 
fizerão igualmente a S. Ex. os outros piq :ele> o tropas, diante 
dos quaes o séquito havia passado. 
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No patamar da escada do palácio, S. Ex. encontrou um 
mestre de ceremnnias de serviço, o qual, assim como as pes
soas do seu séquito, das do mestre de ceremonias,e do mor
domo, o precederão, quando suhio, entre a dobrada ala dos 
guardas do corpo ápé S. Ex. tinha á direita á primeira, e 
segunda daquellas illuslres personagens, e era acompanhado 
pelos secretario e addidos da embaixada, e pelo cavalleiro de 
cnnipo. 

Chegando assim á entrada da sal.i", S. Ex. foi recebido pelo 
mordomo de semana, que o precedeu até a ultima ante-camara 
próxima ásala do throno, e na sua passagem, as guardas reaes 
do corpo da companhia á cavallo, lhe íizerãoas honras devidas ; 
e bem assim as sentinellas. Entrando S. Ex. na referida ante-
camara, com o secretario e addidos, entretanto, que o cavalleiro 
de campo ficou na primeira ante-camara, o mestre de ceremo-
nias enviou o mesmo mordomo, para avisar a S. Ex. o mor-
domo-mór de S. Magestade o rei, afim de que fizesse sciente á 
S. Magestade da chegada do embaixador. Bem depressa 
ahrio-se a porta da mencionada sala do throno, aonde S. Ma
gestade, estando de pé no throno, linha por detraz da sua ca
deira as SS. Eiixs., o sobredito mordomo-mór, o capilão das 
guardas ; á direita do throno, os outros chefes da corte real, os 
conselheiros ministros de Iv-tado, os conselheiros de Estado, os 
cavalleiros grã-cruzes da real Ordem de S. Januário ; e a es
querda os gentis-homens da câmara, com exercício ; os mor
domos de semana, e os gentis homens da câmara de entrada. 

O embaixador, convidado pelo mestre de ceremonias da corte, 
avançou, e deixando no meio da sala, o secretario e addidos, 
depois de fazer á S. Magestade, as devidas cortezias, que forão 
recebidas, com a maior benevolência, parou ao pé do throno, e 
proferio o seguinte discurso : 

« Senhor.—0 Imperador do Brasil,me envia em embaixada 
extraordinária, junto de V. Magestade,para pedir em sen nome,a 
mão de S. A. Real a princeza D. Thereza Christina Maria,vossa 
illustre irmã. As qualidades eminentes desta princeza, e o es
plendor da sua família, contribuem para desenvolver o ardente 
desejo de meu augusto amo, de estreitar por esta alliança, os 
vincules, que já o unem á V. Magestade, e á família real. 

A nação Brasileira applnude a escolha íle seu soberano, e 
muito se ufanará de ver, que a augusta princeza oecupará com 
ell« o throno do Brasil. 



Setthòt, depositando nas mãos de V. Magestade as minhas 
credenciaes, cumpto uma missão bem honrosa: ella me re
serva lisoligeiras lembranças ; porque me pennitte entrever no 
seu fim, â felicidade, e a gloria de uma dynastia, e de um povo. 
Oxalá, que a desempenhe de modo, que obtenha aos olhos de 
V. Magestade um titulo a sua benevpleneia real. » 

Terminado o disrurso, S. Magestade, depois de ter recebido 
as credenciaes, que lhe apresentou o embaixador, e de tê-las 
entregado ao conselheiro ministro de Estado, encarregado da 
pasta dos negócios estrangeiros, respondeu ao embaixador : 

« Sr. embaixador. A missão honrosa de que o vosso augusto 
soberano vos encarregou, para pedir-me em seu nome a mão 
de minha amada irmã Thereza, Dào podia ser mais agra
dável ao meu coração. Concedendo-a, com o mais vivo prazer 
de minha alma, estou certo, que a minha earissima mái, dará 
com igual satisfação o seu consentimento á este bem agourado 
enlace, o qiial servirá para estreitar os anligos vínculos de pa
rentesco, e amizade entre as duas famílias. Quero persuadir-me, 
que minha amada irmã fará a felicidade de seu augusto es
poso, e que procurará merecer o seu amor, e a eslima da nação 
Brasileira. Vi pois, com a maior satisfação que vós, Sr. embai
xador, fosteis o escolhido, para representar o Imperador, em 
tão fausta oceasião. » 

O embaixador, de, ois de pedir a permissão deS. Magestade, 
apresentou-lhe o secretario, e os addidos da embaixada, e com 
este actb finalisou a audiência. 

Então S. Ex. o embaixador, precedido, c acompanhado pelo 
mesmo modo já descriplo, foi conduzido para o aposento deS. 
Magestade a rainha, augusta consorte do rei. 

Na entrada daqüelle aposento, S. Ex. foi recebido pelo mor
domo de semana, que o precedeu até a ante-camara mais 
próxima á sala da autlit-nciá. 0 mestre de ceremonias da corte, 
pelo iHterrnfedíó do fm-Srtio mordomo, fez conhecer ao cavalleiro 
dé honra de S. Magestade a rainha, que chegara o embaixador, 
afim de avistr a S Magestade, a qual estava de pé no throno, 
tendo por dclraz da cadeira o seii cavallero de honra, e official 
da guarda; ao lado direito fl stia dama de honra, eocavallcim 
de ctinipò, b por uma é outra parle lateralmente as damas da 
real corte. Introduzidos. Ex. com as formalidades do costu-
ttie, e chegando ao pé do throno, expremio-se deste modo: 

ft 0 Imperador do Lrasil, meu amo, me erteatregou da 
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missão especial de offerecer a V. Magestade a segurança dos 
sentimentos de aíTeclo, que lhe consagra, como parente, e da 
veneração de que está penetrado para com as virtudes de V. 
Magestade. Nestes sentimentos o Imperador terá logo de ajuntar 
os do reconhecimento pelos bons conselhos, e desvclos que re 
cebeu de V. Magestade a princeza D. Thereza Christina Maria. 
Ser-lhe-ha agradável recorda-los, em cada uma destas felizes 
qualidades, que segurão de ante-mão á Imperatriz o amor da 
sua nova família, e o do seu povo. Faço votos para que V. Ma
gestade se digne honrar com a sua real protncçâo uma missão, 
que farei todos os esforços para desempenhar de maneira que 
justifique a benevolência de V Magestade. » 

Sua Magestade a rainha, respondeu ao embaixador: 
« Sr. embaixador. Tomo parte sincera na alegria geral deste 

dia, pelo bem agonia Io enlace entre S. M o-Imperador do 
Brasil, vosso augusto soberano, e a princeza real Thereza, minha 
cara cunhada'. Grata aos sentimentos de affecto, que me ex-
primis, em nome do Imperador, folgo, que uma personagem 
do vosso merecimento fosse escolhida para esta honrosa missão, 
e espero que os reacs esposos saberão, com as suas virtudes, 
fazer por longos annos a felicidade própria, e a do império 
Brasileiro. » 

Depois da resposta de S. Magestade, < embaixador pediu li
cença para apresentar o secretario, e os addidos, e com esta 
apresentação terminou a audiência. S. Ex. sempre com as 
mesmas formalidades, foi primeiramente conduzido ao aposento 
de S. Magestade a rainha mãi, e depois do mesmo modo in
troduzido até a ante-camara contígua ásala da audiência, donde 
por semelhante modo se aiinuticiou a sua chegada á S. Ma
gestade. Eslava ella de pé no estrado, diante de uma cadeira, 
por detraz da qual estava o .-eu cavalheiro de honra, co.n o 
oflicial de serviço, entretanto que lomavão lugar pelo lado 
direito, a sua dama de honra, e aos dons lados, as damas da 
corte real. O embaixador alli entrou, convidado pelo mestre de 
c r«monias,inlroductor,e com as formalidades doestylo, appro-
xíinou se do estrado, e dirigio deste modo a palavra a S. Ma
gestade : 

« Senhora.—0 Imperador, meu amo, tornou-me agradável, 
por mais de um titulo, a embaixada, de que dignou-se hon
ra -me, porque expressamente ordena me, que exprimisse a 
y. Magestade os sentimentos de respeito, e de eterna dedicação 
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que lhe consagra pelas suas virtudes, e pelos vínculos de pró
ximo parentesco, que o unem a V. Magestade. 

« S. M. imperial me ordenou lambem, que pedisse a mão 
de esposa deS. A. Heal a princeza D. Thereza Christina Maria, 
augusta filha de V. Magestade. 

« O Imperador,tendo recebido de V. Magestade lautas provas 
de consideração, e de uma amizade sincera, está bem persua
dido,que V. Magestade lhe dará um novo penhor de sua estima, 
consentindo em uma alliança.que vai fazer a sua felicidade 
particular, e dará um grande esplendor ao throno imperial. 

« Posso assegurar a V. Magestade, que os desvelos, que o 
Imperador empregará em tornar feliz a sua augusta filha, ado-
çaráõ para o futuro os seus pezares,ua convicção.de que a futura 
Imperatriz do Brasil gosará da paz domestica, e fará a felici
dade de uma nação inteira. 

« Digne-se V Magestade, conceder-me a sua alta protecção, 
e aceitar a homenagem da minha dedicação á sua real vontade » 

S. Ex. o embaixador, depois de apresentar á S. Magestade a 
carta do seu soberano, leve em respost i as seguintes palavias : 

« Sr. embaixador Agradeço vivamente as expressões iie 
affecto, e de bondade, que me haveis manifestado em nome de 
S. M. o Imperador do Brasil, vosso augusto soberano, a quem 
consagro a mais viva dedicação, e afüanço a" minha gratidão 
pela honra que faz a minha cara filha Thereza Christina Maria, 
escolhendo-a para consorte. A' este acto tão disliiielo, qU'1 me 
enchi'de prazer, dou inimediatamenle o nrt i consentimento, 
tendo ella já obtido a licença do meu amado filho,o rei das Duas 
Secilias, Fernando II, seu augusto irmão. Estou certa, que a 
minha cara lilha saberá merecer o afieclo, e confiança do seu 
consorte real e imperial, [nua fazer não só a felicidade domes
tica, mas também a de Ioda a nação Brasileira. 

« Se,experimento a magoa em dever apartar-me de minha 
cara filha, recebo grande compensação, confiando-a á um prín
cipe, ornado de virtudes, que tanto o distinguem, e com que se 
estreita oantig> parentesco, que me transporta á recordações 
agradáveis. Aceite finalmente,Sr. embaixador, a minha grande 
satisfação por ler sido encarregado de uma commissào, que 
me é lão lisongeira. » 

S. Ex. o embaixador do Brasil, rogou a S. .Magestade, que 
lhe concedesse apresentar á princeza o retrato do' Imperador, 
seu esposo, â que S. Magestade anuuio, com signaos de vivo 
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agrado; e ordenou logo a sua dama de honra, que ftzess» vir 
sua augusta filha, S. A. Beal D. Thereza Christina Maria. 

S. A. Beal, sahindo da sala contígua, acompanhada de 
sua aia, fez uma profunda reverencia á sua augusta mãi, n 
uma cortezia ao embaixador ; e collocando-se á esquerda dn 
S. Magestade, l mando a aia lugar á esquerda da dama de 
honra. O embaixador, dirigindo se então para a .uigusla esposa, 
lhe faltou desle modo : 

<c Senhora. —0 Imperador do Brasil me encarregou À% 
apresentar em seu nome, a ofíerta que lhe faz do seu coração, 
e do seu throno. Conhecendo as vossas virtudes, aprecia sum-
mamente, em V. A. Beal, os dons de um feliz nas inienlo, e 
os fructos de uma educação admirável,sustentada pelos exem
plos mais tocantes. 0 seu amor e desvelos promeliem a feli
cidade á V. A. Beal, que contribuirá, para que elle obtenha 
o afieclo dos seus subditos, á vista das graças, e da amabilidade 
que a distinguem, Todos os meus votos, senh"ia, esperão uma 
resposta aflirmaliva da 'vossa bocca. Quanto serei ufano, du
rante minha vida, da parle que esta resposta, e a confiança do 
Imperador,meu amo,me faiào ler neste fausto acontecimento ! » 

Terminado o discurso, 8. Ex. o embaixador, recebeu da mão 
do secretario da embaixada o supramen.ionado retraio, e o of-
fereceu á S. A Real, que atile- de aceita-lo, fez uma profunda 
cortezia a sua mãi, para pedir-lhe a devida licença, e seinlo-lha 
esta concedida, tomou das mãos do embaixador o retraio do 
seu augusto esposo, que lhe foi pendurado no peito pela dama 
de honra. Entretanto S. A. Beal deu cortezniente os seus agra
decimentos u aquelle illustre personagem, dirigindo-lhe estas 
palavras : 

« Sr. Embaixador. —Si; em to.ios os momentos da minha vida 
recebi prova-la bondade da rainha,minha augusta inãi.e do rei 
meu irmão,reconheço nesta o.casiãoo seu terno affecto,por te
rem aceitado o pedido que fizestes, Sr. embaixador, de uuir-me 
ao vosso augusto amo,olmp ralordo Brasil. Com prazer condes-
cendo com a vontade delles, e me desvelarei em merecer a 
honra, que me faz S. .'iiageslade,correspondendo a boa opinião 
que de inim fôrma,e bem assim em tornar-me digna do amor 
dos seus subdilos. Peco-vos Sr. embaixador que sejais o in
terpreto dos meus sentimento-;, e de acreditar no meu reoonhe-
cimento. » 

Finalmente o embaixador obtendo permissão de S. Mages«*t 
5 



tade apresentou-lhe os secretários e addidos e assim curoprio 
osolemnepeilidoda mão da muito virtuosa princeza Napolitana. 

Terminando a missão, o embaixador foi (ornado a conduzir, 
com as. mesmas honras, que lhe fizerão quando entrou pri
meiramente na sua carroagem,e depois no palácio de sua resi
dência. 

No dia seguinte ao da audiência,em o qual foi pedida a mão 
de S. A. Beal a Sra. D. Thereza Christina Maria, (28 de Maio) 
deu el-rei Fernando II um jantar no palácio da cidade ao em
baixador: e para o qual foi também convidado,além das pessoas, 
da corte brasileira, chefe de esquadra Beaurepaire, e Ires 
commandantesdas embarcações de guerra e o plenipotenciario 
Bento da Silva Lisboa. No dia seguinte 29, foi S. Ex. convidado 
para nmbaileesplendido,quedeuel-rei,no mencionado palácio, 
a que assistirão as pessoas já mencionadas. A sala em que 
se dançou estava magnifieamente ornada, sendo esta a primeira 
vez que se abrio. 

DEPOIS DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO NO DIA 30 DE MAIO 
DE 18*3,PARTE S. M. PARA O BRASIL. 

Festejado com o maior prazer o acto do pedido da mão de 
esposa da Sra.D. Thereza Christina Maria,para o Sr D. Pedro II 
Imperador do Brasil, foi designado o dia 30 de Maio para 
celebrar-se o casamento, por seu procurador e cunhado o conde 
de Syracusa o que teve lugar do modo seguinte (1): 

As fortalezas e navios de guerra despertando logo ao ama
nhecer do dia 30 de Maio aos habitantes de Nápoles, o grato 
annnncio do esp rado festejo, a cidade se poz em movimento, 
e por volta das dez horas da manhã S. A. Real a prince a D. 
Thereza Christina Maria, e S. A. Real o conde de Syracusa, 
como procurador de S. M. o Imperador do Brasil, estando 
presentes S. M. o rei, a rainha, e a rainha mãi, assignarão o 
acto civil do matrimônio, feito pelo symlico de Nápoles duque 
de Bagnoli, que teve a honra de apresental-o a SS. Allezas 
Reaes. Este acto foi depois assignado porS. Ex. o conselheiro 
de Estado, presidente interino do conselho de ministros, mar
quez de Pietra-Castella,e por S. Ex. o mordomo-mór de S. M. 

* 
(1) Eu . do Jornal do reino das Duas-Secilias de 31 de Maio de 1843. Na-

polM. 
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o rei, príncipe de Bizignano; assim como por quatro teste
munhas para este acto destinadas, isto é, por SS. EEx. o prín
cipe de Camporeale, estribeiro-mór de S. M. o rei, o duque 
Ascoli, somilherdo corpo, o duque de S. Cezario, estribeiro-
mór siipranumerario de S.Magestade,eo príncipe de Cellamare, 
cavalheiro de honra de S M. a rainha, e estribeiro-mór hono
rário. 

Cumprido assim o contraclo civil do matrimônio,procedeu-se 
á celebração do casamento na capella real palatina, cuj i poria 
principal estava ricamente adornada de cortinas de velludo 
carmezim, orladas de franjas de ouro, dispostas em fôrma de 
um grande reposteiro, tendo por cima uma coroa real; e no 
presbyterio estavão collocados, á direita um throno, para SS. 
Magestades o rei, e a rainha, e á esquerda uma tribuna para 
SS. Magestades a rainha mãi. e para SS. Altezaí Reaes a prin
ceza esposa, e o príncipe D. Leopoldo, conde de Syracusa, 
procurador do esposo. 

SS. Magestades o rei e a rainha, juntamente com S. M. a 
rainha mai, e SS. Altezas Beaes, sahin Io do aposento real da 
etiqueta, dirigiráõ-se a mencionada Capella Real com o se
guinte prestito : erão precedidas pelo official-mór, pelos gentis-
homens da câmara de entrada, pelos mordomos de semana, 
pelos gentis-homens da câmara com exercício, pelos cavalheiros 
grã-cruzes da real Ordem de S. Fernando e do Mérito, pelos 
cavalheiros da real Ordem de S. Januário, pelos direclores das 
reaes secretarias, e ministros de Es ado em actividade, pelos 
ministros e secretários de Estado, pelos conselheiros de Estado, 
pelo embaixador de S. M. o Imperador do Brasil, pelo mestre 
de ceremonias da corte e pelo mordomo-mór do rei. Erão 
acompanhados pelo capitão das guardas reaes do corpo, pelo 
estribeiro-mór, pelo somilher do corpo, pelo cavalheiro de 
honra, e pela dama de honra de S. M. a rainha mãi, pelas 
a ias das reaes princezas, pelo gentil-homem da câmara, pela 
dama da corte, e pelos mordomos de semana de serviço junto 
a real esposa, pelo primeiro e segundo tenentes das guardas 
reaes do corpo, e dos officiaes de -erviço, cada um em seu 
lugar, e bem assim pelas damas da real corte. 

Ao mesmo tempo os reaes priticipes, e reaes princezas, com 
a sua corte de serviço, tinhão-se dirigido para a tribuna da 
real capella, para assistirem á ceremonia. 

Chegados SS. Mil. e ÀA. Reaes a porta da capella, tomarão 
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agna benta das mãos do Deào: adianlando-se depois o séquito 
para o altar-mór,o capelláo-mór celebrante,sahindo da -achris-
lia, e ficando ao pé das grades do mesmo altar, fez juntamente 
com os assistentes um acto de reverencia a SS. MM. e Altezas 
Beaes. SS. MM. orei ea rainha se collocárão no mencionado 
lhrono,e SS. Altezas Reaes o príncipe e a princeza na indicada 
tribuna erecta defronte do throno,uni á direita, e a outra á es
querda de S. Magestade. Tomarão lugar por detráz da cadeira 
ile S. Magestade o rei, o seu mordomo-mór, e o capitão das 
guardas reaes do corpo, e á direita do throno, os outros chefes 
da real eôrle: por detráz da cadeira de S. Mage-lade a rainha, 
o seu cavalheiro de honra, o officia! de serviço, e a sua dama 
ile honra : por detráz da cadeira de S. Magestade a rainha mãi, 
o seu cavalheiro de honra, o official de serviço, e a sua dama 
de honra : p« r detráz da cadeira de S. A. Beal a princeza es
posa, o mordomo de semana, o official de serviço para isto 
destinado, e a sua aia; e junto de S. A. Real o conde de Syja-
cnsa o seu cavalheiro de companhia. 

SS. EEx. o ministro e secretario de Estado de graça e justiça, 
e conselheiro ministro de Estado, encarregado da pasta dos 
negócios estrangeiros, acompanhado do primeiro official da 
repartição daquelle ministério, trazendo a procuração, po-
zerão-se á (lucila do celebrante, e S. Ex. o cmhaix dor de S. 
M. Brasileira, (jollocou-se no presbyterio á direita do throno, 
como testemunha para a celebração das bodas. 

Duas senlinellas das guardas reaes do corpo, eslavão nas 
portas, que da sachristia dão sabida para o presbyterio, e as 
outras duas na frente; uma junto do throno, e outra junto da 
tribuna, 

O primeiro e segundo tenentes das mesmas guardas com os 
outros officjaes esta vão no pavimento da capella junto da balaus-
Irada do presbyterio do lado do throno, ficando um soldado 
das mesmas guardas entre a cilumna, na entrada da Capella 
Real. Viáo-se pois no espaço da igreja, que está entre os pilares 
próximos a porta da entrada, e us ângulos dos degráos do pres
byterio,ordens de cadeiras, com convenientes divisões, e arran
jadas, em duas ordens, jtara o reslanle do séquito, p para a> 
outras pessoas, a quem era concedido assistir a ceremonia. Da 
parle direita da porta a primeira divisão comprehendia o corpo 
diploma:ico, os estrangeiros illu.slres apiesenlados á corte; 
a segunda as damos da real corte ; as damas da imperial corte 
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brasileira, e o corpo diplomático, com os estrangeiros apre
sentados á corte; a terceira os generaes do exercito; e a quarta 
a consulta geral do reino. 

Da parte esquerda a primeira divisão comprehendia os con
selheiros, ministros de Estado, os conselheiros de Estado, os 
ministros secretários de Estado, e directores das reaes secre
tarias, e ministros de Estado em aclividade; os cavalheiros 
grã-cruzes da real Ordem de S. Fernando, e do Mérito, e os 
cavalheiros de S. Januário ; a segunda os cavalheiros da impe
rial corte do Brasil, os gentis-homens da câmara em exercício; 
os mordomos de semana : os gentis-homens da câmara da 
entrada: a terceira o intendente, e todas as corporações da 
cidade de Nápoles; e a quarta os presidentes e procuradores 
geraes do tribunal supremo de justiça, do grande tribunal 
de contas, e do grande tribunal civil, o prefeito de policia, o 
superintendeute-geral, e presidente do supremo magistrado da 
saúde publica, o secretario da instrucção publica, e superin-
tendente-geral dos arcb.ivos e os diieclores-geraes. 

Na capella próxima a de Santa Anna collocarão-se o adminis
trador-geral,, e os administradores das quintas reaes, os chefes 
subalternos da casa real, os cavalheiros de campo e os aju
dantes da câmara ; e na outra defronte as açafatas, retretas, e 
mais senhoras ao serviço da còrle Brasileira. 

Nas tribunas superiores,queestão nos lados da tribuna maior, 
na qual, como acima referimos, estaváo assentados os principes 
e p incezas reaes, se recebião os cavalheiros e as damas da 
cidade. Tal era a disposição e ordem, com que todas as per
sonagens, que assistirão a solemne ceremonia, esta vão col lo
cadas. 

Logo que fizera o a adoração do Sacramento, SS. MM. e A A. 
Reaes, se collocou o capellão-mór, celebrante, no faldistorio, 
no centro do primeiro gradil, o mestre de ceremonias da corte, 
ao aproximar-se do aliar, convidou os reaes esposos, que isto 
fizessem, subindo o degráo diante do mesmo capellão-mór, 
acompanhado das personagens, que estavão ao pé das suas 
cadeiras, como acima referimos. 

Um capellão então da câmara, como presbylero assistente, 
leu o Breve pontifício de dispensa no ramo de consangüinidade, 
e o conselheiro ministro de Estado dos negócios estrangeiros 
leu o acto de S. M. o Impe ador do Brasil, pelo qual constituía 
por seu procurador a S. A. Real o conde de Syracusa, conse-



guihfemente o capellão-mór assistido por dons capellães da 
câmara e pelo parochó palatino, fez esta pergunta ao príncipe , 
príncipe real das Duas Secilias D. Leopoldo de Bourbon: 
conde de Syracusa, como procurador de S. M. o imperador 
do Brasil 1). Pedro II de Bragança, quereis receber por sua 
legitima mulher a real princeza das Duas-Secilias D. The
reza Christina Maria de Bourbon, aqui presente, segundo o 
rito da Santa Madre Igrejal—E S. A. Real respondeu — 
quero. 

Pelo mesmo modo perguntou o celebrante a real princeza das 
Duas Secilias D. Thereza Christina Maria de Bourbon: quereis 
receber por vosso legitimo marido a S. M. o Imperador do 
Brasil D. Pedro II de Bragança, ausente, mas presente na 
pessoa do seu procurador o real príncipe D Leopoldo de Bour
bon, conde de Syracusa, segundo o rito da Santa Madre 
Igrejal A semelhante pergunta S. A. Real voltando-se para o 
throno primeiramente, e depois pira a tribuna, fez uma cor
tezia a S. M. o rei, e outra a sua augusta mãi, em acto de 
implorar o conseitimenlo de ambos para o sou casamento, e 
tendo recebido signal affirmalivo respondeu ao celebrante : 
quero. Este proseguio nas orações do estylo, e benzeu o annel 
que o mordomo de semana em serviço junto a real esposa 
Irazia dentro de uma salva de prata no meio de um lenço 
branco dobrado, e entregou-o ao celebrante, o qual o deu ao 
real príncipe, que representava o esposo, e este o poz no 
dedo da esposa. 

Executado islo.S. A. Real o conde de Syracusa e a imperial 
esposa tornarão para a tribuna com o mesmo acompanha
mento, e as outras pessoas ficarão outra vez nos seus pri
meiros lugares. 

No mesmo tempo sahirão da sachristia seis pagens reae-, e 
outros tantos clérigos, com to:has acesas, collocando-se fora 
(Io presbyterio defronte do altar aonde se exnôz o Santíssimo 
Sacramento, e o celebrante entoou o hyniiio ambrosiano de 
acçãode graças a Deos Providente, que r gula a sorlede todos 
os reinantes, e de todos os povos da terra. 0 hymno foi can
ta Io pelos primeiros músicos d« capital, com o acompanha
mento ria escolhedissima orchestra. 

Findas as coremonias do casamento de S. M. o Imperador, 
e reinando na família real de Nápoles o maior contentamento 

'possível por 'tão! feliz acontecimealo, foi no dia 6 de Junho, 



de 1843 ,visitar,c!l-,rei, acompanhado da rainha, e mais pessoas 
reaes a fragata Constituição ; mas fez significar ao conselheiro 
Bento da Silva Lisboa, por intermédio do príncipe de Scilla, 
que todas as honras se devião fazer á sua auguste irmã, a 
princeza Thereza Chrislina Maria : ao que respondeu o con
selheiro Silva Lisboa ao príncipe,que dissesse da sua parte a S. 
Magestade,que sendo a fragata brasileira,considerada território 
brasileiro, a imperatriz era a dona da casa, e S. Magestade o 
hospede, e que por tanto a el-rei é a quem competião todas as 
honras. 0 príncipe de Scilla rio-se, e agradeceu-lhe a maneira 
polida, com que respondia a S. Magestade. Esta visita foi feita 
com todo o esplendor, partindo do'arsenal a galeota, em que 
ia orei, com a imperatriz, e mais pessoas reaes, acompanhado 
de muitos escaleres. 

0 porto estava também cheio de escaleres de particulares. 
As salvas dos navios de guerra brasileiros, napolitanos, in-
glezes, e americanos, que estavão no porto, fazião mais maravi
lhosa esta scena encantadora, isto acontecendo em um dos bellos 
dias em que o formosíssimo Céo de Nápoles parecia applandir 
por sua vez o consórcio imperial vestindo-se de suas galas. 

0 rei D. Fernando II,por todos os modos possíveis desejava 
mostrar o seu contentamento pelo feliz enlace de sua virtuosa 
iimã com o imperador do Brasil, e por isso mandou noticiar 
ao Sr. conselheiro Bento da Silva Lisboa, por intermédio do 
príncipe de Scilla,que tencionava,que uma divisão napolitana, 
composta da náo Vezuvio e três fragatas, acompanhassem 
a imperatriz : vindo em uma das fragatas denominada Amalia, 
o conde de Aquila irmão de S. Magestade. 

O Sr. conego Manoel Joaquim da Silveira, hoje arcebispo 
metiopolilano, no -eu Itinerário que fez como capellão de S. 
Magestade, da viagem a Nápoles diz : 

« Ocommodore napolitano com sua officialidade, teu io che
gado á fragata, subio, e a bordo teve a honra de felicitar a S. M. 

Depois do occaso do sol, SS. MM. o rei das Duas Secilias, 
rainhas reinante e mãi, eos príncipes e princezas reaes vierão 
a bordo fazer as suas ultimas despedidas a S. M. a Imperatriz. 
Que scena tocante! Deixo ás almas sensíveis o avaliar a in-
tei.slo da dòr de uma mãi carinhosa e desvelada,.; de irmãos 
e irmãs estivmosos que se despedião de sua querida e terna 
irmã, e para sempre! Repeti vós, ó Brasileiros, que fosles 
testemunhas de tanta dòr, dizei, o que vistes, que a tanto não 
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chega o men talento mesquinho, para que essas almas sensíveis 
possão bem comprehender quanto custou essa separação! A 
família real se retirou, e os moradores no lenho boianté, ex-
taticos guardavào ainda um silencio meditativo. 

As duas horas da manhã do dia 2 «.virava o cabrestante, a 
ancora pesada já se suspendia, estávamos prestes a deixar as 
águas de Nápoles; as velasse desferião ; de 110,0 íamos lutar 
com o elemento inconstante em demanda da palria amada. 

A bordo da fragata viuhão comS. M. a Imperatriz as mesmas 
pessoas que nella linha» ido »io Rio de Janeiro, accrescendo 
o Sr. José Ribeiro da Silva, que acabava de servir de secretario 
do conselheiro Bento daSilvaLisbna.na missão extraordinária de 
que foi encarregado relativamente ao fausto ca« a men tu de S. M. 
o Imperador. (E já que loquei no casamento, seja aqui o lugar 
de declarar, « que me escapou no meu primeiro artigo. O 
contrato do casamento de S. M. o Imperador do Brasil com 
a augnstissima princeza real das Duas Secilias foi assignado peto 
conselheiro Lisboa,em Vienna d'Áustria,com o cavalleiro Rami
res, ministro de Nápoles junto ápiella corte, em 20 de Abril de 
1842. O referido Sr. Ribeiro, sendo portador do dito con
trato, e do retrato de S. M. a Imperatriz, chegou a esta cò;te 
a 23 de Julho do mesmo anuo, e nesse mesmo dia f>i o con
trato ratificado por S. M. o Imperador. A l i de Agosto se
guinte partiu o Sr. Ribeiro para Nápoles coma ratificação.) 

Pela tarde deste dia 2 já não viamos as bellas terras da Rala 
tão cheias de recordações. Em nossa conserva vinha a divisão 
napolitana composta de quatro vasos, a náo Vesuvio, e as fra
gatas Arnalia, que Irazia a seu bordo S. A. Real o príncipe 
conde (1'Aquila, o Sr. D Luiz, augusto irmão de S. M. a Im
peratriz, Isabel, e Parlhenope, e avista de tantos navios com 
seus pavezes e velas desfraldadas, suppria o que faltava á mo
notonia da do mar e céo, e inspirava uma certa confiança. 

No dia 7 estávamos com a Sardenha ; o vento era fraco e 
escasso: bordejamos, mas tendo alargado um pouco pela tarde, 
conseguimos montar a ilha. No dia ti pela tarde cahio-nos 
norte duro com muito mar, o obrigou-nos a navegar mais para 
o largo; porém sem novidade. Em conseqüência não podemos 
ver esses grupos de ilhas que na ida para Nápoles nos recrea
rão com a sua vista variada. No dia 13 pela tarde começou a 
soprar o vento leste com furor; os navios desfazião-se em andar 
á popa; mas este andaréo peior possível • a fragata jogava 
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mellendoe tirando oslais de uma maneira inaudita. Passou-se 
uma noite cruel; não foi possível dormir. Mas ao amanhecer 
estávamos com as costas de Hespanha. No dia 14 ainda vimos 
os cumes das montanhas cobertos de neve ; o invei'no*>Ara 
este anno rigoroso na Europa. 0 mesmo vi eu quando fui p r a 
Roma, os montes mais altos ainda eslavão empoados d'e neve, 
e era já o rigor do verão. , 

No dia 16 ao alvorecer, vimos o soberbo rochedo que o 
nosso patrício padre Caldas saudou na sua viagem para Gênova 
chamando-lhe Irophéo do valor britano. E quando u pensaria 
eu! Celebrei missa entre as columnas de Hercules,«pie são sa 
partes mais salientes das terras da Europa e África, que enlrão 
no canal, e que os antigos acrediUvãn como o termo do mundo, 
o nec plus ultra. Nesta manhã sabimosdo estreito de Gibraltar 
com vento leste rijo, e muito mar : e pelas onze horas as terras 
dos dons continentes perfeitamente alagadas tinhão-se de todo 
perdido de vista. Começamos então á navegar em direcção á 
Madeira. 

Ao romper do dia 19 vimos terra. Os seus picos elevados 
derão-a logo a conhecer : era a ilha de Porto Santo. 0 vento 
começou a enfraquecer, e íamos deitando entre três e quatro 
milhas. Com o auxilio de óculos vimos claramente a pequena 
villa situada nu fralda de uma colina,em que vivem regalados 
os seus, talvez felizes, habitadores Quando já tínhamos mon
tado esta ilha, o vento refrescou; virão-se depois as desertas. 
As Ires horas da tarde já se via claramente a Madeira, em 
cuja demanda íamos; mas o vento soprava com violência, eo 
mar se agitava. Serião quatro horas da tarde,quando se come
çou a demandar a peqnen abra da ilha em frente á cidade do 
Funchal, que serve de máo ancoradouro, e orçando a fragata 
Constituição, (pie vinha ua frente da esquadra,para entrar n i 
referida abra, foi tal a força do vento, que lhe partiu em con
tinente o maslareo da sob regata. Já estaríamos cena de Ires 
milhas distantes da cidade, quando o Sr. chefe de esquadra 
Beaurepaire fez constar a S. M. que corria risco em ancorar 
em um porln tão desabrigado em baixo de um quasi temporal 
uma esquadra composta de sete velas de alto bordo, e demos a 
popa a esse rochedo escarpado de aspecto rarrancudo. que 
tão mal nos hisp«dára,afugeiilaiido-nos de sua cosia. A cidade 
me pareceu formosa, e bastante sentimento tive «u de não po
der saltar em terra, ao menos para ver mais urna cidade. 0 

1 
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vento soprava com tal valentia, que em menos de duas horas 
já nem vestígio havia da ilha, apezar de grande e alte-
rosa. 

Éim continuámos até o dia 23, em que o vento qnasi 
ou. No «ha 24 tivemoscalma de manhã, e de tarde norte 

bonança. Nos dias 55 c 26 o mesmo que no antecedente. No 
dia 27 amanhecemos com terra pela proa, que era esperada*, 
e não falhou o calculo: era a ilha de Santo Anlão, uma das de 
Cabo Verde, e navegámos a sotavento delia até a tarde, em que 
a perdemos de vista. 0 dia 28 passou-se navegando pouco em 
bonança, e os 29 e 30 em calma. No da 31 fomos bafejados 
com uma brisa de norte bonança. O dia I o de Agosto passamos 
em calma podre com muito mar. No dia 2, o mesmo que no 
antecedente, acresceu Io muita chuva e calor iiMipportavel. 
No dia 3 contínuamos em Cfdma podre, com muita chuva, e 
pela tarde sentimos Irovejar ao longe. No dia 4 aind con
tinua áo a calma e a chuva. No dia 5 saltou-nos o sudoeste 
pela proa, que continuou por todo pstedia e seguintes até o 16, 
em que começou a alargar na lat. 2o e 16' norte e lon^. 23° 
e 26' 0 Gw. Todos estes dias se passarão a bo.dejar para 
avançar por dia algum - milhas "ara o sul, e forão cruéis, 
espe. ialmenle p ia mim, que no dia 7 tinha cabido c m uma 
feltre perniciosa, com delírios e fa ta de vista, pela qual fui 
combalido onze dias, e m«' salvei por mizericordia de Deos, 
mediante os esforços da arle,e os desvelados cuidados.com que 
fui tratado. Becebào as caridos s pessoas que me tratarão com 
tanta paciência o tanto zelo, e em geral todas as que se in
teressarão pela minha saúde, na confissão do beneficio, um 
lest mujih ainda que fraco, da minha gratidão e do meu 
reconhecimento. 

No dia 17 o venlo continuou a alargar , na passagem deste 
dia para o 18 estávamos no equador em '2i grãos de longitude 
0 de Gw. Ao tomperdo dia, a divisão napolitana salvou com 
viut" cum tiros a bandeira brasileira, cuja salva foi correspon
dida por outra igual, dada petas nossas corvetjs. 

No dia 18 or-lebroM-Mí a bordo ia Constituição a testa ma
rítima ila passagem da linha, a que veo assMir S. A. Beal o 
Sr. conde d'Aquila. E não foi esta a prim ira vez que S. A. 
\eio a bordo da Constituição. No curso da viagem, quer no 
nicd te: r.iiieo, quer no ore no, sempre que o mar o permillia, 
vinha S. A. Real jantar com S. M. a Imperatriz. 

http://cuidados.com
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Os Srs. conselheiro Lisboa, commodore napolitano, com-
mandante das nossas corvetas, c<a fragata Amélia, e os dons 
cavalleirosrie companhia de S. A. também receberão na viagem 
a honra de j ntar com S. M. a Imperatriz na mesa de estado a 
bord i da fragata Constituição. 

Na passagem pelo equinoxial, o vento se pronunciou fran
camente pelo suesle, e a viagem se foi lomandc agradável; o 
vento era geral, o mar regular, o céo claro, e os dias bellos. 
Julgou-se que era a oceasião de despedir a corvela Euterpe 
para vir prevenir a S. M o Imperador da próxima chegada de 
S. M. a Imperatriz. Na tarde do dia 19 o commandanle desta 
corvela veio a bordo da Constituição receber as ordens do seu 
chefe, e levou comsigo o Sr. José Ribeiro d.i Silva, que em 
Nápoles servira de addido á embaixada, como portador dos 
officios do , Sr. embaixador. No* seguinte dia pela manhã, 
achando-nos em 5 gráos de latitude sul, a corveta salvou a S. 
M. a Imperatriz com vinte* e um tiros, e separou-se da es 
quadra. : 

Esta continuou a navegarno seu rumo ; até que finalmente 
no dia 2 de Setembro, no qilarto d'alva se espalhou a bordo a 
noticia, que mais agrada a'» navegante, que se via terra, e 
terra da pátria ! Com effeito ao primeiro alvor um ponto es
curo apparecia no horizonte: era o cume do promonlorio que 
os primeiros uautas chamano Cabo Frio. A alegria reinou a 
bordo, e transltizio em todo os semblantes ; a esperança se 
reanimou ; mas o vento começou a escassear, e pronun ian-
do-se pelo oessudueste, prm ipiámos por bordejar; e nisto se 

vantagem de estarmos mais 
pensação estava a noite bella. 

gastou todo o dia. Pela iioiltj apenas tínhamos conseguido a 
izinhos da terra. Mas em com-
a lua clara pralava com sua luz 

reílectida a surpeiicie das aguis* o pharol do Cabo Frio divisa
va-se perfeitamente, sobre He não -para vão nuvens; erão 
todos esles phenomenos prognósticos de um bom dia, e melhor 
vento. 

ara que fosse esta a ulin Os votos que fazíamos, 
noiie de virgem cumprirão-s 
lia 3 a purp.irea aurora se. ac< 

que fosse esta a ul 
porque quando no seguinte 

heii fiara o seu leito, e assomou 
no horizonk radioso o astro o dia, dissipando as trevas que 
ainda cobrião o heinispherio, vento alargou, ainda que fraco, 
e logo começámos a demanda o porto, que no munio figura 
eomo o primeiro 



« Apfissimo ao commercio, pois profundo 
« Pôde as frotas conter de todo o mundo (1), » 

guardado por soberbas torres marciacs,epor um gigante que a 
providente natureza, como se desconfiasse das obras da arte, 
postou em sua foz 

« . por defrsa 
Na derrocada penha transformado 
Nubigcna membruno : sempre armado 
De face negra e torva ; o mais se o c'rôa 
Neve e trovões e raios, com que atròa. 
Que co' a frente no céu, no mar os rastros 
Atrevido ameaça o pego e os astros (2). » 

As três da tarde já nns demoravão as ilhas deMaricá,e poucos 
minutos depois ião ellas montadas. Durante a manhã deste 
dia e do antecedente vieráo a falia alguns dos navios, que en
contrávamos, dos quaes recebemos noticias do Rio de Janeiro 
muito vagas. 

Jantávamos quando se anunnciou que uma barca de vapor 
nacinnal toda empavezada demaidava a fragata, e como na
vegassem em opposição, em brere se encontrarão. A fragata 
atravessou para receber a persomgem que a barca trazia a seu 
bordo, o Exm. Sr. Joaquim Josí de Siqueira, gentil-homem 
da câmara de S. M. o Imper;'dor,que vinha da parte do mesm 
augusto senhor saber da saúde de S. M. a Imperatriz. Então 
fomos informados que a corvel? Euterpe ia entrando a barra 
quando sahira o vapor, e não nns sorprendeu esta noticia, 
porque encontrámos pela altura dos Abrolhos mar agitado, 
prova evidente de que por alli linha reinado sudoeste forte, 
que necessariamente havia obrigir a corveta a puxar para o 
mar;_masalém disto ella soffreu «almas no Cabo Frio. 

S. Ex. despedio-se e passoo pira a baTca, e nós continuámos 
a nossa viagem navegando pan o sul, com receio de que o 
vento voltasse ao sudueste. Jmto da Rasa aproámos para a 
barra, e começámos a entrar cm snmma alegria. E que es-
pectaculo maravilhoso se apreseitou então aos nossos olhos ! 0 

(1) A assHmpcjão, pinina, canto 6C 

(2) Idem, ídem. 
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bom povo fluminense occupava as eminências das colunas 
donde se avista a barra; os cáes igualmente conlinhão massas 
de gente apinhada, qiie saudava por entre os sons do bronze 
lrovejador,aqnella que O céo lhe enviava como um anjo tutelar 
e modelo de virtudes. 

A's seis e meia horas da tarde as salvas de artilharia dos na
vios de guerra nacionaes e estrangeiros annunciarão que S. 
M. o Imperador se approximava á fragata, e para que fosse 
reci bido a bordo convenientemente, mandou o Sr. chefe de 
esquadra largar a ancora, e fundeámos junto a fortaleza de 
Villegaignon. 

S. M. o Imperador e S. A. Imperial a Sra. D. Januaria 
subirão a fragila, e forão nella recebidos com todas as de
monstrações de júbilo. Nesta oceasião veio também a bordo da 
Constituição S. A. Beal o Sr. Conde d'Aquila fazer os seus 
comprimentos a S. M. o Imperador e a S. A. Imperial. 

Estasa terminada unia viagem tão longa e tão interessante 
para o paiz, e que fora tão feliz, como bem dirigida. 

O CONSELHEIRO SILVA LISBOA APRESENTA AO REI DE NÁPOLES AS 

SUAS RECREDENCIAES. 

Effecluado o casamento, e tendo cumprido a sua honrosa 
commis-ão em Nápoles,o conselheiro Bento da Silva Lisboa foi 
apresentar a S. M. Seeiliana as suas recredenciaes, deposi-
tando-as em suas mãos, e neste acto dirigindo-se ao rei disse : 

« Senhor, a minha residência em Nápoles me foi por extremo 
agradável, não só pela benevolência toda particular, com que 
V. Magestade me acolheu ; mas lambem porque tive oceasião 
de testemunhar os benefícios que V. M. não cessa de fazer a 
seu povo, dando-lhe ao mesmo tempo o exemplo dos bons ma
ridos, filhos, e de virtudes domesticas. Levo comigo, senhor, 
as mais agradáveis recordações,desta bella e soberba capital: e 
na distajicia que delia me vai separar, farei sempre os mais, ar
dentes votos ao Omnipotente, pelos preciosos dias de V. Ma
gestade e da sua augusta família. ».' 

S. M., ouvindo commo\ido do plenipotenciario brasileiro 
•stas palavras,respondeu-lhe com expressões ainda mais be-
nevolas fazendo-se traduzir o mais sensivelmente possível. 
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No dia 11 de Junho deu o embaixador a el-rei e a toda fa
mília real um baile, para o que forão convidadas todas as 
pessoas da corte, nobresa e cavalheiros de Nápoles, assim como 
os estrangeiros dedistincção.o corpo diplomático,ei saltosfunc-
cionarios do Estado,onde todos forão servidos com profusão e 
bom gosto, como convinha fazer-se em uma curte civilisada. 

Ratificadas religiosamente as ceremonias malrimoniaes.e ter
minada a honrosa comrnissão do conselheiro Bento da Silva Lis
boa, ficou elle tranquillo em sua consciência pelo bem que des
empenhou nas cortes Europeas n papel de ministro plempoten--* 
ciario, e mesmo vaidoso pt.los louvores que lhe derâo, por ter" 
trazido para o Brasil uma das mais dignas e virtuosas princezas 
que possuía a Europa. E realmente o Brasil não podia achar uma 
senhora mais nobre, e nem mais brilhante em virtudes, do que 
a digna irmã de el-rei D. Fernando U,a Sra. D. Thereza Christina 
Maria, para esposa do seu primeiro cidadão, o illustrado Sr. 
D. Pedro II, e seu Imperador. A Sra. D. Thereza Christina 
Maria, é um ídolo de perfeita adoração do povo Brasileiro,por 
que delia reflectem as mais fulgurantes virtudes de que é ca
paz o coração da mulher: esposa fiel e muito honesta, extremnsa 
mãi, beneficente, não cessa de espalhar com a pobreza, o do
nativo que lhe dá o Estado : ninguém se chega a tlla em busca 
de soecorro, que « não encontre. 

Na posição eminente que oecupa. não exerce a menor in
fluencia na política do paiz. A virtuosa imperatriz do Brasil a 
Sra. D. Thereza Christina Maria, é o lypo benéfico da verda
deira esposa, e da mãi de família. Era poisde esperar, que. o 
conselheiro Silva Lisboa tendo trazido ao Brasil, tão primorosa 
senhora,para esposa do seu primeiro cidadão, quando chegasse 
a còrle do Hio deJanciro, fossem os seus sacrifícios e serviços 
prestados, devidamente alfendidos pelo governo imperial, lauto 
mais,que o ministro dos negócios estrangeiros o Sr. Aureliano 
de Souza>> Oliveira Coutinho, pelo seu despacho reservado de 5 
He Agosto de 18i2,lho h i via assegurado que S. M. o Imperador 
approvára tudo o que e||e havia praticado relativamente ao seu 
casamento; e que lo^> ratificara o tratado matrimonial. Enga
nou-se completamente na. sua especlaliva o Sr conselheiro Bento 
da Silva Lisboa, porque o mhistro Aureliano de Souzi e Oli
veira Coutinho, havendo sido substituído pelo Sr. Honorio 
Hermeto Carneiro Leão, esle desprezou tudo o que o outro ha
via feito; e tal foi o rancor que contra o conselheiro Silva 
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Lisboa mostrou, por suppõr ver nelfe um partidário do mi
nistro Aureliano, que tia véspera da partida da divisão na
val, que foi buscar a imperatriz a Nápoles, ordenou pelas três 
horas da manha ao embaixador nomeado,que o não a Imitisse 
na fragata Constituição. O pretexto que teve para proceder 
assim, era ter o conselheiro Silva Lisboa, como falsamente 
espalhara, desobedecido as ordens iuiperiaes, obtendo a grã-
cruz de S. Januário para o conselheiro Paulo Barboza da Silva, 
em lugar de ser para o mordomo mór, marquez de Palma, 
e por ter e>le fallecido,para 0 genlil-hóniem, Ernesto de Vertia 
Magalhães, que foi a Nápoles na qualidade de mordomo mór 
da imperatriz. 

Para mostrar a futilidade das razões apresentadas pelo mi
nistro Honorio Hermelo Carneiro Leão,basta dizer-se, queo con
selheiro Silva Lisboa não pedio a giã-cruz para o conselheiro 
Paul i Barboza da Silva de seu moto próprio : mas sim cum
priu as ordens de um ministro de Eslado, que, então era o 
senador Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho,como se vedo 
officio confidencial desse ministro, escripto peio próprio pu
nho, dirigido a elle em-27 de Outubro de 1842, três inezes antes 
da nomeação do ministro Honorio Hermelo Carneiro Leão ser 
publicada, porque entrou para a pasta de estrangeiros em "20 
de Janeiro de 1843. E tão longe esteve de ilesobedecer as 
ordens do governo imperial, que depois de ter tratado com o 
governo napolitano, sobre a concessão da mencionada grã-cruz 
para o conselheiro Paulo Barboza da Silva, alguns meze- antes 
da recepção do despacho do senador Honorio, reservado de 2 
de Março de 1843, havia conciliado a sua execução, tendo 
também obtido n grã-cruz da Ordem de Francisco 1, para o 
geiitil-homeni Verna Magalhães, a quem se lhe participou c.om-
pe ia a grã-cruz de S. Januário, que se achava vaga pelo falle-
cimentodo marquez de Palma. Nem o conselheiro Silva Lisboa 
podia obrar de outro modo, sem compomelter a dignidade do 
governo imperial, hindu desabonar junto ao governo napoli
tano,a quem antes tinha elogiado, por ordem de um ministro 
de Eslado, em nome de S. M. Imperial; tanto mais queo Sr. 
Paulo Barbo/a nada tinha desmerecido do conceito de S. M. o 
Imperador. Estas condecorações não são dadas as pessoas,e sim 
as posições nfficiaes, em cujo caracter os homens representão. 

E' muito notável a maneira com que o ministro Honorio se 
espraiou uo seu despacho de 2 de Março, para qão «ocorrer 
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alguma duvida a respeito da pessoa 3 quem devia competir 
uma grã-cruz que S. M. o rei das Duas Secilias linha de 
conferir,quando nenhuma duvida havia á este respeito na secre
taria de Estado, por quanto na relação, que acompanhou o seu 
officio de 18 de Julho de 1842,se declarava positivamente, que 
S. M. Seeiliana offeiecia uma grã-cruz de S. Januário ao mór-
domo-mór de S. M. o Imperador do Brasil. Por conseqüência 
a explicação que pedio o ministro Honorio a S. M. o Impe
rador, foi porque sabia do conteúdo do despacho confidencial 
do senador Aureliano de 7 de Outubro de 1842, e por isso 
deveria francamente declaral-o ao mesmo soberano, para o nã* 
fazer cahir na mais palpável contradicçáo, em dar ordens 
desencontradas a dous ministros seus,sobre o mesmo objecto!! 

0 ministro Honorio Hermeto Carneiro Leão ordenou ao con
selheiro Silva Lisboa no despacho de á3 de Fevereiro de 1843, 
que ficasse em Nápoles, paia fazer mais brilhante a embaixada 
brasileira: o modo com que desempenhou esta ordem, teste
munhou o embaixador José Alexandre Carneiro Leão, que se 
veria embaraçado em Nápoles, pelas notas que levava, se ahi 
não estivesse o ministro plenipotenciario Silva Lisboa, por 
quanto foi necessário fazer-se tudo ao contrario do que d ter-
minaváo as instrucções que levava o honrado embaixador,por 
que estas já suppnnbão o casamento feito e se Ihnitavâo 
unicamente a recepção de S. M. a Imperatriz, quando uni
camente estava contratado, e por fazer as cerenionias do | edido 
em audiência publica da mão da princeza,para ter lugar depois 
o casamento ; de maneira que o embaixador foi obrigado a con
formar-se com os conselhos do plenipotenciario, e seguramente 
senão teria sahido tão bem, se quando se apresentou ao prín
cipe de Scilla, ministro dos negócios estrangeiros, lhe desse 
conhecimento dessas instrucções. 

Parece incrível, que o ministro Honorio Hermeto Carneiro 
Leão, ignorasse o que se pratica em casos de casamentos dos 
soberanos, porque devia ter lido a Guia Diplomática do barão 
Martens, onde se encontrão modelos de varias composições di
plomáticas, e entre ellas, acharia o discurso que fez o príncipe 
de Neiichatel, como embaixador do imperador Napoleão I, 
quando em 8 de Maio de 1810, pedio em audiência publica, 
em Vienna, ao imperador Francisco I, a mão da anhiduqueza 
Maria Luiza ! Mas o Sr. Honorio reputou isto puras etiquetas, 
de que senão deve oficupar um miuistro dt Eslado ! 0 mais 
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engraçado de tudo isto foi,que a audiência publica para pedir a 
mão da virtuosa princeza napolitana,foi o motivo da nomeação 
do embaixador ; e entretanto o conselheiro Silva Lisooa, que se 
suppunha ter feito aquella ceremonia, e a do casamento, tinha 
unicamente o caracter de enviaUe^xtraordiiarío ; e o Sr. Ale
xandre Carneiro Leão, cuja m^Jlw se limitava á simples re
cepção da virtuosa imperatriz, ertrkmbaixador! De Quanto é 
capaz a paixão política! 0 ministro Honorio para exercer o 
seu rancor contra o conselheiro Silva Lisboa, esforçou-se para 
que o nome do plenipotenciario fosse omittido no programma, 
que se organisou para a recepção da virtuos.a imperatriz, sob 
o pretexto, de se ter terminado a sua missão. Os diplomatas, 
quando são mandados retirar, gozão por seis mezcs das honras 
do seu lugar; e demais parecia de razão, que fosse contemplado 
o ministro, que havia negociado o tratado matrimonial. Donde 
collijo, que a intenção do ministro dos negócios estrangeiros, 
era fazer crer, que tudo o que se fizera, merece*!*» a total des-
approvação do governo imperial, em contradicção. manifesta, 
com o queo seu predecessor o senador Aureiíauo ordenava em 
nome do illustradoSr. D. Pedro II: o que .prova o modo incerto,e 
irregular,com que os ministros no Brasil procedem em seus actos, 
epor estes desconcertos,muitas vezes me dizia,o meu já fallecido 
amigo,o visconde da Pedra Brancia,T|ueihe não dava cuidado as 
fanfarronadasdogoveinodoBra>il,porqiiesempreos seus actos 
acabavão por absurdos. Os ministros, no Brasil, pela sua irre
gularidade de acção, lern-se desconceituado tanto entre os go
vernos estrangeiros, que não se importão com as suas decisões, 
e por isso não cedem das suas pretenções, por mais dispara
tadas, que r*ejào ; porque estão certos, de que se um ministro 
brasileiro as desprezar, outro as aceitará, como desgraçada 
mente tem a experiência demonstrado. 

Nas graças, que concedeu o imperador, por oceasião do seu 
feliz, e acertado consórcio, porque quem acha uma esposa vir
tuosa, adquire o maior lhesouro da vida, teve o embaixador 
Alexandre Carneiro Leão o titulo de visconde de S. Salvador 
de Campos, com grandeza ; e o plenipotenciario Bento da Silva 
Lisboa, sobre quem recahio toda a responsabilidade da nego
ciação do casamento,nada leve (ti ! ! 

(I) Os ofíiciaes <k< esquadra napolitana qu>'a(,oinp,i:iliá>fi > a \ii'iuo*.;i 
imperatriz do l.rasjl. não fora.» condecorado--, ao pfH-m qm- s. Uagpstad': 

8 
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Em um acontecimento tão importante e faustoso, como o do 
casamento do imperador, uma negativa de honras, como re
muneração da acertada escolha de uma princeza tão illustre, 
e de lão raras virtudes, para esposa de S. Magestade, deixa clara
mente crêr-se, que o ministério assim procedendo, manifestava 
o descontentamento do Imperador : e quando isto fosse verdade, 
o que não creio, convinha, que o ministério tratasse de incu-
brir, para não dar lug*r a fazer-se juízos menos dignos de S. 
Magestade o Imperador, que, apezar da idade de 15 annos, 
sabia prezar, e muito avaliar as brilhantes virtudes, e curada 
educação de sua digna esposa, a augusta Sra. D. Thereza Chris
tina Maria. Um comportamento tão censurável e indigno no 
ministério,obrigou ao conselheiro Silva Lisboa a não servir do 
lugar de official-maior da secretaria de Eslado dos negócios 
estrangeiros, onde por muito favor o ministro Honorio Hermelo 
Carneiro Leão ainda o conservava ; e preferio ficar sem emprego 
desde 4 de íjRcmbro de 1843 até 22 de Feveieiro de. 1844, 

Seeiliana o rei Fernando II, por oceasião do casamento de S. Magestade 
o imperador do Brasil o illnsirado Sr. I). Pedro II, com S. A. (leal a vir
tuosa princeza do reino das Duas Secilias a Sra. D. Thereza Christina 
Maria,- distribnio as mercês do modo seguinte : 

6RÃ-CRÜZES DA ORDMM DE S. FERNANDO DO MÉRITO. 

Os Srs. : —Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, ministro e secre
tario de Estado dos negócios.estrangeiros, que referendou o traiado ma
trimonial. 

José Alexandre Carneiro Leão, embaixador de S. Ungesiade o imperador 
do Brasil, e commissario paia receber S. Magestade :t i;<;e;atriz. 

COMMENDADORES DA DITA ORDEM. 

Os Srs. : — José Domingues de Alhayde Moncorvo. official-maior inte
rino da secretaria de listado dos negócios estrangeiros. 

Braz Carneiro Bellens, vendor de S. \i;;geSi;ule a imperatriz. 
Conde de Beaurepaire. chefe de esquadra', e commaudanle da divisão 

naval, que foi a Nápoles nansportar a impei atriz. 
CAVALLEIROS DA DITA ORDEM. 

Os Srs. : — Ma a, capitão de mar e guerra, c.om;ii,i:idaiUe da fragata 
Constituição. 

Pedro ferreira de Oliveira, capitão d' mar e guerra, coniuiandaute dd 
corvela Dous de .',<//*,>, 

CrtiÃ-CIUJZKS D\ 011DEM DF. S. JVMJAIUO. 

Os Srs. : —Cândido .Io»- de Araújo Vi,unia. miuMro do império. 
Bispo, capellão-mór, conde de Irajá. 
Paulo llaibo-,., da Silva, mordomo tia rasa imperial. 
Bento da Silva Lwbo,i, plenipotenciario do iratad» ,,i,>iiiino.iial eaIr« 
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em que havendo mudança de ministério, entrou para a pasta 
de estrangeiros o conselheiro Ernesto Ferreira França. Este 
Sr., que conhecia, as habililações e serviços do conselheiro 
Silva Lisboa, o foi procurar em sua casa, e pedir-lhe instan
temente de voltar para a secretaria de Estado ; e o conse
lheiro Silva Lisboa, resentido pelas injustiças do governo para 
Com elle, depois de recusar, declarou que, o que queria, era 
que o governo imperial lhe concedesse a sua aposenladorin, 
que julgava merecer pelo longo período de serviços de mais 
de 37 annos, cuja geaça já havia solicitado desde o tempo 
em que se achou em Nápoles, como poderião altestar o senador 
Aureliano, e o commendador José Domingues de Athayde Moti-
corvo, que então servia o lugar de official-maior. Forão taes 
as instâncias do conselheiro Ernesto"Ferreira França, que ac-
cedeu aos seus desejos, sob a solemne promessa de lhe con
ceder a sua aposentadoria, logo que deixasse o ministério, por 
estar resolvido á não servir mais na secretaria de Estado. Rece-

S. Magesiade o imperador do Biasil o Sr. D. Pedro 11, e S, A. Real a 
princeza D. Thereza Christina Maria. 

GRÃ-CRUZ DA ORDEM DE FRANCISCO PRIMEIRO. 

Erneslo Fiv;.-ir"co de Verna Magalhães Coutinho, mordomó-mór de S. 
Magestade a iai|«.<airiz. 

COMMENDADORES DA DITA ORDEM. 

Os Srs.: — Luiz Pereira Sodré, secretario da Iegação do Brasil, em 
Vienna, que copiou o tratado matrimonial. 

Antônio José de Paiva Guedes, official-maior da secretaria de estran
geiros. 

José Joaquim Thimotheo de Araujo.official da secretaria de estrangeiros, 
que copiou a ratificação do tratado matrimonial. 

José Ribeiro da Silva, addido a missão especial, de que foi encarregado 
o conselheiro Bento da Silva Lisboa. 

OFFICIAES DA DITA ORDEM. 

Os capitães de fragata a bordo da fragata Constituição. 
Josc Maria Vandenkock, capitão de fragata, comraandante da corvela 

Eulerpe. 
Francisco José de Mello, capilão-teuente. 
Conego Manoel Joaquim da Silva, capellão de S Magestade a imperatriz. 
Dr. Francisco Freire Allemão, medico de. S. Magestade a imperatriz, 
Antônio José do Amaral, official da secretaria de estrangeiros. 
Francisco de Paula Ferreira de Amorim, cônsul geral do Brasil no reino 

das Duas Secilias. 
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bendo a aftirmativa do ministro, deu começo a trabalhar com 
elle, que pareceu a principio estar contente, visto que foi segu
ramente aos esforços do conselheiro Ferreira França, que se 
lhe concedeu o titulo de barão de Cayrú, sem que os serviços 
prestados por elle, na Europa, no casamento do imperador, 
tivessem nisto parle alguma. 

Cinco mezes já se havião passado, sem que com elle se tivesse 
a menor contemplação ; e o modo porque as cousas corrião o 
lovou, á quasi recusar o titulo de barão de Cayrú, porque, 
sendo sem as honras de grandeza, não o julgava accommodado, 
nem aos seus serviços já prestados em 1833,como ministro de 
Estado, nem ao que acaoava de fazer ao Brasil, trazendo-lhe 
uma dás mais virtuosas e illustre princezas Européas, para or
namento e brilho do throno brasileiro. 

Como o titulo de barão, foi obtido peio ministro de estran
geiros de seu moto próprio, e reconhecesse o desembargador 
Nicoláo da Silva Lisboa, que seu irmão não dava importância 
ao titulo, que o ministro lhe havia conseguido, sem que elle 
tomasse parte, o foi solicitar em seu nome, e lhe fez presente. 
Como official-maior se conservou até o dia 11 de Abril de 1849, 
em que foi aposentado com o vencimento de dous contos e 
quatrocentos mil réis. 

0 BARÃO DE CAYRU ENTRA NOVAMENTE PARA O MINISTÉRIO DE 

ESTRANGEIROS. 

Por oceasião da viagem de S. M. o Imperador ao Rio Grande 
do Sul, o vice-almirante Grenffeel, todos os dias no mar, le
vava por cortezia ao imperador o resultado das suas obser
vações náuticas. O ministro do império José Carlos de Almeida 
Torres, depois visconde de Macahé, resenlio-se de Grenffeel, 
por lhe não entregar essas notas diárias, para por seu inter
médio chegar ao conhecimento de S. Magestade. Grenffeel, 
não se lhe deu do resentimento do ministro: e na volta para 
o Rio de Janeiro, o ministro da marinha mandou, não obs
tante a magoa do seu collega, elogiar ao vice-almirante. Jul
gando-se o ministro do império Almeida Torres offendido nos 
seus brios, pedio a sua detnissão.ecom elle os outros membros 
do gabinete, ficando o ministro da marinha, que organisou o 
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novo ministério (ljem que entrou o barão de Cayrú, para a 
pasta dos negócios estrangeiros. 

Durante o seu ministério duas questões de gravíssimo al-
cmce, ti vera o lugar; uma com a Iegação argentina, e a outra 
coma lega ;ão dos Estados-Unidos da America do Norte. 

A primeira estas questões era com o general D. Thomaz 
Guido, que executando ás instrucções.-que lhe mandava dirigir 
o governador de Buenos-Ayres D. João Manoel de Rosas, quei
xava-se em estylo enérgico, e algumas vezes incivil, impróprio 
das formulas diplomaticas.contra o governo do Brasil,por haver 
reconhecido a independência da republica do Paraguay, dar 
protei.ção aos emig ados orientaes da republica do Uruguay, e 
ter concedido passaportes aosgeneraes PdZ,eFructuoso Ri vera. 
Além disto, queixou se também, pela sua nota de 22 de No
vembro de 1846,o dito general Guido,contra o memorandum, 
que o marquez de Abrantes, dirigio,em 9 de Novembro de 
1844, aos governos da França,e da Grã-Bretanha. O barão de 
Cayrú, respondeu a esta nota, pela sua de 12 de Abril de 
1847, na qual defendeu energicamente o governo imperial 
contra todas as accusações,que se lhe fazião. 

A segunda questão foi á que houve entre o tenente Davis, da 
marinhados Estados-Unidos, e uma patrulha de permanentes, 
no cáes Pharoux, quando aquelle official, quiz arrebatar das 
maus desta, doua marinheiros, que havia prendido por estarem 
brigando ; o ministro americano,que era o Sr. Henrique Wise, 
reputou, ST isto um insulto feito a sua nação. 

No fim desta nossa Memória, se encontrará a correspon
dência que .houve entre o ministro de estrangeiros, barão 
de Cayrú, e o ministro Wise, na qual o governo ameri
cano approvou o que tinha feito o seu representante, como 
praticão os governos poderosos, que sempre sustentão os seus 
delegados ; mas tratou logo de enviar a corte do Rio de Janeiro 
outro ministro, que foi o Sr. Tod, que arranjou todos os ne
gócios a contento de ambos os governos. 

( 1 0 ministério se oigauisou em 2 de Maio, e só ficou completo no 
dia 5, com os seguintes Srs. : 

Joaquim Marcellino de Brito.—Império. 
Fernandes Torres.—Justiça. 
Barão de Cayrú.—Estrangeiros. 
Hollanda Cavalcanti.—Fazenda, e interino da marinha. 
loão Paulo dos Sanios Barreto.—Guerra 
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A escolha de dous senadores por Pernambuco tomou por 
algum tempo a altenção do gabinete de 2 ou 5 de Maio,eo minis
tro Hollanda Cavalcanti dizia, qu« a escolha não recahindo pelo 
menos em algum pernambucano, tomaria,como questão de gabi
nete, porque vinhão dous bahianos, os illustrados e Íntegros ma
gistrados, conselheiros Ant mio Pinto Chichorro da Gama,e Er
nesto Feirei ,i França. O impera lor decidindo a questão em favor 
dos dous bahianos, no dia seguinte o ministro Hollanda pedio a 
sua demissão, que lhe foi concedida ; e os seus companheiros 
continuando no agrado do imperador, tiverão de procurar outro 
m?mbro para completar o gabinet', e depois dea!gu na difficul-
dade, foi por fim reorganisado com o senador Lopes Gama,para 
a pasta da justiça, e oSr. Fernandes Torres para a da fazenda: 
mas em seguida, correndo noticia, que o ministério não tinha 
na ciimara uma maioria forte e decidida,que o apoiasse,pedio 
a sua demissão, que lhe foi concedida. 

De então para cá, ficou «i disponibilidade o illustrado ba
rão de Cayrú, sem mais ser chamado para a gerencia dos ne
gócios públicos, e esquecido de lodo, como o famoso diplomata 
conselheiro Antônio de Menezes Vasconcellos de Drummond, 
os quaes como experimentados estadistas,deverião estar sempre 
presentes a's conselhos da coroa, para não testemunharem,com 
dôr na alma, as decepções porque tem passado o Brasil nestes 
últimos annos, peranle ás nações da terra. 
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N. 1. Carta do Sr. llummelaere :io conimendador Bento da Silva 
Lisboa. 

Monsieur le chevalier.—A' lá suite d'un billet, que vous avez adressè à 
Sou Altesse Monsieur le prime de Metternich en date du 13 du courant, 
je suis chargé p. r Son Altesse de vous prier de me faire IMionneur de 
m'eotretenir de 1'objet de 1'cntrevue que Vous Lui avez demandée, le 
prince lui inême ítaist en ce monient trop occupé pour pouvoir vous re-
cevoir. S'il peut vous convenir de passer demain entre midi et une henre 
à Ia chancelliere d'Elat, vous m'y trouverez. Si cette heuredevait ne pas 
vous convenir, voulliez en lixei' une vous ménie, et je serai a vos ordres. 

Voulliez agréer tes hominages. 
De votre três bunble et obeissant servileur.—Hummelaere. 

Chancellerie d'Et.it le 21 Jvlai 1841.—Mousieur le chevalier B. da Silva 
Lisboa. 

N. 2. Nota verbal do príncipe de Metlernich ao comniendador Bento da 
Silva Lisboa. 

Le chancellier de cour et d'Estat deSa Majesté Impérialo et Royale Apos-
tolique, désirant metlre Monsieur le conirnandeur Bento da Silva Lisboa 
cn etal de pouvoir placer sons les yeux de sa cour les circonstances qui oc-
casionncnl le dêlai qu'éprouve jusqu'iei l'objet de Ia inisson de haule con-

-tíance, doul 1'Empereur Son Auguste Alaitrc a daigné le charger auprés 
de Ia cour d'Austrichc, croit ne pas pouvoir mieux atteiiulre oe but, qu'en 
lui traçam le tablcau suecínt, et fídèle de Ia nianière dout ceite import.inte 
afifaire >e trouve située ici cn le rendant allenlifaux diverses considéra-
tions qui exercent un cffet sur sa solution. II se sent plus porte á entre-
prendre une tache aussi délicate, quiPcroit par Ia répendre à Ia confiiince 
que le cabinet brísilien a placé en lui en cctte oceasion, ei il prie Monsieur 
leconimandcur Bento da Silva Lisbo \ de vouloirDien considérer lecontcnu 
de cette conimunicaiiin coinnie é(;i• iL du domaine de Ia coafiance Ia plus 
intime entre les deux cours impúriales. 

L'affaire dout il s'agit se eon.jiose de considérations d'Etat et de con-
sidérations personelles; les délais qu'elle éprouve* tienncut enriquement 
auz cousiiK Vations de Ia seconde catégorie et nullcmenl á eilles de Ia pre-
mière, qui soot ég.lameut senties, égalemcnt apprecieés et sincèrement 
parlagé.s par les deux cours impúriales, et le prince de Metternich prie 
Mon*ieur le ruiuinandcur üeuto da Silva f.isboa de vouloir bien assurer Io 
c.ibinet brésilien, qu'àce égard il eviste ia [ilus parfaile idoneitè de vues 
a Bio de Jau- iro ei á Vienuc. 

En abordant de sujet des cwxsidiiracians personelles, le chancellier de 
cour et d'Ktat doit avant tout assurer Monsieur le cominandeur Bento 
da SiWa Lisboa, que les se;,tiincns (1'aíl'cctioii personuelles, ainsique Ie Aif 
int.Tt'. que Ia eour in.p' riale vóle á Sa .Majesté 1'Empercur Dom Pedro II 
et á MS Augustcs Seu rs, sou t loujours les niêmes et iualtérnblcs, et que 
1'impression IIU'O:I entretient á l'>gml des qualit.s persmmelles du jeune 
mouarque et des priueesvs >e.s Seu rs, ne sauiail êlre plus f.norable. Les 
délais tienncut á des liésilalions et à des iucercitudes qui ressortent nni-
qutment d« Ia naturc mêine d'une proposition qui conduit le choix de 
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*eux á qui elle est adressée, sur uu ckamp nouveau, et les place en face 
de chances que leur espirit n'est point habitue á envisager. Le nombre 
de£m'ú)cesses dans Ia famille impériale est fori limite. Elles jouissent par 
rapport á leur élablissement futur d'une liberte de choix parfaile. et Ia 
vive affection qui unit tous les membres de Ia famille impériale, sentiment 
qui est doublement puissant entre parens et enfans, est connue, car elle 
forme un (ic-. traits priuiípaux qui ont rendue cette auguste famille 1'obejet 
d'un respect universel. 

Dans Ia propositiou en question il s'agit d'un inission qui ne saurait 
1'effectuer, que dans une couple d'anuées; il s'agit d'une grande distance, 
par Ia quelle Ia princesse qui 1'acceptera, se verrait séparée à jamais de 
tout ce qui lui a élé cher jusqu'ici, et eu y ajoutaut des appréhension qui 
Ia differenca des climats peut faire nâilre dans les esprits on ne será cer-
tainement pas étoiiné de voir que le premier efFet qui se Manifeste, c'esl 
de 1'hésitation. Cette hésitation peut sans doute ceder á Finflueuce 
qu'exerce souvent une réllexion plus prolongée, mais dans un parcil etat 
des choses vouloir presser Ia prise d'une résolution ; o-itive, srrait, seloii 
toute probabilité, le inoyen le plus súr de compromettre plutôt 1'obejet des 
vieux du cabinet brésilien, que d'en acc. lerer 1'accomplisseiuent. 

Le tact pratique que depuis le moment de son arrivée á Viemie Mon
sieur le commandeur Bento éa Silva Lisboa a su reunir au zele qu'il de-
ploye dans Ia mission qui est conliée â ses soins, a rendu au prince de Met
ternich plus aisé de s'ouvrir cnvers lui avec une coníiance entiére par 
repport a des considérations d'une nature aussi délicate, et qu'il attache 
un haut prix de voir envisagces par le cabinet brésilien sous leur jour 
veritable. . 

Le tableau qu'il vient de tracer de Ia posilion de 1'affaire dans le mo
ment présent. lui fera aussi ent evoir pourquoi Ia leitre que Sa Majesté 
1'Empereur Dom Pedro a adressée á Sa Majesté Impériale et Roíale Apos-
tolique, ainsi que ceile que Air. Aureliano avait adressée an chancellier 
d'Etat, en daíe du 11 Déce.nbre dernier, n'ayent pas encore été ré-
pondues.' 

Le prince Metternich saisit celte occasion d'offrir á Monsieur le com
mandeur Bento da Silva Lisboa 1'assurance de sa considéralion três 
distiuguée. Vi nua le 26 Alai 1841.—V Monsieur le comiíandeur Bento 
da Silva Lisboa. 

N. 3 . Extracto do officio resenaio n. 3, em d.ita de 18 de Junho de 
1841, dirigido por Bento da Silva Lisboa ao Kxm. Sr. Aureliano de Souza e 
Oliveira Coutinho. 

Em 26 do passado, me foi e.iiiegue a notu verbal, que concorda exacta-
mente com o que me cxpôz o barão de Hummelaere, parecendo que eslava 
já feita antes da conferência, que comigo teve, segundo V. Ex. melhor verá 
da copia junta, que já nào pôde ser transmittida pelo paquetj i.iglez, qu« 
sábio de Falmouih no principio do corrente mez. 

líermitta V. Ev., que sobre ella faça as obsenações que me suggerio a 
sua leitura. iNao se pôde negar a habilidade, cum que está redigida, 
respirando- o maior respeito c xmsidenição a S. AI. o Imperador, e á* prin
cezas brasileiras ; mas é digno de reparo o estudado silencio, que se guarda 
sobre quaes sejãoos príncipes, ou princezas, a quem ,-e fallou para consórcio 
com S. M. Imperial, e suas augustas iiniás; üraod >-se p.irém a natural 
conclusão de que selem encontrado hesitação a este r'«peito. Quem conhece 
o j.oder, que tem o príncipe de Metternich nesta \.v,u munarchia, e*que a 
sua influencia é poderosa em led is a> cortes da Itália, aonde ha archid-itquef 
e archiduquezas da casa da Áustria, não pôde deixar de | cisuardir-se qut 
elle poderia facilmente fazer desapparcccr essa hesitação. Talvez \'\f^r 
políticas sobre o futuro dc-linn d« Brasil, o tenhío em vneiltoHçâo. D«mai# 
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ainda está na errada iiléa que enunciou na primeira vez que teve comigo a 
conferência, isto é, que o casiiucnl) de S. AI. o Imperador sô devia t r 
lugar, quando eou.ptulass" dezoito annos ; idéa que cum todas as (orxã* pro
curei combater, tanto na meurioninU conferência, rumo no domingo 30 do 
passado, que lhe fallei na sna qniuia de Reuuweg, mnstraudu-llu. a ililfe-
rença dos climas entre o Brasil e a Europa, e a couveiiioncia política de se 
darem garantias ao thron / constitucional brasileiro, que muito ganharia, 
que uma princeza virtuosa, e bem educada lhe. servisse de ornamento, c 
Suubcss? ganlrir o respeito p.amor dos Brasil'iros. A noia verbal é uma 
provi 
rim" 
d'ai 
nich, 
05 casamentos projcclíiuus, c ia n o íirr.i.iumjui; uri iuoM, nn- . iEi m» iv7i,.w 
Lombardo Vcnesiano, manque os príncipes «fRo ainda jove.i-, quando ha 
duas archiduqucziis, uma com vinte annos, e nutra com dez/move, além di s 
archiduques, um com dezoito, e outro com dczascie, c»tm> V. Kv. melhor 
verá no almanak de Gotha, conhecerá V. Ex. que as intenções do governo 
imperial, de que a negociação, que me foi encarregada, cria terminada com 
celeridade por meio da intervenção e aceordo da corte da Áustria, não se 
pAdftJCfiáiisnr, c •n»rt.-:iito espero as instrucções. que .já sollieitei no meu 
aTltCTetreWfê̂ iílTfníT*''™"" •~«-;..-.<«.í».., •••—*—^*,,..,~~..-,,±,.m.?»**^'^*^*r^v,>» 

N. 4. Extracto da carta, que o Sr. consclheirn Afoulezuma mini tro 
em Londres dirigio em 23 de Alaio de 1811 ao conselheiro .lento da Silva 
Lisboa em Vienna. 

Tenha paciência com os apuros das nossas publicas finanças neste paiz. 
depois do pagamento dos dividendos de Abril, seguio-se ode.luuho, 
que também realisei, nãolcndo ainda feito o cmprr-iinio, nem recebido 
fundos do thesouro.acciesceodo a isto ii findar no dia 18 deste o prazo de dous 
mezes, estipulado para embolsar lih, 2:1:800, que duas casas desta praça 
me emprestarão, para completara somma das 112,500. lili, importância dos 
dividendos do 1" de Abril, Afora o trimestre d > corpo diplomático, ven
cido no mesmo dia. Extremamente feliz, por ler --operado taes difticulriadcs, 
e achando-.nc por ora sem fundos, ::aodesejo passar ijfíla vergonha de não 
acecitar, ou não pagar qualquer saque, que V. E\. f.rç.i sobre mim, porisso 
peço-lhe o obséquio de poupar-me a este resneilo. se ido possível até qu • cn 
iheannnucie o desapparecií::cnlo de taes dií.iculdades. 

N. 5. Extracto da carta escripta de Vienna, em 18 de Junho de 184i, pelo 
conselheiro Bento da Silva Lisboa ao Sr. conselheiro Vnnlcznma. 

« Tive n honra de receber limitem a caria, que V. I".\. n e escreveu cm 
data de 2S de Maio passado, na qual me participava, que, em conseqüência 
d | não ter realisndo o empre-timn, de que fora cucai regado, c de haver 
feits os pagamentos do dividendo de Abril, c dos vencimentos do corpo di
plomático, não tinha fundes agora á su» disposição pelos não ler recebido 
do tlic.-ouro, c por isso me pedi i que eu o p .ripasse por agora nos meus sa
ques, para que V. Ex. não passasse pela vergonha de não areilal-os. 

Esta communif,i>':o de V. l-.\. não podia deixar de causai-me uma sor-
preza tanto maior, quando tendo em vista o ofiicio, que V. Kx. me dirigio 
em 23 de Março passado, cm que disse o seguinte :—• « Tendo fundos para 
pôr ádisposição de V. líx. a iinport ncia dos seus vencimento; (uma ajuda 
de custo, um quartel vencido, c oulro que se hade vencer no 1" de Abril 
pro-imo), e o mais que V. Ex. precisar ;»lcnho n honra de ;ssim o coinniu-
nicar % V. Ex., para que, achando conveniente possa sacar'sobre mim, 
ou haver todas essas quantias de qualqnrr oura forma, Ac. » devia coutar 
com toda s segurança de que me não fillan i o dinheiro ncccs.aiio para as 

9 
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minhas despczas indispensáveis, tanto mais que tendo eu sacado unicamente 
501 libras esterlinas, depois que estou em Vienna, ficou em deposito na Ie
gação de Londre; mais do duplo desta quantia, que é minha propriedade, 
além do outro quartel, que se vence em Julho próximo futuro. O inespe
rado annuncio d -V . Ex. vem pôr-me em sérios embaraços, e comprometter 
inteiramente a missão que me foi confiada, pois que eu apenas poderei aqui 
demorar-me até o fim do mez vindouro, noca-o de me faltarem os snppn-
montos, que me são devidos. 

Tenho pois de rogar a V. Ex. com toda a instância, que me haja de decla
rar sem perda de tempo (enviando a sua carta pela posta, enão pela Iegação 
aus'riaca, afim de que não haja demora, e possa receber a sua resposta o 
mais tardar nt'• 20 do próximo mez) -e V. Í;X. está na impossibilidade de 
aceitar os meus saques; pois. se assim fòr. não p o -so continuar =• estarem 
Vienna, e fica por conseqüência mal lograda [t-o-.n grande descrédito do 
Brasil, quando M' souber o motivo) a importaritis.-ima negociação, que me 
foi confi.ida, e que já e-tava entabolada com esta corte. Xes'a conformidade 
já fiz a conveniente participação no Sr. ministro dos negócios estrangeiros. 

N. 6. Artigos apresentados pelo príncipe de Carignano. 
Articlc I a Dans le cas eventuel. que S. A. I. Ia princesse Januaria, par 

defuut d'héritier diieci. fut appellée au throne, son auguste epoux doià 
prendre imniédiatcmcnl le litre d'empereur. 

Arlicle "2>. La princesse Januaria, ei les enfans qui naitraient de ce ma-
riage, devro: t porter le titre de primes de Savi-ie, aussi loiig tems qu'elle 
ne serait pas appellée à regner coinine prince~se dela maison de Braganc . 

Article 3a . Le princesse t >ut en s'eiigagwinl à rester au Brésil josqu'àce 
que S. AI. 1'empereur ait des enfans, dés-iro loutefois avoir 1'assurance ex
plicite, (|u'en cas de maladie, it aur.iit Ia faculte de s'absenier du p y>, pen-
dant le tems qu'il jugecait c.nvenabtc. 

Artícle 4a Dau. les cas oii S. AI. Impériale aurait des beriüers direrls, 
te .prince en quiltant le Br"sil pour toujours désirerait avoir une dot plus 
forte quecelie, qui a cté lix.e pour I"cutrcti.i. de *a famille, et cette dot doit 
étie convertie encapítaux, ou en rente sur les fonds publies du Piemout, et 
non payée en imn.eublcs dans le Brésil. 

N. 7. Extracto do despacho ie-ervado n 3 de24 de Alaio de 1842,dirigido 
pelo Sr. conselheiro Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho ao Sr. Seigio 
Teixeira de .Macedo, encarregado de negócios em Turim, e que foi comniu-
nicado ao conselheiro Bento da Silva Li-boa. 

O barão de Daiser aealia de mostrar-me um despacho do príncipe de A!ei-
Icrnich, datado de 12 de .Março, no qual a*'o informando o dito barão dos 
passos (|ue dera a respeito do projeet.iilo consórcio entre a princeza imperial 
do Brn-il, e o príncipe Eug**uio de Carígaiiano, diz, que havendo S. Al Saída 
deixado ao príncipe a mais ampla liberdade, para dar uma re-nlução, este 
se decida à ne pus derliner tnnt de suilc Ia proposition, en indiqtnint cn 
mime temp des canililions qui paurrnient Ia lui rendre acceplable, que 
sendo uma dessas condições contrarias a constituição brasileira, o Sr. Lisboa 
empregou todos os meios para apptanar as duv.das, que paredão ter dado 
lugar a taes condições, mas que seus esforços não produzirão o elTeito dese
jado, pois que o conde de Sambuy recebeu da sua ca le um novo despacho, 
cai que se lhe anuunri.na que o príncipe de Carignano aüarhe unr si hante 
vah-ur aur, conditinns r/ii'i! orrt/f etwiirccs quil prefere rcn:»icer ou ma-
riaç/e qui lui ai-ait rli: destine, que o Sr. Lisboa tem ainda alguma esperança 
na negoci ição.oias <JIK* elle, príncipe de Alelternicb,vê nisso a prowi de queo 
príncipe de Carignano es lá definitivamente resolvido ,i declinar da propo
sição, pareceiido-lhe que o verdadeiro motivo do príncipe, é não querer ex
patriar-se. E depois de varias observações, nas quaes insiste na idéa de que 
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o rei de Sardenha deixou ao príncipe um livre arbítrio, e que por isso, sendo 
um negocio pessoal, todo o esforço, que elle fizesse, não só não oITerecia pro
babilidade de suecesso, porém poderia mesmo comprnineltcr a dignidade da 
corte imperial do Brasil, e o r speito devido á augusta princeza I). Januar ia . 
(Inndue, que julr/ando poder-se talvez effeituar o casamento entre o prin-
eipe, e a princeza D. Frani isca, tocou nisso ao Sr. Lisboa, que se mostroii 
nmi autorisado para acolher essa idéa, a qual S . A. o príncipe de Met
ternich manda que o barão de Daiser submetia á consideração do governo 
imperial, visto o vivo e atíectuoso interesse, que S. AI. o Imperador d 'Aus-
tria mostra pela felicidade de seus augustos.sobrinhos. 

N. 8. Extracto do despacho reservadissimo n. 5,que o Exm. Sr. Aureliano 
de Souza e Oliveira Coutinho, dirigio em 5 de Abril de 1842 ao conselheiro 
Bento da Silva Lisboa. 

Depois da chegada do paquete Express, procurou-me o barão de Daiser, 
com o lim de ler-me conlideiicialineiite alguns despachos do seu governo 
relativos ao objeeto da missão de V. S,, e em um de 2ó de Dezembro pas
sado, que diz o príncipe ile .Metlernich ter feito,á corte de Sardenha a aber
tura , que V. S. conmiuuicou em nola de li) do mesmo me/, porém que rfão 
sabia qual o acolhimento que ell.i tinha encontrado na dita corte, li como 
V. S., no seu despacho reservado o. I" de 18 de Janeiro, diz, não poder 
comprehendi-r quaes sejão os embaraços, que se h. jão de encontrar a este 
respeito, depois das coniniunicações que eu lhe havia feito sobre os desejos 
que tinha aquella corte de ver o príncipe de Carignano ligado em matrimô
nio com unia das nossas princezas, julgo dever aqui observar-lhe que é 
natural , que, tendo-se a mesma corte de Sardenha dirigido directaicente á 
esta, emquant•> não recebesse a resposta que se lhe deu, e a V. S. já com-
muniquei , não desse solução definitiva ao príncipe di Metlernich, a qual a 
csia hora eu devo suppór ler sido dada, c em sentido satislactorio. 

N*o dito despacho diz mais príncipe ao barão de Daiser, que cm seu 
nome me rogue lique eu persuadido de que elle se dedica a este objeeto 
com o z Io o mais sincero, e que posso e-tar certo de que empregara nelle 
todo o cuidado e. n s e n a . que exige negocio tão delicado. E accrescci.ta que 
recebeu i caria que lhe dirigi cm* 18 de Outubro, a que se res rva re.-pon-
der-me, cm fôrma,'logo que poder annuuciar-me « quelque chose de plus 
positif sur le. resul!<tl de ses efforts dani Vaffaire qui en forme Vobjet. » 
Veuillez renouveller, acerescenta o príncipe, á Monsieur le ministre des 
ailíiires e:rai:gèrcs, r .^siirame, que j 'apprecie au plus li ;ut dégre Ia cou-
liance dont S. AI. 1'Enipereiir i). Pedro in'lionore dans rei te importante ov-
eision, et que per.«mie cn sauraít vcgrelter plus sincèrement, qui moi, que 
sur le terrain d:: Vienne Vaffaire se ir oure, encore enlourée des mimes in-
rertiludes, dout ma noteverbale de 26 de Mai a trace le tableau. Si Ia 
leltre de >ír. Aureliano éiai1 su-rcpliblu de me hiis-er un regret. ce serait 
que je crois entrcxoir qu'il atiribue ámes clforls personncls un dcgiv d'in-
lliienre que je ne possrde pas je me reinj let á cet égardaux éclairoissemení, 
que vous cies á r. ème de <b uncr á ce ministre, ainsi qu 'aux rapports que 
lui adre-si' Monsieur Li-hoa, á qui sou sejour á Vienne a du olfrer 1'occa-
sion de pónélror Ia VMÍtable nature des choses vi des positions. 

N !>. Extracto da carta, que o ministro residente,o Sr. Sérgio Teixeira de 
.Macedo, dirigio de Roma aos 19 de Outubro de 1842, ao conselheiro Bento 
da Silva Lisboa . 

A pressa com que escivvi á V. Ex. cst:i manhã, foi causa de omittir na 
minha carta uma creumstancia muito essencid, que eu tinha de narrar-lhe 
a respeito do ajuste do casamento entre D. Tiancisra, e o príncipe de Ca
rignano : eu d ceia r i ao conde do Solar, que já em Vienna o príncipe de Alel-
lernich fizera i V. Ex. uma semelhante proposta, e (.]iic V. Ex. recusou in-
limine, c o governo imperial approvou essa recusa. O conde de Solar ficou 
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iniiilo i r r i tado, e espantado, e disse que o tal príncipe de Aiettcruícb fez 
f"*i»a proposição sem ser pedida , sem ler cônsul a d i ) , o. sem jamais 
fi l iar neila. 

Nas novis explicações que tive c un o mesmo conde .>obre n questão e.ilri* 
o Sr. AIIreli n '..• S. Alartino a respeito da origem da propo ta do casamento 
para I). Jaouar ia . o ronde de Solai i si*lia i*m que uílo c • nipivhrmli i:n-
porlaucía. que Sr. Aurciiauí» ligava a esla questão. .' iliz uniu ine i< lie 
outras cousas, que ell.i podia' talvez ler lido alguma i./.i i.. 'indicia paia u 
desfecho do negocio, o conde deciar ti-oie pn.ilfva.i eu e qui). s lguma' 
cnu.sa pode ler tido i Iludiria sobiv esse map resul tado, Ç,: u mediação da 
Áustr ia , que es-a mediação s*> serviu ptr.i I'*.IZ<T debi g ŝ , e perder-se talvez 
i oceasião favorável. — que o priwipu ti'-. Melteriiirh utohtwi •""' tudo ma 
vontade: prome.lteu a V. Er. esvrcci-r. e não csrri-ccu;prontetleu ntf.ndur 
fall.tr pelo seu ministro em Tw.-i-.n. Í MIO mandou, etc etc; e por ii .; 
declarou is r<>« li; <!e Solar. que. ou s ' trate do duque de t.cs»»*íi, nu de 
novo se volte á C irig .ano, ou se Inste de qualquer iieg >r-u que S''ja liitre 
'• Brasil i Saideiilia. •• com os ministros du Brás I. que quer negocia;-, •* 
não com o príncipe de Mrller.oirh. e que, se e l e deve entrar em. qua lquer 
negociação dessas, desde ja rri.i.urf.t á ci la . 

N . I r . Nota verbal e coiilide.ciai. ijlic '> Exm. Sr. Aureliano ile Souza <*• 
Olív eira Coiitiolio. cnrii:n.iiiic(iu. cm seu tillicio reserva'o de 18 dr .Março 
de 1842. ao conseiiieiio lie, Io da Silva Lisboa. 

Tend > o Sr.barão de U.ii-er fcitn a honra de lêr Imolem.ronüd ucialmenle. 
ao ministro e sccretirio de Ivstado de S. Ai Imperial um des :n lio il.i teu 
governo, mi qual S. Aile/a o priuripe de AL Iteruirh refere a impre são d -si* 
gradavcl, que cau-ára e o Vie.uia a drmis ão. que <i governo imperial deu 
ha pouco ao s u mi i iHio residente alli, .1 >fu> Vnloui • Pereira da Cunha, qir*. 
durante cinco au .os de i.-i I .MII.I . havia *ahí io g in l r t r a e>;inia. não .só do 
governo de S Al. í. ' ile.i I x ; n s o | . r a . r.mio a t\:.f soci-d oies de \ ' i e u : a . 
aonde a dita demi's.lo i' .illi üiii.da a algum i má ..' iu.":i:id ida inforiu •• .'H>. 
(|iie por ventura f I-M: dada ao governo imperia!, e que S. '.Urz.i. por amor 
d i justiça, procurou n» du.i de- pai lio dcstni r. aceresce lan o q*i*», s • o :' •. 
conselheiro i$rii'o da .Vilvi Li-boa. por qualquer molho p: ; Irirc:'acre,!::.••. r 
junto aogovei!;o .mpeiial o si cret i rio da ligação l>iasi!< i..i Lu:/ iVi.-iri 
Sodré, como ene. i regado de,, . ••;:,.n s, • ã • >"iá ei Ir ivconb <*,•! :-.;•-: r-.«. 
rac tec pela pi.óc i cm.dança e .vhíiiii de ijin g.o.i u u i - c i l i 1 ' . >,í. ! Seal 
Aposlolica: .- I do o i-ii,ti»l ro na i-.sina I»< I'.-IM.X.I feito vei .r. i:iii:.';:ci.".l:'.'c:!i.'. 
ao Sr. barão de l ' a>r r os u-i dadri; ns .u!ivi>s que derão o< easião .i c s ; , 
demissão, sentindo qu,' rlla raiis.i: se a inipi.'s.s,'m de-agr davr). que S 
Alteza auniinci , e qu.- sincrramctiie lamcnia }>«•- :•: is de uma i . ; / o . julg-i 
dever, em addilaiitrnio au que dis e u c n fer, ncii -"<• !*.»n!(*ís*, ,< p ia r!u-
cidar Inais tu firlos. c(ms:L'u.ir aq ui >píi.i;»ín l<**,c a loura ;'c .i^s ver r Si» Sr. 
barão de Daiser sobre este nbje» Io. 1'. ivnrmda ia jiriti eiiam. iile, qui», *-tu 
verdade, um i;ns primeiros dovrre.* de qua Iquer ajirnl i!ij.liin'atir,', e aquelle 
(|ue S. \'. D 1 . oei.idoi' tanto rccoii:ni"nila aos sons, certamrulo que pro
curem captar a b.uo-vi.la coiiliaii.;a . >;i;i:.-•. n..o só , ••» ;.«i'.**ii.»«, junto aos 
quaes se acliáo ae.e iiados, como mesmo dos allos liriulo-- sociedades 
do j ai/., em que >•• a chã o t ii'.a cs deve:' n,"o de: o_-.i ou io uín iiietio* impur-
lar.le e es-encial. ifuil íe s-iii !'.::•,'rem a: v s ns do seu propii . gtr.eruo, 
e de merecer, m igualmente estima e c«usiai.-,.,i drs.e (i .. i i . i-nu sir.le, ;.lé 
porque é paiiicularmeiste ail.-i>-.ia,l ao Sr. Cindia, une e- e liavuir.,. cum
prido, segundo.as ordeu ilo governo. ai|m'll l̂ 1 iineiro dever, nã . piocura-se 
igualmente satisfazer a i segundo, i pu-e-se elle nos e i-iii* séi, ,• g..vi um 
imp 'ii.il na d d o f i a naies i.l •< e de i, demiuir . (Js motivos a que <i miiii^iio 
«Cima se refere, *.'m os ícgiiinli-- facji.s • 

1" L; go dep is da nuior idade de S. M. lui; cri I, i'es.j:iu 'o c>l- ,- n .usto 
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senhor lér el le mesmo tod .s os oIRcios das legações brasileiras em paiz.es 
estrangeiros, para pôr-sc ao f.ic.n dos negócios públicos (pratica mu i t o 
louvável que segue constantemente!, notou qu • o min is t ro do I l r as i l . ic -
sidenle cm Vienna. uioslrava cm seus officios nui i io pouca aptidão : pois 
que alé a sua própr ia l íngua ignorava, e não sabia iM iever . ,S. AI . I m p e r i a l , 
Com o c r i té r io e preside cia que lhe são naturars, observou então que este 
agente d ip lomát ico não poderia bem desempenhar uma missão, que se 
tornava boje mu i to mais importante, pelo ine l ind io o ohjecto que se acha 
alTcctO a côrl i ; de seu augusto t io . O mi is:ro. in im igo , c o m i se tem mos
t rado, de remoções no c r p n d ip lomát ico bras i le i ro , rcronh rendo a justeza 
da observação do seu augusto soberano, pn icur tu lax ia su- l rn tar n Sr 
Cunha, tendo a b o n r i de fazer para isso al.cu nas ponderações a S. A l . o 
Imperador . 

2 " Quando daqui par l io o Sr. c nndhei i -o Bento d.i Silva L i s b m . se recoiu-
nieni lo i l mui to ao Sr. Cunha, que I I * - prestasse todos os bons oll icios. e o 
ajudasse na importante missão, de qu • ia encarregado p,,r S. A l . I m p e r i a l . 
O Sr. Cunha não só nenhuns olhVios bons lhe prestou, como l •mbem ach u, 
que a checada do Sr. Lisboa á Vienna era oceasião mais oppor lu i ia , para 
aproveita !-;<• de uma licença omito anler ior que l inha, para t ratar da 
sua saúde, c ret irou.se para X i i r emb r g . dando di >o parle a •> governo 
de S. AI , I m p e r i a l : ao mesmo tempo que escrevia para Londres uma car ia. 
que foi pre-ente. na qual se queixava am irganientc de que a g o v e m i 
imper ia l não b uv sse encarregado a cite c o i o competente, da m ssão 
impor tante , que incumbiu no Sr. coiisclhe.ro L situa, procurava meücr á 
r id ícu lo este sisudo C honrado fui i rr i .ui . i i io. O min is t ro deixa ao l iom sen o 
i lo Sr. barão de Daiser o a ju izar , tanto sobre i justiça desta queixa do S i . 
Cunha, como se es! i couducla. constante de le segundo f . i r lo. não c r i por 
si só uni motivo mais que sul l incnle para unia prooip a demi so, que lodav ia 
não lhe foi dada ainda então, c só sim depois do seguinte : 

3n Part indo para Nure inbcrg , de ixan l o a !eg\çã.->. na fôrma do regimento 
respectivo, culrcgue ao secretario desia. iscreveu d'ahi uni nít ido ..• j caria, 
á csle.eslranli mio o ler el le recebido da cfr incel lar ia do iu io r r io d ' \ u - l n a . 
l* ler aberto H . oflicios. que erão n i d e i c a 'os a i-[Jt* iitiiii-ti»» residem••, o ; 
quaes sob a n u m i a capa. con inhão os que se cscrrvião ao Sr. Lisboa, ,' 
( i ide. iando- l l ie que os entregasse ao seu Ynh-l de chambre, que pa r i os re
ceber reinetlcr-l l ics para a l l i . havia licado por , Ile autorisado O secre
ta r io , remei te ml o .m governo ini r r i a l o ÜUlogra pho dessa car ia . , p r . i \ pia 
a resposta, alias respe tosa. que dera ao Sr. Cunha, consultava ao mesmo 
le opo ao govcri i •, se deveria obedecer a ordem do ministro n« id i -n l c ou, 
como eiit udí . i , a o ar t . ! T ilo icg imcnto das I gaçõe-, que ii icu i.bi.i aos 
scrr l . i r io . todo o ex ei!ieu!e del ia na au*enr i i e loipedi iuento dos seu . 
chefes, con-u l lava , ou t ro i n i , se a quant ia i l rs i i aila pelo governo im cr ia i 
para as desp /as das I gaç e*. e que os chefes i lel las costumão leccbci n.i 
me m*i (ocasião, cm que c.brá i i s ordenados, devia ser •• ceb da. de ps. -
i l i da , roni i i i r pi i i . peloi dilos eliefes. (piau d o a »'.'. mie . com li cença, ou •<•, 
pelos, que l i ; ai Ao ene,i negados da* I ta- legações. c u n o liie p i rcc ia obv i o ; 
ma . não hav i i parecido ao Sr. Cu .ha, .. qual 'eudo nerc lodo com o -eu 
quar te l a quant ia dosa i lespe/a, se au/.e la ia com c l l i recusando dai-.i 
no sec rCar io . tendo e le de fazer i de pe, a da I c a ç ã o ,i eu Ia do *e:j. |Vro-
| r iu ordenado. (O Sr Cunha acaba de oll iciar : o gov r r . o imper ia l par t i 
cipando haver entregue ao secretario, na forma que lhe foi ordenada, 
áqi l lia somnia pei lencenle | ) r i ,p r iamru ' i ' Iegação, e desculpando—e peL 
errada inlc l l .gCi ic ia que dera ao legimenlo ) O m i . i l i o es a in tc i ranienle 
convencido de que. qunud es'cs fados, comprovados pelo própr io. ' e .-
r r ip lns do Sr. Cu ha, chega rpm ao rmib ci ioenlo d e S . A . príncipe ,ie 
Mel ler . icb, seu esclarecido espiri to reconhecera que o governo de S. Al 
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Impsrador, teve motivos assaz ponderosos, para n3o dever permittir, que 
continuasse o Sr. Cunha maxime nas circumstancias actuaes, em tão im
portante missão, na qual, se elle por um lado teve a fortuna de graugear a 
beucvolencia de S. Alteza, e das pessoas dislinetas de Vienna, como muito 
desejava, c lhe recommendava o governo imperial, não é menos certo, que 
por outro, nenhuma attenção dava. e tratava mesmo c#m desprezo as ordens 
do\seu governo. Seus próprios olíicios c cartas fora) o corpo de delicto, que 
motivarão sua demissão, dcnnnciando sua ínaplidão para o importante 
cargo, que exercia, que elle enlendeu satisfazer somente com o conci
liar- e a benevolência da corte, em que residia, o que na verdade era um 
dos seus primeiros deveres, que o governo de S. M. Imperial sempre o 
louvará por haver cumprido. O ministro dos negócios estrangeiros sente 
com S. Alteza, que essa impressão desagradável, que causou cm Vienna a 
demissão deste empregado, infundadamente ulli altribuida a más informa
ções, que por ventura dessem do Sr. Cunha algumas pessoas, possa damni-
licar a importante missão do Sr. Lisboa ; mas está bem persuadido de que, 
desdeque S. Alleza tiver conhecimenfo dos verdadeiros motivos, que in
duzirão o governo de S. At. Imperial a chamar esse seu empregado, longe 
desta missão soffrer damno, teia de ser apoiada, pois que S. Alteza não 
deixará de fazer valer as justas razões do governo imperial, desvanecendo 
essa impressão de momento. Cabe aqui assegurar ao Sr. barão de Daiser, 
que com quanto o Sr. Lisboa devesse resentir-se da conduçta, e frio aco
lhimento do Sr. Cunha para com elle, jamais escreveu se quer unia palavra 
a seu respeito : somente agora communicou ao governo imperial, por copia 
o officio em que o Sr. Cunha, duas horas depois de receber a noticia official 
da sua demissão, lhe participara haver pedido audiência de apresentação, 
sem ter fido previamente com elle intelligencia alguma, como oexigião a 
delicadeza e todas as conveniências; e este farto, t In queo governo de S. 
Al. Imperial xè mais uma hostilidade do Sr. Cunha ao Sr. Lisboa, justifica 
&inda a sua demissão. Quanto ao secretario de Iegação Luiz Pereira Sodré, 
estando o governo imp rinl, já anteriormente informado de que não gozava 
a confiança da corte, onde servia, íiavi ! re-olvido re;novel-o por desejar ser 
em tudo agradável a mesma corte, c ora com muito mais razão o fará. 
Cumpre porém, em abono da verdade, dizer qneáceicado Sr. Cunha 
j.iniis elle informou cousa alguma ao governo de S. Aí. Imperial, além 
(lis consultas que fez sobre a iutelligei.cia do regimento das legaçôes, como 
a i m i iiea dito, e i*sn mesmo nos termos mais r.-speitoS' s para Com o chefe 
da logãç.io. Palácio do Bio de Janeiro 15 de .Março de 1842. 

K. II Bcservadi-simo.—Quai do pelo paquete pas ado eu recebia o des
pacho de V. S. n.4 reseiv ado. datado de 22 de .Março passado, e o barão de 
Daiser recebia o do príncipe de Aletternich, em data de 12 do dito mez, do 
qual fiz menção nos meus últimos despaches, dirigidos a V. S., e ao mi
nistro do Brasil cm Turim, dos quaes deve estar ja de posse, recebia ao 
mesmo tempo o cavalheiro Alerolla um despacho em cifra da sua corte, no 

í qual se lhe dizia «que S Al. o ici das Duas Secilias sabendo com crueza, 
que o imperador buscava para consorte uma princezi na Europa, e que pari 
isso linha um enviado em Vienna. veria com prazer sobre a throno do 
Brasil uma de suas irmãs; que elle cavalleiro Alerolla li/esse para isso 
aberturas verbaes, e di sse parte do resultado, para se lhe enviarem as 
eonve, ienles iaslrucções. » 

Uma abertura lão franca da parte de um soberano de família lão illustre 
(pois que é dos ramos Bourb n e Austríaco) em oceasião cm que aquelles re
feridos despachos devem fazer acreditar ao governo imperial, que no 
terreno de Vienna a missão especial de V, S difjh-ilmente pôde ter feliz, 
eprompto êxito, como muito convém ; fez com que o governo de S. Al. < 
Imperador, tomando-a cm consideração, a levasse ao alto conbecimcn.o do 
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mesmo augusto senhor, o qual sempre altento ao bem do Eslado, desejando 
por um lado apressar os consórcios, scu,,e de suas augustas irmãs, c 
querendo por outro corresponder a benevolência da corte de Nápoles, sem 
todavia comprometter a dignidade própria, e das personagens, com quem 
por ventura V. S. haja já tratado alguma cousa de positivo sobre tal ob
jeeto, diguou-se resolver do modo, que V. S. verá das copias aqui juntas 
em ns. 1,2, e 3. 

Não pôde escapar a penetração de V. S. de quanta vantagem será para o 
império, e para a felicidade pessoal de S. Mageslitde, e Altezas lmperiaes, 
que os maridos destas augustas senhoras seja o irmãos da fulura imperatriz, 
que os dous consorci s se concluão ao mesmo tempo, e o mais promptamehle 
possível,e que os augustos esposos venhão para o Brasil na mesma oceasião, 
outro sim, que taes consórcios se facão em uma casa entrelaçada como a 
d'Austria ; e-finalmente que V- S. não parta da Europa sem os ter con
cluído, pois que muito vai nisso o b"in do Estado, a dignidade do império, 
e do seu governo e até a própria reputação e gloria de V. S. 

Por todos estes motivos cumpre que, V. S. obrando com a maior cautela 
e segredo, assim que receber este, informe ao cavalleiro Alerolla, se tem já 
abi algum compromisso, quer a respeito do casamento de S. M o Impe
rador, quer sobre o das augustas princezas, suas irmãs: e sob a resposta 
claquellc cavalleiro (ou mesmo antes d.lia se assim V. S. julgar conve
niente) a prelexto de ler obtido do seu g ivernu unia liença temporária por 
causa do seu máo estado de saúde, V. S. se dirija a algum paiz. da Itália, 
c d'alli rapidamente a Nápoles, onde sa entenderá com o mesmo cavalleiro, 
e com o prkcSpe de Scilla. Se, como tenho razões para esperar, V. S. con
cluir, com o maior segredo, os dous consórcios, depois de assignados os 
contractos, escreverá ao príncipe de Metlernich, dando-lhe parte, de um 
modo lisongeiro, e agradecendo-lhe os bons of/icios, que sem duvida em
pregou, para que a c.,rte de Nápoles lhe fizesse aberturas, e lhe desse ocea
sião, na sua digressão, de ultimar esse importante negocio ; depois do que 
partirá logo para o Brasil.lendo predisposto as cousas, para que indo daqui 
ratificados os contrários, não haja demora na vinda dos augustos esposos. 

Havendo cm Nápoles disponíveis, não só o príncipe D- Antônio,conde de 
Luce. de vinte seis annos, mas lambem o seu irmão D. Luiz, conde de 
Aquila, de dezoito, se, por qualquer motivo, não poder ter lugir com o 
jirimeiro o consórcio da princeza imperial, S. AI. o imperador não põe 
duvida em qu : se. effuitue com o segundo, cumprindo porém que V. S. 
empregue t ido o seu esforço e destreza, para que elle vá a cíleito com o 
primeiro dos ditos príncipes. 

E, porque a corte de Nápoles não indic ui qual das duas irmãs do iri 
seria a destinada para imperatriz, do Brasil. 6 conveniente declarar a V. 
S., que, de modo algum, deve acceitar a mais velha, visto a grande diffe-
rença de idade. 

Outrosim, d"vo declarara V. S. que esta abertura foi acecita, não obs
tante a idade de vinte ann s da princeza, não só pelas razões acima ponde
radas, como por *c ter aqui umi idéa vantajosa do physico e moral da au
gusta família de Nápoles : quando porém as personagens, de que se trata, 
não correspondessem (o que não é de pre-umir) a ess i idéa, c taes consórcios 
podessem acarretar dezar ou infortúnio ás augustas pessoas imperiacs, não 
falta riflo a V. S. pretextos delicados e honrosos, para declinar da negociação; 
e eis mais um motivo pelo qual é de máxima importância, que os ajustes 
preliminares sejào feitos o mais secreto « conlUcncialinente possível, e :ó 
verbalmente,até ao ponto da assígnatura dos contratos. Deve ficar entendido 
(pie, se em virtude das instrucçoe» e despachos anteriormente dirigidos a 
V. S. ficar concluído alguns dos consórcios em queitao, procurará re'Jisar o 
outro na dita família de Nápoles. 



S. AI. o Imperad r, e o seu governo, vcrião com muito prazer realisado o 
consórcio da Sra. prinrcz.a D. Erai-.ciaa com algum príncipe herdeiro da 
coroa ; mas, *<• V. S., que deve ler apalpado u terreno europeu, julgar que 
não .se poderá conseguir esse dcsideralum, c se por outro lado na mesma 
rôrie de Nápoles .se lhe fizerem aberturas a e<se respeito, como o cavalleiro 
Alerolla dá a enicuder que serão feitas, e V. S. vir que a dita ;rin»-(!za pôde 
casar abi vantajosamente, será para de cjar*, que senão pereflo as conve
niências reciprocas de ligar a uni tempo á ires príncipes irmãos os ires au-
gu*tos priuc.pci brasileiros; c ue*se. caso o vaso ou vasos de guerra, que 
fossem buscar a imperatriz, c o marido de S. A. Imperial, poderáõ lcv<ir 
logo a dita Sra. princeza, crijo consórcio e não menus urgeáilc. A impor
tância de. vollar V. S. da Europa, o mais prompl. mente possível, lendo 
concluído a um tempo os referidos consórcios, de um modo digno do impe-
1'nlur, vantajoso a o paiz, c que assegure, tanto, quanto é licito esperar das, 
c.ousas humanas, a felicidade pessoal dos augustos esposos, não pôde escapar 
a penetração de V. S., em quem S. AI. Imperial tem confiado, c confia o 
bom oxito de lão delicado e iiiiporlni e negocio. 

O cavalleiro Alerolla pirlc daqui, antes da sabida do paquete, no navio 
fraucez ffcnriette. se n que alguém sus'peite o objedo serre o de $aa missão, 
pois que, lendo lia muito dito, q-uc havia pedido um congé, espalhou lêl-o 
cmtun recebido, c ira Nápoles tratar de seus negócios. Em Paris entregará 
a Araújo Ribeiro sse despacho, sem lhe declarar o olijcdu que contém, ao 
qualordcni) que o faça chegar com presta» e segurança i V. S„ empregando 
algum expresso, ou outro meio seguro, c evita >do a posta. 

. . Quando V. S. julgar opporlunu iililis.r-se da licença, 
,.deverá acreditar junto desse governo, ou o secretario da Iegação Álvaro 
'Lixeira de Macedo, se ja abi estiver, ou ., addido Ribeiro na ausência da-
quclle, c mo encarregado de negócios i lerino, com ordem de nada tratar 
sobre semelhante objeeto diuauic sua ause.rii, e ofli iará a Marques Lisboa, 
para qui" do credito, que V S tem á sua disposição, forneça ao dito encar
regado do negócios interino, emquanto o frtr, uma ajuda de custo, que V. S. 
julgar sulliciçjíite para seu decente tratamento. 

O que V S. houver de communicarinC sobre este objeeto deverá fazcl-o 
em cifra, atí ao momento, cm que essa cautela fôr necessária. 

Ikns guarde a V. S. Palácio do Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1842.— 
Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. 

f. S. Por circumsiancias. que orearrèrão; o cavalleiro Alerolla parte 
daqui, II io na Henrieitc, masiiui no paquete, dirigindo-se porém á Paris. 

DOCUMENTOS A QUE .'li RKÍ"SHE O DESPACHO SUPRA. 

N. 1. Particular res rvadissimo —S. AI. o Imperador, tendo ouvido com 
agrado qu mu li»e a honra de lhe. expor, cm resultado das aberturas, que 
V. S. leve comigo, relativamente ao seu consórcio c ou uma das augustas 
irni/is de S Al. n rei das Duas Secilias, houve por bem ordenar-me. que 
me eiremlesse com V S., exprimiudo-lbe sua vontade e pensamento a tal 
respeito. 

Primeiramente S. AI. Imperial apj-rr.ii em muito a maneira franca, e ao 
meSmo (empo cau ei \sa, rum que S. Al. Seeiliana fez chegar ao seu imperial 
c nhccimciilo qua itu folgaria de e irritar por esse modo os vínculos de 
amizade c p renle-ico. que i xist.em entre os dous soberanos. 

Um segundo lugar. S. Al. Imperial, sente o não poder corresponder immc-
diaiami-ulü a essa franqueza, cm conseqüência de ig uirar, se t» NIMI gitjjjjH« 
cm Vienna. lera a esta hora feito algo n c.ompromisso, quetMlx^fcí-ã' ligíir à 

•"WtfrtWr-tKtmymwS;'^mfm^mMrWã'^:rWario. dar **«^»l. o 
rei das' Duas Secilias unia prova evidente do muito que apreciará a sua al-
liança, julga conveniente, que o Sr. cavalleiro partindo paia a sua corte, leve 
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• despacho incluso, que se dignará remelter, sem demora, áquelle enviado, o 
qual o informará, se com effeito existe o referide compromisso. NSo o ha
vendo, poderá o Sr. cavalleiro exprimir verbalmente à S. Ex. o Sr. ministro 
dos negócios estrangeiros, em Nápoles, os desejos de S. Al. Imperial, que 
são os seguintes: 

Receber por esposa a augusta princeza a Sra. D. Thereza Christina Maria, 
irmã mais moça deS. Al. Seeiliana, unindo ao mesmo tempo em consórcio a 
princeza imperial do Brasil, com o príncipe D. Antônio, conde de Luce, 
irmão de sua dita Magestade. Quando não haja duvida nestes ajustes preli
minares, para mais facilidade dos quaes o Sr. cavalleiro achará aqui juntas 
as convenientes instrucções. escreverá logo com a necessária reserva ao en
viado brasileiro, em Vienna, o qual, segundo a ordem que se lhe expede, 
aebar-se-ha promptanienle cm .Nápoles, para assiguar os competentes con
tratos, pois que está munido de plenos poderes necessários. 

Por este modo julga S. M. o Imperador, corresponder aos desejos deS.M. 
Seeiliana. por V. S. manifestados, e procurar a felicidade pessoal de sua 
augusta irmã, a sua própria, e a do seu império, pois que nada almeja tanto, 
como ver felizes os augustos príncipes brasileiros, os quaes certamente o 
serão, se dous príncipes irmãos, vierem unir-se, uma ao imperador do Brasil, 
outro a sua augusta irmã, herdeira pre-umpliva do throno. S. Al. Imperial, 
obrando assim cautelosamente, procura não conipromeiter a sua dignidade, 
e a ile qualquer alta personagem, com quem o Sr. enviado haja por ventura, 
em virtude das suas instrucções, tratado definitivamente alguma xousa a se
melhante respeito. Os sentimentos de amizade e mutua benevolência dos 
dous augustos soberanos, assim como a dignidade das alias pessoas, que 
t' mos em vista, exigem, Sr. eavallciro. que estas reciprocas aberturas fiquem 
em inviolável segredo, se por qualquer motivo não poderem ser realisados os 
desejos dos mesmos augu tos senhores. 

Sou de V. S. muito certo servidor, Aureliano de Soma e Oliveira Couti
nho —Sr. cavalleiro Alerolla. 

Bio de Janeiro, 12 de Junho de 1842. 
N. 2. Mon prince.— Le chavalier Alerolla uTayant fait verbalement une 

onverture sur une affaire de Ia plus baute importance et dèlicatcsse, j'ai cru 
devoir lui signifier que jc ne pouvais Ia prendre, en considération, sansavoir 
été prcalablcmenl informe que c'ctait d'a pré* raulborisation de sa cour qu'il 
me faisait Ia susdite onveiiure ; mais je n'ai pas hesite de Ia porter á Ia 
haute connaissance de S. Al. 1'Empereur, mon auguste maiíre, àpeine ai-le 
reçu Ia confirniation de Air. Alerolla. 

S. M. Impériale a écouté avec plaisir touteequi j'ai en 1'honcur d'expo-
set cn sa présence sur relte affaire, ei ayant fort â ca;ur de resserrer les 
rapporis d'amitié et de parente, qui existent entre elle, et S. AI. le mi du 
royamne des Deux Sicilcs, S. Al. Impériale a daigué me charger de faire 
les demarches nécessaires, á fin de pouvoir élre realisê cet important objet 
en eonformité du d sire qu'elle a bíen voulu me manifester. L'incertitude 
de l'i tat d'avancpment de Ia mission du ministre brésilien à Vienne, le désir 
de rétribuer duemenl aux sentimens de bicnveillauce de S. M. Ic roí des 
Deux Siciles, sans compromettre toulefois Ia dignité de S. Al. 1'Empcreur, 
de son gouvernement, et de tous les hauts persounages, ayec les quels le dit 
niinistic puisse se trouxer dans le cas d'avoir fait quelquc romprornis (que 
je crois n'exislera pas ericore); et enfin le plus grand si:crct qu'il convienl de 
garder dans cette importante affaire, ont induil Ic cabinet imperial á charger 
Monsieur Alerolla, lui même,sur le quel sa cour a déposé assez de conliance, 
pour lui confier une commission aussi clevée, et qui merite avec justice cclle 
du gouvernement imperial, de porter à Nápoles les expressions de considé
ration de mon auguste maitre, et les instruclions convenables, pour que les 
iiilcntions des deux augustes souverains snient réalisées le plus promptemei|t 

10 



f ossible. .faimc á cròire que V. Ex. ne verra dans cette démárche, qiu> 
empressemeut d'écarter tous les embaras, et dVviier les délais, qui doivent 

élre occasionés par Ia necessite d'altendrc une réponse de l'envoyc brésilien, 
résidant á Vienlie. 

Je prie donc V Ex. de voulver bien préter son attention avec bienvaillance 
á Monsieur le cbavalier Merolla, et de prendre en considéralion les instiuc-
tinns, que je lui ai données, á fin que Paffaire que V. Ex a confiéc á son zele 
puissc-avoír un prompt et agréable resullat, et que soit d'accord avec 
les vues de S. M. TEmpereur du Bré-il, mon auguste maitre, et de S. AI. Ic 
roí du roy..ume d;s Deux Sicilcs, persuade d'ailleurs, -oiiime je lesuis, que 
V. Ex. se prélera à secondêrde caeur á Mr. Alerolla, avec sa. puissante in-
fluence et protectiou. 

Agréez, mon príncipe, 1'expression de Ia plus haute considéralion, et de 
1'e-time Ia plus distinguée, avec les quellcs j'ai 1'honneur d'i Ire— Votre Ires 
humble et trôs obeissant serviteur—Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. 

Au palais do Rio de Janeiro, en 12 Juin 18Í2.—AS Ex. Monsieur le 
prince de Scilla, duc de Sanle Christine, e tc , etc, etc. 

N. 3. Inslrueçõeí para o Sr. cavalleiro Alerolla.—Chegado a Nápoles, *• 
tendo sabido do envi do brasileiro em Vienna. não ler este concluído ainda 
negociação alguma relativamente aos consórcios de S. Alagesláde e Altezas 
Imperiaes, procurará entrar com S. Kx. o príncipe de Scilla, em ajustes pre
liminares sob as seguintes bases : 

S. M. o Imperador casará com a princeza a Sra. D. Thereza Christina 
Maria, irmã mais moça de S Al. o rei do reino das Duas Secilias. S. A. Im
perial casará ao mesmo tempo com S. A. o príncipe D. Antônio, conde de 
Lucc. Os contratos serão assignados em N polcs, pelo enviado extraordi
nário brasileiro, que se acha actualmenle em Vienna, e tem plenos poderes 
geraes; e emquanto o dito enviado os traz ao Rio de Janeiro, para serem ra
tificados os contratos, S. AI Seeiliana. providenciará aos a prestos e arranjos 
necessariors, para virem os dous augustos príncipes, em um, ou maisvasos 
de guerra. Logo que sejão ratificados os contratos, partirão do Rio de Ja
neiro, um ou ínais vasos de guerra, para acompanharem aqueiles. indo a seu 
bordo as pessoas, que S. Aí. o Imperad ir incumbir da honra de acompanhar 
os augustos esposos. 

As leis aqui juntas, que rcgulão a dotação de SS. AIAI. o Imperador e a 
Imperatriz, co apanágio e doles das augusta* prince/as brasileiras, regularão 
também os ditos contratos na parle da rncneionad i dotação, apanágio, c 
dotes, e das mesmas leis não se pode afastar o governo do Brasil. No ca-o de 
que se insista em alguma condição, que o governo imperial não pos-a con
ceder, por ser contraria á referida I, i, sendo a di:a condição razoável, poderá 
o plenipotenciario brasileiro, em artigo separado do contrato, prometlcr 
por parle do governo imperial, fazer coii que a assembl, a geral legislativa 
do Brasil, modifique, ou altere a disposição da lei no sentido que fòr 
conveniente. 

No caso de viuvez da imperatriz, poderá cila conservar-se ou sahir do 
império, como mais lhe convier. Conserv ando-se no império, residirá ou no 
palácio imperi I. ou em paço seu próprio, mobiliado, c arranjado á ex-
pensas do successwr, e com a decência rnrrcspn.idcule á sua alta dignidade. 

S. Al a Imperatriz poderá empregai' o seu dote cm fundos públicos do 
Brasil, ou como melhor lhe convier; c terá o direito de nomear e despedir 
as suas (lama* e criadas du seu serviço, se quizor instituir no contrato esse 
direito No caso de enviuvar a imperatriz, sem ter filhos, -er-lhe-ha res'iiuido 
o seu dote na mesma espécie; c cm geral o contrato do casamento de S. Al. 
o Imperador o Sr. D. Pedro 11, se approxiuiara, qu nl > fòr possível, do 
co trato feito entre seus augustos pais, 0 impei..dor D. Pedro I, e a impe
ratriz Leopoldina. 
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A pensão ou arrlrs da imperatriz viuva, de que trata a lei n. I5$l de 28 
de Agoslo de 1840, art 2", enlen ,'er-se-ha em moeda forle, no caso de qup 
a dita srnh na, queira residir na Europa. 

Emqiianto a princeza imperai fôr herdeira presumptiva da coroa, seu 
marido teia o tratamento de A. Imperial. ES. AI. o Imperador se reserva o 
prazer de ajuntar in.s seus tilulos.o de duque de alguma das províncias do 
iin: crio. O príncipe terá no exercito ou armada do Brasil o posto mais 
elevado. 

S M o Imperador não duvidará aunuir a quaesquer condições, que por 
ventura sejão lembia Ias, uma vez que não sejão contrarias á sua dignidade, 
á constituíç io. c leis do império, e c meorrão antes para o esplendor do seu 
throno, e realce de t «Ia a sua imperial família, e uma vez que assegurem 
áo império uma garantia constante de prompto suecessor ao throno do 
Brás I, quando faltem o i operador, ou o herdeiro presumptiVo da coroa. 

Se no ajuste preliminar sobre estes consórcios, o correrem duvidas, que 
o Sr. cavalleiro Alerolla não possa resolver, por se não .acharem previstas 
nestas bases, recorrerá do modo qu.' julgar mais conveniente e cauteloso ao 
enviado brasileiro rui Vienna, o qual as poderá dissolver, em virtude das 
instrucções e plenos poderes que tem. 

Palácio rio Rio de Janeiro, 12 de Junho de 1842.—Aureliano de Souza 
e Oliveira Coutinho. 

N. 12. Extracto do olticio resr v.ido n. 11 cm data de 13 de Agosto de 
1842, que o Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, ministro e se
cretario dos negócios estrangeiros, dirigio ao eonselbeiro Bento da Silva 
Lisboa. 

No dia 2.3 de Julho próximo passado, quando se celebrava nesta corte o 
anniversarío da declaração da maioridade de S. Al. o Imperador, e no 
moine ito e n que o mesmo augusto senhor acabava de dar por tal motivo o 
beiji-máo do estyloa um numeroso concurso de seus fieis e amantes sub-
ditos. que havião cone urido ao p iço, apresentára-se nelle o addido José 
Ribeiro da Silva, trazendo o contrato matrimonial assignado por V. S. 
cm Aí iria, e o retrato da sereníssima princeza napolitana, D. Thereza 
Christina Alaria. Esta fausta noticia, á vista do referido retrato, c todas as 
cxcellenles informações, qu • se têm da augusta princeza, augmcnlárão o 
reSosijo geral daquelledia. S- M. .' :iperial dignou-se ratificar logo o con
trato, e me ordenou significasse a V. S. a sua inteira satisfação. 

. Quanto a V. S , S. Al. Imperial se reserva a dar-lhe a sua 
chegada a esta corte, e depois de concluída a sua missão, a demonstração, 
que fòr mais do sen imperial agrado. 

N. 13. Extracto da caria queo Exm. Sr. Aureliano de Souza e Oliveira 
Couiinlio dirigio ao conselheiro Bento da Silva Lisboa cm 7 de Outubro de 
1842. 

Além do que ''igo a X. Ex. offiríalmente no despacho reservado n. 13 de 
í do corrente, devo dizer mais particularmente a V. Ex., que seria muito 
conveniente: l*qi;e a corte de Nápoles não expeça os títulos das condeco
rações, que pretendi lar para algumas personagens aqui, senão depois que 
ahi chegar o commí ario, que fôr buscar a imperatriz, e na oceasião da 
solem idade dos de- osorios creio mesmo ser essa a sua intenção, e que a 
lista qu • mandou i V. Ex., foi sô para ficarmos ao farto do que cila pre
tende fazer, e para ter certeza da retribuição: 2°que , em lugar de designar 
o mordomo-mór, e o minislro de graça e justiça, designe o mordomo da 
casa imperial Pw<l<i Barboza da Silva, e o ministro do império Cândido 
José de Araújo Vitrina, porque aquelíes nenhuma parte tem tido nos 
actos do casamento do imperador, e estes não só tem intervindo, como 
mesmo o Paulo tem lido, e está tendo, e terá ainda • mais insano trabalho 
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nos arranjos da fragata, que tem de ir daqui: seria muito injusto que o 
primeiro, sô porque é mór. e nada tem feito absolutamente, tenha uma 
condecoração, e o Paulo, que aliás é ofucial-maior da casa imperial, tem 
insano trabalho, o tratamento de cxcellencia, o titulo de conselho, commen-
dador da Rosa, e da Conceição, coronel de engenheiros, e tc , nada receba 
de Nápoles! Elle merece muito uma grã-cruz, e um presente, por pequeno 
'que seja,'o penhoraria muito. Espero pois que V. Ex. com a necessária 
delicadeza insinue isto, que será muito do agrado de S. M. Imperial, eu 
lhe asseguro; e por motivos não o quiz dizer officialmente, ou tive ordem, 
para o não fazer. 

N. 14 circular.—Havcndo-me S. Aí. o Imperador nomeado, por decreto 
da data de hontem, ministro e secretario de Eslado dos negócios da jus
tiça, e interinamente dos negócios estrangeiros ; assim o participo a V. S. 
para sua intelligencia.e afim de que haja de dirigir-me a sua correspondencK 
na fôrma do estylo.—Deos guarde a V. S. palácio rio Rio de Janeiro em 21 * 
de Janeiro de 1843 —Honorio Hermeto Carneiro Leão. Sr. Bento da Silva 
Lisboa. 

N. 13 reservado n. 20.—Para não oceorreralguma duvida a respeito da 
pessoa, á quem deve competir uma rias grã-cruzes, que S. M. o rei das 
Duas Secilias tem de conferir.em retribuição da Ordem de Christo, com que 
S. AI. Imperial agraciou o príncipe de Bisignano, D. Pedro Antônio San-
severino, mordomo-mór, e vedor da casa real de Nápoles, tive a honra 
de pedir explicação sobre este ponto » S. M. Imperial. Que se dignou 
declarar-me, que a referida grã-cruz pertence ao marquez de S. João da 
Palma, o qual é o seu mordomo-mór, e exerce o mesmo emprego, que o 
príncipe de Bisignano. O que participo a V. S. para sua devida intelli-
gencia.—Deos guarde a V. S. palácio do Bio de Janeiro 2 de Alarço de 
1843.—Honorio Hermeto Carneiro Leão. Sr. Bento da Silva Lisboa. 

N. 16 Officio reservado n. 22. que o Sr. Honorio Hermeto Carneiro 
Leão dirigio em 10 de Março del843 á Bento da Silv -, Lisboa. 

Tendo fallecido o marquez de S. João da Palma, mordomo-mór de S. M. 
o Imperador, tomei as ordens do mesmo augusto senhor, para saber a 
pessoa, que deveria indicar a V. S. em substituição do dito marquez, afim 
de lhe ser dada a grã-cruz, que pelo ajuste entre V. S. . e o príncipe de 
Scilla devera ser dada ao marquez mordomo-mór de S. Al. o Imperador, 
e em conseqüência dessas ordens tenho a declarara V. S. que a dita grS-
cruz fica competindo ao g ritil-homenida imperial câmara Ernesto Frederico 
de \reriia Magalhães, que daqui partio na fragata Constituição, e deve ser
vir de mordomo-mór perante S. AI. a Imperatriz durante a sua viagem para 
esta corte. — Deos guarde a V. S. palácio do Rio de Janeiro em 10 de Mar
ço de 1843. —Honorio Hermeto Carneiro Leão. Sr. Bento da Silva 
Lisboa. 

N. 17. Extracto do officio reservado n. 19, que o Sr. Honorio Hermeto 
Carneiro Leão dirigio em data de 23 de Fevereiro de 1843 á Beuto da Silv» 
Lisboa. 

Partindo nesta oceasião o gentil-homem da imperial câmara José Ale
xandre Carneiro Leão para essa corte com o caracter de embaixador ex
traordinário, que S. M. o Imperador se dignou conferir-lhe, para ter a 
honra de receber, e accompanhar para esta corte a sereníssima princeza D. 
Thereza Christina Maria,sua augusta esposa; escuso recoirímendar ao zelo de 
V. S., que procure, por todos os meios coadjuvar e facilitara prompta 
conclusão deste importante assumpto, aggregando-sc V. S. bem como o 
addido José Ribeiro da Silva, i referida embaixada, afim de fazer mais 
luziria a apresentação de S, I£x., e todos os mais actos, em que deva com-
liarecer, ua conformidade da etiqueta dessa corte. 
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N. 18. Extracto das instrucções dadas pelo Sr. Honorio Hermeto Car
neiro Leão, em data de 16 de Fevereiro de 1843,ao Sr. embaixador José 
Alexandre Carneiro Leão. 

« Posto que não conste officialmente, i de toda a probabilidade, que a 
ccrernonia religiosa já haja tido lugar em Nápoles, pois S. M. Imperial 
enviou a seu cunhado o sereníssimo conde d« Sjracusa o conveniente pleno 
poder. » 

NOTA DO GOVERNO IMPERIAL A' LEGAÇÃO ARGENTINA. 

3a Secção n. 17. —Rio de Janeiro,—.Ministério'dos negócios estrangei
ros, em 17 de Dezembro de I8/16. 

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e 
secretario de listado dos negócios estrangeiros, recebeu a nota que o Sr. 
1). Thomaz Guido, enviado extraordinário e ministro plenipotenciario da 
Confederação Argentina, lhe dirigio com a data de 18 de Outubro próximo 
passado, em que protesta, por ordem expressa do seu governo, por não 
ter o governo imperial obrado em commum com o da Confederação contra 
os planos da liga anglo-franceza na republica do Urugnay. 

Funda o Sr. Cuido o sen protesto em que, cumprindo ao governo im
perial, pelo art. 3° da convenção de 27 de Agosto de 1828, defender a 
independência e integridade da republicado Uruguay, tem testemunhado 
impassível a oecupação dos pontos principaes do seu território pelas 
forcas anglo-francezas, sem empregar meios alguns para as fazer retirar, 
e proclamando plena e absoluta neutralidade, não obstante a expressa 
disposição rio citado art. 3°: reputa o Sr. Guido inaltendivel a declaração 
feita pelo governo imperial,de que a obrigação derivada do dito artigo 
só liga depois que for feito o tratado definitivo de paz, quando no con
ceito do seu governoesta obrigação é absolutae permanente,aindaquando 
não se ajuste o tratado definitivo. E dado que o governo da Confederação 
não faça como o imperial tão subido apreço daquelle tratado, declara o 
Sr. Guido que não cabe em sua inlclligencia aceitar como verdade o eivo 
de que esse tratado teria poupado calamidades ao Rio da Prata, nem é 
culpa do seu governo não estar elle concluído; que exigindo sua negocia
ção o concurso de varias ciicnmstancias, e não tendo se marcado um 
prazo fatal para sua celebração, devia, não se verificando a hypothese, 
entender-se tacilamcnie prorogada pelos governos signatários da con
venção; que, suppondo esta negociação socego e tranquiltidade, e mesmo 
relações amigáveis dos dous Estados, havia o governo imperial até o 
preicnte negado solução satisfactoria a todas as questões que a Iegação 
Argentina tem sustentado, das quaes umas passarão já ao domínio da 
opinião publica, e outras acabão de ser accumuladas pelo encarregado 
de negócios imperial em Montevidéu, atacando já o direito perfeito com 
queo governo argentino declarou piratas os estrangeiros aggressores do 
Paraná, e já complicando mui gravemente a questão de limites entre o 
Brasil e a Banda Oriental, e r.onseguintemente o equilíbrio político dos 
lies Estados. 

Julga o Sr. Guido que no meio de controvérsias lão desagradáveis não 
podem ter rie.c.i: ao profícua muitos dos enteados objectos de que se ha 
de oecupar o tratado, e que por isso muito importa evitar sua negociação. 

O Sr. Guido esperaria muilo desse tratado, se o governo do Brasil pro
curasse allianar o caminho para elle, removendo os actisaçs obsiaculos, 
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P , respryando-o para tempos tranquillo**. p quando se realisasse estreita 
intelligenria das potências signatárias <• a completa pacificação da republica 
Oriental..; mas jp-lti contrario o vê acc.uinular mais embaraços e divergir 
do governo argentino em pontos fundámentaes e cou nexos com a exis
tência política da republica do ürrguay. 

Assim, reconhecendo o governo da Confederação, o principio e direito 
soberano dos Orientaes, representado pelo governo, câmaras e immensa 
maioria do-seu paiz, o imperial iv ga a esses mesmos poderes sua naciona
lidade e acção legal, e vai acatarem Monievidtfo uma autoridade refraciaria:. 
divergência essencial que oppõe invencível Barreira ao ajuste do tratado; 
Devendo ser^sse traindo a cousiimniaçãoc complemento das bases postas 
originariaiiiciite, o governo imperial viola uma das mais importantes, a-
do referido ,arj,', 3", como o prova •este seu protesto e a nota de 19 <tç< 
Abril do, corrente anno'. Quando se infringem convenções e iratadosft. 
deixão estes de ter effeito, c p infractor1 a si próprio se esbulha espontânea- -
mente do, díreiio de exigir o seu cumprimento; c Pmdo abandonado o 
coverno imperial a republica Oriental' aos desígnio*j\-à iiga europca. e 
faltado c.onse^iiinlemçnie a um dever cin que se. reconhece conslituiilo, 
em nota de 25 rle Março do corrente anuo (aliás 26 de Jiliiho de 18Í|5), 
peíos art". Io e 3o da Convenção, nãp a pôde invocar para eobon estar 
Sfmproceiimeiity e r.em a Confederação Argentina, antes que taes diffi-
culdades sejão removidas com honra, prestar-se á reciprocidade perfeila 
de sua benevolência, sen) que deixe de soffrcr mingua sua soberania e 
dignidade. 

Mui expressamente répetle o Sr. Guido a p riflado que o governo im
perial encontra na declaração dos governos francez e inglez, à respeilo 
dos seus intentos Sobre a Banda O íental, com a que fez em 1838 a 
Confederação Argentina, de que, invadindo aquelle 'Estado, respeitaria 
sua independência, integridade e soberania. A razão ÒP differença faz 
o Sr. Guido consistir ein que a Confederação, invadindo o território, do* 
Uniguay, faria um i guerra justa,pois linha por objeeto re.pe.ilii' os agres
sores de seu território, e reparar os males que elles lhe havião feito ; e 
que Intervindo os governos inglez e francez na luta das duas margens 
do Praia, não tinlião em seu apoio razão nem justiça, pois que é 
sempre injusta a intervenção que não 6 estipulada em tratados an
teriores. 

O Sr. Guid i co no que põe em duvida a existência das declarações dos 
dous govei;iin.s,(le que fez, menção o imperial em sua nota do 1» de Julho 
próximo passado; enxerga contradição em suas notas de 17 de No
vembro de 18Í.5 - 28 de. Fevereiro deste anno", coma do 1° de Julho,' 
mostrando nas primeiras desconfiança das potências inlervciitoras, e 
confiança na ul.jmn. niz que era perfeito o direito do governo imperial 
para inve.stt.rni' n »'\\-, t > da posição assumida pelos interventores, no 
território vi/.bt|i|>.,«,',(| !'-•^ ..»'.ai.(i.uiando esse direito, «• preferindo amei 
inanlpr relações <l-p!ii::i.iiir.,i>: com um poder apocrypbo do que enten
der-se com o repie,en:anle th nacionalidadei oriental, se tem recusado a 
ovciitac a convenção prelim' -..ir; e conclue que, sendo estes os factos 
<• as convicções do governo da '-'.nufederação, que não podem ser alteradas 
nem por insinuações para um natacio definitivo,nem pelo mesmo tratado, 
esti autorisado para declarar que o governo do Brasil lem faltado ao 
art. 3" da couvenção de 27 de Agosto de 1828, cujo cuuiprimculo lhe 
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foi reclamado ; e protesta solemnemente por tal infracção para os effeitos 
que delia possão resultar. 

O abaixo assignado, leud" levado ao conhecimento de S. M. o Impe
rador a referida nota, recebeu ordem para dar sobre o sen contesto a 
seguinte resposta : 

Começará o abaixo assignado por declarar ao Sr. Ouido que as razões 
deduzidos em a nota a que responde não alterarão o juízo que o governo 
imperial lem feitor da questão em que se áchão empenhadas as rep iblicas 
do (lio da Prata c a intervenção anglo-franceza, nem consequentemente 
o resolverão a abandonar a marcha e política que adoptoti; c que as ar-
gnições reiteradas na mesma nola lem sido por vezes rebatidas e refutadas 
lão vitoriosamente pelo governo imperial, que sobejo fora reíerir-se á 
correspondência havida sobre a> mate ria em questão', Mas a tlcfcrencià 
pelo governo argentino e.a esperança de que uma reflexão mais séria 
da parle ries-te lhe dará oceasião de reconhecer a verdadeira situação dos 
paizes vizinhos, o determinão a repisar os argumenl"s em que assenta a 
jnsliça do sen procedimento para com as duas republicas do Rio da 
Pralaea intervenção europca. "' 

Justiça é reconhecer ijueas potências signatárias da convenção de 1828 
tinbãò previsto os males de. que seria victima, e infelizmente o lem sido, 
a republica Oriental, que ellas fundarão, se lhe não prestassem a neces
sária coadjuvação alé que fosse consolidada sua soberania, independência 
e .integridade : dahi o art. 3* da convenção, pelo qual se obrigarão a 
defender a independência e integridade do novo Eslado. Convencidos, 
porém, de que a promessa desta garantia anuiqojlaria a existência po
lítica deste Eslado, se não houvesse um ternui marcado paia sua effec-
liva prestação,-e se não fosse determinada a maneira pela qual seria roa-
lisada, reservarão ellas para o iralado deflnilivotle paz o tett.pt)-e o modo 
pelo qual havião de cumprir a sua promessa. 

Esta snccinia exposição dos motivos justificativos do art. 3U evidencia 
a necessidade do traiado definitivo de paz, paia poder verificar-se a ga
rantia accordada de defender a independência e integridade do Uru-
guay. 

Se, im qualquer tempo, e se por qualquer modo podessem as duas 
potências intervir na defesa da independência e integridade'do Utmguay. 
seria esta nominal e illusoria, e em vez de'um estado soberano, ter-se-
hia levantado mais um proteciorado. A obrigação, pois, de. defender esia 
independência, só se tornará ellectiva e leal depois de cotlcluido o'tratado 
dellmiivn de paz ; é esta uma condi, ão, e como lal o reconhece o Sr, 
Guido, na mesma nota a que icsponde o abaixo assignado, nas, palavras .* 
» Kl Brasil como Ia Confederacion lien derecho de invocai- esa garantia 

sin nec.i-sidad de roali.sar inopporüinanientc aquclla eondicion. » 
Se pois o tratado definitivo de paz é uma condição para realisar o dever 

da defesa da independência do Uruguay. não existe a obrigação de. 
cumprira promessa antes do tratado. Taí é o effeito das condições re
conhecido cm iodas as legislações dos povos cultos, lauto em suas relações 
interiores como exteriores. 

Kquivocon-se pois o governo argentino quando considerou infracção 
do mencionado ai l. 3* a negativa do governo imperial ao seu convite paia 
intervir na presente lutada Confederação Argentina com os dous governos 
da Inglaterra e França. Celebre-se o iralado definitivo de paz, ajuste-se 
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o tempo e o modo pelo qual devem o Brasil,e a Confederação Argentina 
defender a independência da Banida Oriental, e não receie, o governo IV-
gemino que em qualquer oceasião possa exprobrar-se ao imperial o mais 
leve esquecimento do dever, em que se. conslíluio, de defender essa 
independência. 

O governo imperial, reclamando a negociação do tralado definitivo de 
paz, não atlende só aos seus interesses ; consulia c promove os das duas 
republicas do Rio da Prata. Se estivesse bem definida a maneira pela 
qual devia realisar-se a garantia de que se traia, é provável que a Con
federação Argentina não tivesse, feito tantos sacrifícios, nem coniinuasseg 
a fazel-os nesla lula deplorável, em que estão obstinadas duas nações que 
aliás tem uma origem commum, a mesma religião, os mesmos costumes 
e Interesses. ,-«Ú., 

Se nesta oceurrencia existisse já.o tratado definitivo de paz, c Brasiü; 
poria meios eficazes para ser satisfeita em justiça a Confederação Argen- -
tina, e uma guerra sanguinolenta não teria assolado os dous Estados, 
nem se lerião apresentado nas águas do Rio da Prata as.forças ingleza" e 
francesas para intervir nos negócios das duas republicas, porque não 
chegaria o caso de serem necessárias. 

A idéa vantajosa que faz o goveino imperial do resultado daque.lle 
tralado, e a obrigação em que se constiiuio de o celebrar, o tem feito 
constantemente insistir em sua negociação desde que furão trocadas as 
ratificações da coiivenção de 1828. 

Nflo pôde pois o governo imperial deixar de repellir a impulação que. 
lhe faz 0 governo argentino, quando altribue aos seus aggravos não se 
ler concluído esse tratado, porque não se recorda de se haver negado 
ás mais claras e terminaules exp'icações de seus aclos, e até a satisfações 
iodas as vezes que poderião ser interpretados desfavorável mente, á Con
federação. 

Com effeito, não pôde o governo argentino estar esquecido que cm 
todas as crises t-.ntre as potências contratantes o governo imperial vm 
constantemente solicitado desde 1828 até 1836, mas embalde, a nomea
ção de plenipoiencini ios argentinos para celebração do tratado definitivo; 
e se em 1836 interrompeu essas instâncias, as tem incessantemente con
tinuado desde 1838 alé .o presente, e sempre com o mesmo resul
tado. ; 

Aguardou o governo imperial com ansiedade o ministro que a es» 
corte veio em 1838. por se hav-er aunnnciado que era incumbido deita 
importante missão ; mas tal annuncio não se verificou, e o governo im
perial não lem recebido do argentino outras explicações deste proce
dimento que não sejão as commoções da república, a afluência 
de negócios, as enfermidades do c/*e/e do governo, o estado ide 
guerra. 

Com o intuito de accelcrar a conclusão do tralado definitivo, pres
tou-se o governo imperial em 18íi3 a entrar em uma alliança que, ins
pirada por .'imiimenlos de pbilantropia e pela civilisação, era de esperar 
que. lemovesse o allegado obstáculo da guerra, «resolvesse o governo 
argeniino a concordar enifini no definitivo. Esie passo de tSo alta transcen
dência foi dado durante a melhor iittelligcucia dos dous governos; o ar
gentino o rejeitou, c não será fácil o justificar-se, pelas ratões que pro-
dlizjo, Entretanto o Sr. Guido se abnlança a asseverar que o gabinete 
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brasileiro, tmvex de deeiãir-se a remover obstáculos, os accumula, 
não concordando com a república Argentina em pontos fundamenlaes 
$ connexos com a existência política da republica do Uruguny. 

Não desconhece u governo imperial que. um termo fatal .não fqi assig
nado para a conclusão do iralado; mas força é confessar que a convenção 
de 1828 quizque elle fosse, edebrado iminediatamciiie, logo que se tro
cassem as ratifica;ões delia (art. 17). 1. nem outra podia sjr a intenção 
das altas parles contratantes estipulando aquellà garantia, podendo ser 
necessária só emquanto a republica Oriental, por sua novidade, diminuta 
populução, identidade de. interesse e outras razões, precisava de externo 
auxilio para consolidar sua existência política. 

Todavia o governo imperial não qnalifico'1 de pretextos estudados para 
procrastinar o tratai», e illndir a convenção de 1828, os fac.ios que a 
elle se l>-m opposlo; bem que ratificada aquellà tia m.irWle dufeoik» 
annns, nem se quer se. reunirão au! ao presente os plenipoteiiciarios dos 
dous governos para a sua celebração. 

O governo imperial, p ti-*, uã > merecia pedia de leviano, se aceusasse 
O da Ciufeder.i. So Argentina por não ler acquiesci.Io aos seus convites 
para a dita ueío :iação, d •• li a ver quebranl i Io o art. 3o da convenção, 
porque delong is infundadas no cu npriincnto dos tratados, são na lei 
publica equiparados' á sua transgressão. 

Sente o governo imperial que o argeniin i nutra scnli iienios muius 
favoráveis para com o Brasil; por acontecimentos que no seu conceito o 
não offendérllo, nem pi lião offen.ivr, co nu tem sido por vezes cumpri-
damente explica Io ; não cibe porém duvidar desia disposição, visto que 
elle mesmo o assevera. 

Da parte do governo imperial achará sempre a Confederação as mais 
amigáveis disposições, e o mais vivo e ardente desejo de as estreitar. 

Ainda suppondo inquestionáveis os rescnlimeíitos do governo argeniino 
contra o Brasil, cites não poli io empecer o tratado definitivo. Se taes 
tratados exigissem tranquilüdade e relações amigáveis nas potências que 
os celebrâo, raro seria o concluído, porque estes só tem lugar depois de 
lutas muitas vezes ensangüentadas, depois de ódios radicados por milhares 
de desgraças e calamidades, e é nestas deploráveis r.irciimstancias que as 
mais das ver.es os povos cansados, buscão o socego c :i tranquilüdade por 
meio dos tratados de paz, e não os tratados de paz por meio du socego e 
tranquillidadc. 

Se em matéria tão ciara fossem precisos exemplos, baslari i referir que 
0 plenipoienciario francez Olio discutia em 1801 traiiquillamente em Lon
dres, com o plenipotenciario llawkesbuiy, negócios de iuinieusa magni
tude para suas naçõe* e para o mundo, ao mesmo tempo que ai suas es
quadras e exércitos se baliãoe dcslrnião. 

O governo imperial observa com estranheza que o argeniino não cotui-
dere a situação presente apropriada para, em tralado definitivo, se re
gular o tempo e o modo pelo-qual ha de ser defendida a independência 
oriental, e cnireianio convide o governo imperial para sem esse Iralado 
obrar em coininuni com a Confederação Argentina contra a intervenção 
europoa nos negócios do IIio da Prata. Cusia a conceber como os resen-
timentosque o governo argentino nulie contra o imperial,obstem á nego
ciação do tratado definitivo, c m nhiiin embaraço ponlião a que se liguem 
os dous listados para contrariar c combater a intervenção anglo-franceíU I 
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À nào eslar plenamonte convencido o governo Imperial das puras in
tenções do argentino, acreditaria queo motivo real destaincoherencia era 

;'o convir o tratado definitivo a ulteriores prctençõcs do governo da 
nonfederação sobre o Estado Oi ienial e -sobre o Brasil. 
c Não crê o governo imperial que os actos do encarregado de negócios 
•'o Brasil em Monlcvidéo sejão offensivos do direito da Confederação,nem 
( 'o Uruguay, quando declararão pirataria a invasão dos rios Paraná c 
Urnguay, bem como dos relativos aos limites entre o Brasil e a Banda 
Oriental. Pelo contrario, as reclamações deste funccionario imperial 
moMrão a favorável disposição do governo imperial para com a republica 
do Uruguay. Habilitando o general Oribc vários portos seccos do Eslado 
Oriental sob o seu dmninio para o commercio com o Brasil, o gabinete 
imperial, apezar de instâncias em c< nirario, reconheceu a regularidade 
deste acto, mas não sobre todos os portos seccos comprehendidos no 
decreto do general Oribe, porque sobre alguns delles lem o Braail litulos 
muis valiosos do que a ephemera occnpação pela força deste general. 
Esta declaração do governo imperial manifesta suas puras intenções e o 
desejo de manter a paz com os Estados vizinhos. 

>\a insistência do general Oribe em qualificar piratas os estrangeiros 
que navegarem o Uruguay e outros rios da republica sob a prolecção de 
foiças estrangeiras, encontra se a positiva c clara confissão deste general 
de não ler o Brasil permiltido que a sua bandeira tremulasse entre as 
que, protegidas pelas forças anglo-franc.ezas, invadirão os rios das duas 
republicas do Prata ; e se a Iegação brasileira em Monieridén julgou exor
bitante e opposta aos direitos das gentes, a classificação de piratas dada 
aos estrangeiros que assim invadirão os rios das duas nações, ponderou 
as cireomsiannas peculiares do Império na navegação do Uruguay, de 
que está de posse, e do qual boa parle pertence ao governo imperial. 

A razão natural e o bem da humanidade se reúnem para protestar 
contra essa classificação ; pois, ainda no caso de romnitllercm roubos e 
depredações as equipagens desses navios invasores, não concorrião as 
particularidades que tem feito com que todas as nações declarem pirataria 
lacs roubos c violências ; não se dá na navegação dos rios a solidade do 
alio mar, a facilidade de. conimciter taes roubos e violências, a difficul-
dade de descobrir os deliquentes, nem por conseguinte a quasi certeza 
dai iiipnnidadc. 

Declarando o general Oribc, como fizera o governo argentino para 
seus rios, piratas aos estrangeiros encontrados nos da republica Oriental, 
c sendo um destes o Uruguay, cuja margem esquerda perlence. em não 
pequena cxlcnção ao Brasil, e é navegado por brasileiros, força era 
protestar contra uma medida concebida em termos gcraes.que não excep-
tuava nem aos subditos imperiaes, pois cocrião estes o perigo de serem 
punidos como piratas, quando, navegando nas águas do Império, fossem 
delia arrojados por força maior, e apprchcndidos pelas forças ao mando 
do referido general. Não procedeu o governo imperial semelhantemente 
;i respeito do mencionado decreto argentino ; pois. dado que diflicil seja 
concilial-o com o direito coninium, loilavia referindo-se a estrangeiros 
que enlrassem no Paraná, limitou-se a prohibir que barcos brasileiros 
navegassem os rios argeniinos, 

Não deve passar sem reparo qup o Sr. fluido entenda produzir direilo 
pcdeito '.Ia Confederação Argentina, um decreto publicado em nome do 
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general Oribe como suprema autoridade di republica do Uruguay. e para 
ser obsi rvado no território delia. Nem o Sr. tinido (a não considerar 
Oi ibe como general aig'iilinn) está habilitado pai a reclamar nesta eòiie, 
em seu nome, sem cmnpelenle autnri.saçãu na fónna Io eslylo, quando 
lhe fosse admiltiila. 

Reflicla o governo argentino nestas observações, confronte as notas 
do governo imperial e de seus agentes, e não negará a moderação desies, 
e o ardente desejo que o anima de estreitar cada vez mais os laços de 
amizade entre ambos os Estados. 

Igualmente ignora o governo imperial qual seja esse governo legitimo 
que lenha o Brasil recusado reconhecer. Se o Sr. Guido se refere ás re
lações diplomáticas do governo imperial com o de Montevidéu, e con-
demna não ter elle reconhecido ao general Oribe como presidente do 
Eslado Oriental, este procedimento só pôde ser lido por hostil quando 
um novo direito das gentes substituir o actual. Sem duvida que, sendo 
o reconhecimento de um governo matéria de fado, cuja apreciação é da 
exclusiva competência do que 0 pratica, e sendo igualmente certo que, as 
reclamações que podem ler lugar,só devem partir do eslado cujo reconhe
cimento é recusado, não é concebivei como o governo argeniino se con
sidere injuriado.pelo imperial por suas relações diplomáticas com o go
verno de Montevidéu, e por não reconhecer a Oribc como presidente da. 
republica Orientai, quando só este poderia reclamar tal reconhecimento. 
E' baslanle que o abaixo assignado invoque, para justificar o governo im
perial, o incontestável fado de continuarem hoje suas relações diplo
máticas com o governo de Mooievidéo to Ias as potências que ali linbão 
representantes antes dos últimos revezes das forças orientaes : a França, 
a Inglaterra, llespanha, Estados-Unidos ainda tem agonies políticos acre
ditados junto do governo de Montevidéo. Se o governo imperial commci-
leu a infracção do direito das gentes, de que o aceusa o argentino, res-
la-lhe a consolação de ter por companheiros em sua falia e delicio go
vernos esclarecidos da Europa e da America. 

Atlenla a boa fée espirito de jusii a que animão ao governo argentino, 
é de esperar que barreiras como as referidas eiUiráõ com as negociações 
do tratado definitivo de paz. Nelle po b-m ser consagradas disposições 
relativas á maneira e tempo e n que devem intervir as duas nações garan-
lidmas, em circ.umstancias como as actuaesdo listado Oriental,bem como 
o reconhecimento de seu governo quando a populaçío estiver dividida 
em partidos, como presentemente suecede. 

O governo imperial não pôde deixar de convir com o argentino que 
muito interessa, pari a celebração do tratado definitivo de paz, a pinltiíl 
e-exacia observância do preliminar, e se lisnngeia de ler nera parte cum-
piido plenamente seu dever. A dcsiuiclligencia que se vêm de suscitar 
entre os dous governos sobre o art. 3" da convenção, faz ainda mais sa
liente a necessidade do tratado definitivo, e não lhe oppõe o mínimo em
baraço ; elle aplanará estas difficuldades e previnirá mutuas imputações • 
pois aísiin como o governo argentino qualifica de infracção o que o im
perial reputa genuína interpretação do ara. 3*, poderá este taxar de 
violação do tratado, essa repugnância que lem incessantemente mostrado 
o víoverno argentino em negociar definitivamente.a paz como se obrigou. 
*us receios, essas difficuldades que allega,esses entes de razão que ima

gina, poderião ser traduzidos como artifícios estudados para não se c c 
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lebrar o iralado definitivo de paz, e por conseguinie como violação da 
convenção. 

Não pôde o governo imperial admitlir, em ioda a extensão dos termos, 
o principio de que as obrigações entre os governos claudicão ou se sus
pendem por qualquer infracção da parle de um deites. O governo im
perial reconhece que a infracção dos tratados por um governo dá ao outro 
o direito de declarar si-m effeito suas disposições, mas só nos casos em 
que não é o infractor quem os declara sem vigor, e quando não ha con
testação sobre sua intclligencia, como acontece a respeito da convenção 
de 1828 entre o império do Brasil e a Confederação Argentina. Esta 
declaração imporia a de que fica cessando a obrigação cm que se ronsii-
tuirão as partes contratantes, ou de que se recerre ás armas para cons
tranger o infractor; nunca porém dá direito a protestos como o apre
sentado pelo Sr. Guido em nome do seu governo. 

Itecresce o equivoco de afliiin.ir o governo argentino que o Brasil per-
mittio a occupaçãode pontos importantes do Eslado do Uruguay ás forças 
estrangeiras dos interventores, quando tal permissão não existio, nem o 
governo argentino pôde produzir, em apoio de sua asserção. nem se quer 
conjecturas. E' pois gratuita e infundada a aceusação que o governo ar
geniino faz de haver o Brasil faltado ás obrigações naiuraes e ás convencio
nadas. 

Quando o governo imperial, em 26 de Junho de l8'i? (e não em 25 de 
Março desle anno) citava os aits. I o c 3* da convenção de i828, não se 
considerava ohrigado por força delia a defendei a independência da re
publica Oriental antes de concluído o iralado definitivo de paz: seu 
intento foi, e é, o de cert ficar aos governos cslrangeiins que elle não con
sentirá na menor ollensa á independência e integridade (to Estado Orien
tal ; pois tanto ,1 tem a peito que pelo dito ai t. o" se obrigou a esta defesa, 
embora seja ainda necessário fazer o tratado em questão. ;\ão raras vezes 
os mais precizos jiirisconsulios e legisladores considerão a obrigação 
condicional como já existente,ainda antes de v erificada a condição,bem que 
só a Icnbão por exigivel depois que esta se realisa. 

Se o governo imperial comparou as declarações da França e da Ingla
terra a respeito do Estado Oriental com as que fez em ltí3S o governo 
argeniino, culpa é deste, que, na sua nula de 19 de Abril du comute 
anuo solicitou ao governo imperial o expediente de pedir explicações aos 
interventores do ltio da Prata, como enlãu as pedira ao argentino. E se 
em 1838 leve o governo imperial por sincera e verdadeira a declaração 
do argentino, de que, invadindo o Estudo Oriental, não alternaria jamais 
•unira a sua independência, mas que procurava reparação dos damnos 
sofliidos, fora digno de censura se não desse credito ao que uo mesmo 
sentido acaba vão de assegurar os governos interventores ; e o goveino 
imperial lem a satisfação de ver confirmada a asserção das potências 
interventoras nas bases ultimamente apresentadas pelo commissionado 
Hood para a pacificação do ltio da Prata. 

Sc alguma (lilferença existe eutic uma e oura declaração, consiste cila 
em que as potências Interven toras, pelo oigão de seus ministros no Tiio 
da Prata, declararão au mundo rhilisado, cm um documento Cítegoiico 
datado de 18 de .Setembro de 18Z|5, que passa vão a tomar medidas enér
gicas paia obrigar o governo aigcniiuo a retirar seu i .v.uito dotcuiloiio 
da repuüliui Ur.tíHUl; « que o governo .ugyiitiuo não se oecupou de 
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declarações prévias, mandou invadir aquelle território, e apresentou, 
como único documento comprobalorio de suas intenções, a presença de 
seu exercito ; e quando o governo imperial exigio explicações, sempre a 
sua existência foi qualificada de ofiensiva á boa fé do argentino. As 
mensagens e discussões parlamentares em França e Inglaterra, e as 
asscrçõps dos seus ministros, valem pelo menos lauto como as idênticas 
de oulro qualquer paiz. 

Dado que seja fácil o abuso dos governos fortes intervindo nos negócios 
de outras nações, não pôde o governo imperial admillir como principio 
inconcusso do direito das genlesodcque as intervenções não estipuladas 
em tratados precedentes são sempre injustas. Justas e injustas podem 
ser laes intervenções, como justas e injustas podem ser quaesquer guerras 
olíensivas e deffensivas: a historia contemporânea confirma essa asser
ção. 

Nem o Brasil, qne desde 1815 accedeu aos princípios do direito das 
gpnies europeu, pôde, emquanio este subsistir, renunciar ao que 
ultimamente lem sido posto em pratica na Europa cnlia com a appro-
vação de iodas as nações. 

Esle era o sentimento, esta era a política do gabinete argeniino em 
1838, como se lê na sua nota (ie 13 de Outubro daquelle anno, dirigida 
A Iegação imperial em Bneno-Ayres. Não se contentou a cilada nota de 
expressar o juizodo governo da confederação sobre o direito de intervir; 
corroborou-o com as seguintes palavias de lord Castlereagb em 19 de 
Janeiro de 182a: «que nenhum governo eslava mais disposto que o 
brilaiinico a spstentar o direito que lem qualquer listado para intervir 
quando a sua seguridade iuimediala ou os seus interesses essenciaes 
se achão seiiamentc compromeltidos pelos actos domésticos dos outros 
estados. » 

O governo imperial não p<õrV dissimular a sorpresa que lhe causou a 
hesitação do governo argentino em acreditar na existência das explica
ções que o imperial asseverou lei cm sido dadas pelos governos inter
ventores. Deve comprazer-se porém o governo imperial em não ser elle 
quem dá o exemplo de laes desmentidos, nem do eslylo acre que as re
lações amigáveis entre os governos ea corlezia diplomática reprovão. 

Não é lógico inferir das notas de 17 de Novembro de 18/|5 ao governo 
argeniino, e de 28 de Fevereiro deste anno ao oricnl.il, que o governo 
imperial desconfiasse dos interventores na bua do ltio da Prata, e que 
em a nota do I o de Julho findo manifeste confianças nelles. O Sr . Guido 
transcreveu algumas palavrasdessas notas com omissão de outras : o que 
o induziu no erro, e o levou a pensar qne o governo imperial desconfiava 
dos interventores, e imputava a intervenção ás instrucções conferidas ao 
visconde de Abrantes. 

Lidas porém as mencionadas notas com a devida atlenção, se reconhe
cerá queo Sr. Limpo de Abreu manifestou nellas o resentimento que no 
gabinete imperial devia produzir uma intervenção nas contestações do 
Rio da Praia, sem audiência do Brasil, que se linha obrigado a defender 
a independência e in egridade do Uruguay. Eis os lermos em qne se 
enunciou o Sr. Limpo *ie Abreu na citada nota de 1845 ; «o Sr. Guido 
sabe perfeitamente que laes instrucções (as do visconde de Abrantes 
para uma alliançaj não se derão; que nenhuma inlelligencia houve 
com o governo do Brasil. O g vergo do Brasil podia penar, e pensa 
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tom, effeito mui diversamente qnantn * iniefcttka dos tneiosr qne da* 
vião empregar-se para restabelecer a pax nas republicas do Rio da 
Pràfà'. Dahi resultou uih freto qne a historia não poderá, e l e » 

Não resultou pois das instrneções- o fado" da in|erv<*tição, «em a elle 
se refere a qualificação de m?>nstr*iHs* anomalia, c sim ao modo de in
tervir r expressa um rcspniinv-nio, e nü« uma- desconfiai!**, e aqueüc 
pôde existir sem"esta. 

O governo do' tirasil não tem obprgí*P*|í*"d«* investigar o- objeeio dr.s 
liosiilidadcs aciu.ies coiilra a rnii federação Vgciitiija, imis nenhum ira
lado llie impõe oslo deyer; ab*m ile que, reeimhrw n direito d<* iui-nir, 
como fica expeudidu. \ã .'pôde-pm*. o «ov ino argeniinoj-xijíir.do iin-> 
perin sua cooperarão na- prèsciitc lula. qnacsqm.T qu«*-sejão »•* ipii-resses 
q"nc delia'vcniião ao Prasi! e as synip.illiias da Amei ira a favor da causai 
dá republica Argentina. 

f!<>sumln(Pr'([iian'<i ffen rKt", eniervle t|,g(iv.'!ii(i Hiip-'rwl .que, nã'i in
tervindo n a presente luta (!« Ri(»'*la 1'rat». por se nã>(-oiisU|crariihrigadii 
pela c(iiivcrt(;.io de 182S,'tifio offendeu. o direiio d*' -governo algum; 
apenas poderia ser notado de nau exercer o que lhe, compele, tm raeão 
<!e aniericaii'(, vír.írfho <• amigo' O não exercício deste direito só pode 
ser apriViadn ]>**1o mesmo governo do Brasil, e não pelo argentino, nem 
por qualquer outro: pertence a classe dos direitos que as nações fazem 
• aler,"qtíahd >, no seu conceito, oretílama a justiça, o bem da humani
dade i* as razões de Estado. 

Espera portanto o governo imperial qne, pesando o argentino as 
ponderações expem fidas n*'sta nota e nas antecedentes relativas ao 
mesmo assrmpto, s>* convencerá de qne o não investigar o Brasil a po
sição quê oecupão os interventores no território oriental conservando -se 
ncimal, e preferir manter relações diplomáticas com um poder que o, 
Sr. Cuido chama apocrypbo, nào justifica o seu protesto por infracção' 
difari. 3 o da cnnvnçüô dr 27 de Agosto de 1828, nem delle pode re
sultar effeiio algum para o Brasil. 

O abaixo assignado, deixa ido assim respondido o protesto do Sr. D. 
Thninaz OHÍ.IO, cnviat'0 cxlraonltnario e ministro plenipotenciario da 
Confcdci.ção Viginiina, lem a honra de reiiciar-llu- as expressões da 
sua prrfeiia estima u dísimua consideração.—liarão de Cayrú. 

NOTA Dl* (íOVRJSSf) IMPEniAL Á LEGAÇÃO ARGENTINA. 

3a secção n.'7—Hi<> de Janeiro. —Ministério dos negócios estrangei
ros, 12 de Abril de 1H'I 7 * ' 

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o imperador, ministro e 
secretario de Estado dos negócios estrangeiros, recebeu a nota que o Sr. 
, |no.,n;'*- Guido, enviado extraordinário e ministro plenipotenciario 

riaCi.nlederação Argentina, llm dirigio, com data de 22 de. Novembro 
ultimo; e ten b.-a h-vadn au conhecimento do governo imperial, acha-se 
Hoje aulorisailó para res|iondci' ao seu contexto. 

Tem a referida bota por olij.-r.» essencial solicitar o Sr. Guido, em 
nome e por or(|«m posiliva do seu governo, que o de S. M. o Imperador 
iiec.lare catesíoric.anicnH' se api.ro-a mi rejeita 0 memoraníum-que o Sr. 
visconde de Abiaules dirigi», ,',*, ,Orles de Inglaterra e Franca, sobre os 
negócios do Ido da Prata; e para este fim «pele o Sr. GÍlido os ar
gumentos relativos ao mesmo memorandum, de que já se tem oecupado 
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em outras notas, apreseniaudo-os agora como prova da lealdade e be
nevolência do seu governo para com o imperial, afim de offerecer ao 
ministério uma oceasião propicia de revelar a sua verdadeira política 
neste -episódio, 

listando já refutadas por varias vezes todas as arguições que ora icpio-
duz o Sr. Cuido, deixaria o abaixo assignado satisfeita essencialmente a 
exigência do governo argentino com a simples respo-ta de que a natureza 
e effeitos de um memorandum dirigido a governo diverso do argentino, 
não obi igão o do 1'rasil a semelhante declaração ; iftaximé quando, pelo 
conteúdo da mesma nota. se evidencia que o governo da Confederação 
está síilficienleniente informado de que pelo dito memorandum não 
IIIHC.HI o do Brasil alliados para viiem intervir com força armada na 
contenda das duas republicas do Prata. Mas para que o Sr. ministro da 
Confederação Atgentina possa apreciar a rcclidão,lealdade e beuevelencia 
do governo de S. \ l . o Imperador com os nutro*, governos, assim como o 
seu desvelo em manter inioliune apropria dignidade seus direiios, 
vaio abaixo assignado necupar-sc ainda de alguns tópicos da mencionada 
nota, revidando assim mais de uma vez a sua polilica neste episódio, 
para firmar a opinião da America, (pie lhe é favorável, e restabelecer a 
que |4*III inquestionável direito, se é que foi jamais alluida por manejos 
de seus inimigos. 

Assevera o Sr. Guido que o gabinete de 2 de Fevereiro.autor da missão 
do Sr. visconde de. Abrantes, sempre negáia que livesse este sido en
carregado de solicitai intervenção armada aos governos da França e da 
Inglaterra: qne o ministério, que suecedeu ao de 2 de 1'Vvoieiro, lhe 
dera a mesma seguram a; e transcreve as palavras pelas quaes, de arcoido 
com seus antecessores, confirma o abaixo assignado estas declarações na 
sua n Ia verbal de 12 de Agosto próximo passado. Porém lão positivas 
declaiações, que são a pura expressão da veidade, repelidas succe.si-
vamcuie por tees ministros durante mais de dous a unos,, parece (pie não 
merecem ao Sr. Cuido toma-las como pensamento do governo imperial, 
e sim como um aclo de solidariedade ministerial, segundo o eslylõ em 
paizcscnsiiiueioiiaes, ou como próprias convicções dos ministros. 

Também não julga siiflicienle ter o ex-ministro o Sr. Limpo de Abreu 
dado conhecimento duquelle memorandum aos rcpiesciitanlcs na nação 
Brasileira,limitando-se a ler a sua conclusão, com a qual se conleiit.il ão, 
por abranger o essencial do memorandum, e não por ncnliuns outros 
motivos ostensivos ou secretos. E lão obvia é a intell genc.ia desta pane 
du memorandum, que o mesmo Sr. Guido, bem (pie considere este acio 
da diplomacia do lhasii insp rado por lamentável \mprevisao, naO 
enxerga nelle o propósito de suscitar unia guerra. 

Depois de ler este documento exposto que a causa da humanidade e 
os interesses commeiciaes exigião imperiosamente um termo á guerra 
do llio'da prata,** lendo dado os dous governos de Inglaterra e da França, 
por multiplicados actos, provas inequívocas de que tinirão tomado a 
peito a mencionada pacificação, era de esperar que, inteirados da 
acqiiiocencia do Brasil a seu philanlropico empenho, se icsohcrião a 
'-» i municar-lbc o seu pensamento, e se dignarião expedir suas instruc
ções aos respectivos ministros plcuipoleuciarios nesta côrle, para se en
tenderem com o governo min. rial sobre negócios acluaes • conhecidos, 
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• sobre todas as occurrencias qne no fuiuro possão ter lugar na» re
publicas do Prata. Eis essencialmente o memorandum. 

Em verdade, quando a Inglaterra offereccu sua mediação em 1841 
para obter a pacificação do Rio da Prata, quando esta mesma potência se 
uiiio com a França para o mesmo fim em 1842, ninguém entendeu que 
essas duas potências violarão a neutralidade. Também nenhum fun
damento se apresenta para se julgar infringida essa neutralidade porque 
tentou o Brasil unir-se á França e á Inglaterra para conseguir a sobredils 
pacificação. 

Em apoio do direito, que ao Brasil compctp, de pugnar pela integri
dade e independência do Estado-Qrienlal, o Sr; visconde de Abrantes 
mui succintamenie memorou os fados que precederão á erecção desta 
nova nacionalidade, e quanlo t.la interessava o Brasil. O Sr. Guido 
aproveita este ensejo para recordar o plano que, diz, fora indicado sob 
a influencia do Sr. I). João VI, c continuando pelo Sr. O. Pedro I á custa 
do território da republica do Uruguay ; suspeita que o Sr. visconde lem** 
bion a occupaçgo militar de M mievidéo para deduzir delia direitos, 
quando este successo fora uma infracção manifesta dos tratados de 1777 
e 1778, que estabelecerão o direito da Hespanha ás duas margens do Rio 
da Prata; atlribue á influencia das baioneias do visconde da Laguna a 
Incorporação da Banda Oriental ao reino-unido de Portugal, Brasil e 
Algarves; incorporação que não aceitarão as côries de Lisboa, e, apezar 
desta solcmne desapprovação, não desistiu o Sr. L). Pedro de suas pre-
tençõcs áquelle Eslado, senão depois de uma guerra com a ConfedeiaçâO 
que terminou pela fundação da Republica do Uruguay. 

Esia simples exposição manifesta a improcedencia das conjecturas do 
Sr. fluido ; nem é comprchensivel que o império, pugnando pela in
dependência do ! stado do Uruguay, intente deduzir direitos da suc-
cincta narrativa do memorandum, direito* que não estejão consagrados 
na convenção de 1828. Maravilha que o Sr. Guido interprete os acon
tecimentos anteriores á convenção de 1823 de maneira que inculque não 
ter lido até então o Brasil direito algum sobre o território hoje do Eslado-
Orienial. 

Poderá lambem o governo imperial produzir fados que attestassem 
planos de ambicío da Hespanha para se engrandecer com o território do 
Brasil.c suspeitar que o da Confederação era o coiitinnador dessa política 
porque inculca, não sem inexactidão histórica, a existência em vigor dos 
tratados de 1777 e 1778, rotos pela guerra de 1301, e não instaurados 
pelo de paz de li de Junho do mes.no anuo, tratados que esbuihavão o 
Brasil de não pequena porção do seu lerritorio; mas nada disto vem 
hoje a propósito. 

Os direitos que o Brasil e á Confederação confere o titulo de fundadores 
do Esiado-Or enla), não dependem da averiguação dos faclos nuc ore-
cedêiao e acompanharão a sobredita incorporação. O governo imnerial 
lalvez ganhasse concordando com o argentino, em que loi e x t X ido 
pela lorça o voto que unio a Banda Oriental aquclle reino e ao império 

Snde''existe . 0 ^ ^ " i ° *! G9Uo « " • SC " ã ° , , a *«*«*K-i™R« 
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Inteçuao. Lom cffeiio, nao cessa o governo argeniino de nreeonisar a 
ad.esáo dos Orientaes ao general Oribe, e sua estreita Ücon^Zn-
federaçi o para debellar e.ssa facçío que, segundo sua lingitagem, cnSga 
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em Montevidéo a pátria & mercê do estrangeiro; mas esta adhesflo e esta 
liga se manifestarão só depois que pisou o território do Uruguay o ge
neral Oribe à frente de um exercito argentino numeroso, aguerrido e 
emhusiasmado com a victoria. Por certo que o Sr. Guido nao prévio que 
suas palavras tivessem semelhante alcance. 

Aos seus próprios argumentos responde o Sr. Guido, quando altesta 
que a nacionalidade do Uruguay é obra do governo do Brasil e da Con
federação ; o que suppunha naquelle direito sobre o Estado-Oriental. Se 
o governo imperial não tinha direito á Banda Oriental, se esse direito só 
compelia á Confederação, nao é fácil explicar como a convenção de 1828 
o considere, pelo menos tanto quanto a Confederação, autorisado a cons
tituir a soberania do Uruguay. Nem o Sr. Guido pode justificar 18o des
locada negativa do direito que o império linha sobre a Banda Oriental, 
pela consideração de que depois do tratado não cabia outra linguagem ! 
porquanto é depois do tratado que o Sr. ministrada Confederação Ar
gentina vem disputar os direitos que o Brasil tinha, antes que elle fosse 
celebrado ; debate que só pôde ter o prestimo de azedar os ânimos e de 
promover discussões que tanto convém prevenir. 

Importa vindicar aqui a memória do Sr. D. João VI, que o Sr. Guido 
accusa de ter occupado militarmente o território oriental com a mani
festa transgressão dos tratados de 1777 e 1778. Além de que taes tra
tados não subsistião desde 1801, ninguém contestará a um governo o 
direito de occupar militarmente todo ou parte de um Estado para fazer 
cessar nelle a anarchia, que perturba, desmoralisa e altamente prejudica 
seus subditos. 

Equivocou-se pois o Sr. Guido quando inculcou na sua dila nota que 
uma oecupação militar, que tem de durar temporariamente, e só em-
quanto as circutnstancias o exigirem, não pódc ser feita por uma nação 
que tenha reconhecido por tratados não pertencerem-lhe os pontos 
oecupados. Era vez de exprobracSo, o governo do Sr. D. Joso VI adquiri o 
títulos á gratidão dos Orientaes e dos outros povos vizinhos, suflocando 
a anarchia de Artigas, que tantas fortunas consumio e tanto sangue 
derramou. 

Argúe o Sr. Guido ao diplomata brasileiro, de attribuir ao actual 
chefe da Confederação o intento de recompor como eslava no tempo do 
domínio hespanhol o antigo vice-reiuado de Buenos-Ayres, compretien-
dendo no território delle Montevidéo e Paraguay. 

O Sr. visconde de Abrantes fará sem duvida o devido apreço do caracter 
e qualidades do Sr. governador D. Juan Manoel de Bosas, bem como da 
sua política americana; mas as razões de Estado obrigão não raras vezes 
a sacrificar o enihusiasmo e outras affeições nobres no altar do bem 
publico e da pátria. 

Não padece duvida que uma das máximas da política daquelle go
vernador é que a divisão dos Estados americanos deve ser, e mesmo não 
pôde deixar de ser, a dos vice-reinados e capitanias geraes durante a 
dominação hespanhola. Daqui a sua reluetancia em não reconhecer a re
publica do Paraguay. Uma política cautelosa, pois, bem que respeite a 
honra e indefectível probidade do dito governador, pôde abrigar o re
ceio de que elle queira incorporar á Confederação Argentina Montevidéu, 
que delia fez ouir'ora parle. 

Nem todos verão nos esforços do Sr. governador Rosas, para reintegrar 
12 
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ao general Oribe na presidência da Republica Oriental, sacrifícios feitos 
em prol de sua independência ; antes é natural qué os attribuão a máxima 
de que os Estados, americanos de língua hespanhola tem os mesmos 
limites que os amigos vice-reinados. 

A verdade impõe o dever do desenvolvimento de alguns factos. O 
general Oribe renunciou a presidência do Uruguay livremente, sem 
coacção nem protesto; seguio-se-lhe um governo obedecido em todo o 
Estado, e depois o eleito em conformidade da constituição da Republica, 
e nem uma só voz se levantou contra esses governos dentro do território 
oriental até 1843. Merece pois escusa quem presumir alliança qne cer
ceia a soberana autoridade do Uruguay, observando a perseverança com 
que o actual governador de Buenos-Ayres considera ainda presidente ao 
general Oribe, mormente refleclindo que só lhe faltavão poucos mezes 
para acabar o período governativo que lhe marca a constituição ; que 
este expirou ha muitos annos, e que não é admittida pela mesma cons
tituição sua reeleição immediata, A posição de Montevidéo attrahe a si a 
maior parte do coinmercio do Praia, e prejudica muito os interesses 
argentinos; circumstancias que poderião fazer desejar a união de Mou-
tevd éo a Buenos-Ayres. 

Antolha-se o Sr. Guido que, se o governo imperial não acolhe a in
tervenção europea no Rio da Prata, a vê com indifierença. Não crê o 
abaixo assignado que com esta infundada aceusaçãose intente inalquistar 
o governo imperial com os conterrâneos, inculcando-o como a elles 
intenso, e influído por sentimentos e interesses inconciliáveis com os seus; 
pois embora nao seja fácil atinar com o motivo que levou o Sr. Guido 
a fazer tal juizo, é evidente que, depois de ter declarado mui terminante-
niente, em nome do governo argentino, que os Inglezes e Francezes no 
Rio da Praia tem desígnios pacíficos, não fora para exprobrar-se não 
hoslilisa-los o governo do Brasil. 

Todavia, o abaixo assignado, como interprete do pensamento de um 
governo que se desvanece de ser justo e franco, não hesita expressar 
nesta oceasião a sua crença, de que o governo imperial nada tem a temer 
da inflluencia da intervenção europea na presente luta do Rio da Prata. 
Nao ha governo no antigo mundo que se arroje a vir no Rio da Prata 
avassallarseus habitantes; a for«a poderá constrangêl-os algum tempo, 
mas a sua coragem e patriotismo escarmentariao prompto aquelle que tal 
attentado commettesse. Mais depressa Estados conterrâneos e vizinhos 
tentaráõ debilitar e mesmo absorver uma ou outra nacionalidade des-
prevenida: este receio compartio o Sr. governador Rosas quando levou 
a guerra á Bolívia para obstar, segundo assevera, áo rompimento do 
equilíbrio dos Estados Sul-Americanos. 

Em verdade, sendo ameaçado o general Orbegoso por um rebelde qne 
emprehendeu priva-lo da legitima autoridade de presidente do Peru, 
invocou a Santa Cruz, presidente de Bolívia, para o coadjuvar a manler 
a legalidade, e Saula Cruz enlra no Pertí com um exercito boliviano; 
e cingido logo depois com os louros de Socabaya, divide aquella re
publica em dous Estados, e os federa com Bolívia, proclamando-se o 
protector da nacionalidade que vinba de fundar. Longe está o abaixo 
assignado de fazer qualquer applicaçao desta occurrcncia ás duas re
publicas do Prata, porque não suppõe que o actual chefe do governo 
de Buenos-Ayres arrisque a sua reputação augmeutaido o território ar-
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gen tino á cnsta da soberania do Uruguay, desmentindo suas solemnes e 
espontâneas declarações. 

Porém visível é a analogia entre as occurrencias do Perd e Bolívia, e 
as da Confederação Argentina e Uruguay. Também aqui a rebelliao se 
levantou contra a legitima autoridade do presidente D. Manoel Oribe ; 
também este recorreu ao governo de Buenos-Ayres para o auxiliar na 
derrota da rebelliao; também um exercito da Confederação, depois de 
assignaladas victorias, occupa quasi lodo o território oriental. E dado 
que o caracter do Sr. governador Rosas seja uma garantia contra um 
resultdto final semelhante ao do Peru com a Bolívia,não será estranhavel 
a política ,,ue se inqnie.e cora a probabilidade de que as mesmas occur
rencias apresentem resnltados idênticos, mormente tendo-se por diante 
que a força irresistível das circumstancias faz curvar a vontade mais 
decidida e forte, e compromet.e as intenções as mais puras. Nem a todo» 
é patente a cansa da guerra que o governo de Buenos-Ayres declarou ao 
proteclor da Confederação Pertí-Boliviana; e nao haverá abi poucos que 
recusem atiribui-là ao justo empenho de obstar a que se rompesse o 
equilíbrio dos Estados americanos. 'lr 

Quem tiver lido a nota que o Sr. Guido dirigio ao abaixo assignado em 
18 de Oulubro do anno próximo passado ; quem tiver presenle que nessa 
nota não reconhece o Sr.' Guido o direito de intervir um Eslado nas dis-
sensões dos outros Estados, sem prévio tratado que o estabeleça ; quem 
tiver á vista o manifesto de guerra declarada a Santa Cruz, não merece 
ser estranhado se não imputar essa guerra a receio de que, com o estabe
lecimento da nova Confederação Perú-Boliviana, se transtornasse o equi
líbrio da America do Sul. 

O governo imperial já rendeu os devidos agradecimentos ao argentino 
pelas benevolas congratulações que lhe dirigio ao compleiar-se a pa
cificação da província do Rio Grande do Sul, coincidindo os interesses do 
império com os da Confederação em tão plausível resultado; e crê não 
ter sido favorável a rebelliao a guerra que o governo argentino levou 
ao território oriental do Uruguay. Mas longe eslá o governo imperial de 
pensar que por isso ficava constituído na obrigação de tolerar ludo, de 
formar sempre o mais favorável conceito da política argentina, de nunca 
empregar os meios admitlidos pelo direito das gentes para fazer cessar 
calamidades como as acluaes do Rio da Prata,só porque é a Confederação, 
uma das potências belligeranles. Tanto não podem comprehender os 
deveres da gratidão! 

O governo imperial reconheceu a ligitimidade da guerra entre as re~ 
publicas do Prata, e por conseguinte os seus direitos de belligerante ! 
igual reconhecimento fizerão as duas potências interventoras, segundo 
assevera o Sr. Guido. Entende poiém o governo imperial que por este 
reconhecimento não se consliluio o Brasil na obrigação de testemunhar 
impassível os males e horrores de uma guerra que, ao mesmo tempo que 
tem causado nos interesses commerciaes do império prejuízos immensos, 
tem ioda a tendência a derrancar os espíritos pela scena de horrores e 
attentados que apresenta. 

O Sr. ministro da Confederação concordará em que ao governo im
perial interessa e cumpre intervir, para que, reparados os damnos cau
sados, tenha essa luta lamentável, próximo termo ; e em que nesta in-
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tcrvençüo se não irrogtte a mais leve injuria aos direitos de belligerante, 
que incontestavelmente competem a Confederação. 

Nem pôde modificar estes princípios e sua appliração o concurso dos 
dous Estados independentes em ambas as margens do Prata, para com
bater uma facção que o Sr. Guido diz ter entregue seu paiz a Icglezes e 
Francezes, nem a declaração a que allude, feita pelo governo imperial, 
de que a existência de Bivera no Estado-Oriental é incompatível com a 
segurança e repouso do Império. Suppondo exactas estas asserções, não 
é admissível que sejão preteridos os direitos da humanidade, e desatten-
dida as exigências da civilisação, para que os governos limitr^hes e 
amigos não se empenhem com todos os meios a seu alcance em fazer 
cessar tão cruenta guerra. 

O Sr. Guido parece entender que o governo imperial está inhibido de, 
praticar actos de que possa resultar algum beneficio, ainda indirecto, aos. 
projectos de Rivera, visto que está elle declarado perigoso a tranquil-
lidade do Império e da Confederação. O conceito que o governo imperial 
faz de Rivera o guiará nas medidas que a seu respeito tiver de adoptar, 
e espera que nellas não se desviará jamais da senda da razão e da justiça; 
mas não se considera tolhido para proceder segundo os interesses e di
reitos do império, só porque Rivera pôde colher dahi algum profícuo re
sultado. Verdades tão comesinhas não se podem esconder ao Sr. Guido, 
e pois é diflicil atinar com o propósito com que tem reiterado tantas vezes 
em suas notas a sobredita declaração. 

O Sr. Guido repete que ninguém tem respeitado mais a independência 
da Banda Oriental do que o governo argentino ; que esta é soberana 
com todas as immunidades, gozos e direitos, tanto políticos como terri-
loriaes, e não soberana fictícia sob a tutella de terceiro, que sua sobera
nia e independência sempre defenderá a Confederação, ainda quando o 
Brasil recuse cumprir qualquer das estipulações da convenção, não 
podendo tal infracção ter outro effeito que o de produzi r novos, posto 
que inappeteciveis direitos para o governo argentino. Estas expressões 
justificão o governo imperial, contra quem aliás parece que são dirigidas. 
Se o governo argentino se considera com direito contra o do Brasil, por 
qualquer infracção da convenção de 1828, não o negará ao governo im
perial quando receia pela independência do Estado-Oriental, em cuja 
política interna parece ingerir-se o argentino. Os direitos das duas na
ções a este respeito são iguaes. 

Reeorde-sc o Sr. ministro da Confedaração que, quando o governo ar
gentino se empenhou na presente luta do Rio da Prata em 1836, não 
eslava ameaçada a independência do Uruguay; não havia mais do que a 
rebelliao de Rivera contra o então presidente D. Manoel Oribe; e que se o 
estrangeiro tem intervindo,é porque este successose verificou sete ou oilo 
annos depois de começada tão ruinosa guerra. Sem novos desenvolvimentos 
será dfficil generatisar-se a convicção de que os sacrifícios feitos desde 
1836 pelo governo argentino, e que continuão a ser necessários, no 
Estado do Uruguay, não serão imputados ao intuito de manter sua so
berania e independência. Entretanto não duvida o governo imperial 
reconhecer que a sustentação desta independência mais que nunca está 
boje. vinculada a honra da Republica Argenlina.e que cabe não sacrilica-la 
as .sanas tentativas de um engrandecimento individual. Por fortuna são 
demasiado débeis, para desfigurar esta verdade, os meios de decepção. 
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O Sr. Guido qualifica de enorme injuria a imputação que ao governo 
argentino julga fazer o memorandum dos desastres da guerra ; e nota 
queo Brasil, menos que qualquer outra nação, nao tem titulo plausível 
para manifestar a inconveniência de semelhante situação, attenta sua 
política com os Estados limilrophes. 

O governo imperial não fará injustiça á disciplina do exercito argentino, 
reconhecendo que os horrores contra que brama a humanidade na guerra 
do Rio da Prata são os resultados inseparáveis da altitude que tomarão 
as forças^da Confederação em favor de um partido, depois que invadirão 
o território oriental; e por mais este motivo se deve empenhar na pa
cificação daquelles Estados, e evitar assim que ganhem proselytos os 
propugnadores da humanidade e civilisação do Rio da Prata. 

E* porém summamente injurioso ao governo imperial que por sua 
política lhe recuse o Sr. ministro da Confederação Argentina títulos a 
pronunciar-se contra guerra lão desastrosa. O mundo sabe até onde tem 
chegado o espirito de moderação e de condescendência do governo im
perial, principalmente com os vizinhos e conterrâneos; e que se algum 
reparo cabe fazer contra elle, será o de não poucas vezes sacrificar pre
ciosos interesses á conservação da paz. Não se pôde duvidar, e o governo 
imperial se desvanece de que em suas relações com as outras nações 
presta-se a quantos bons olficios estas solicitão,como se direitos perfeitos 
fossem, e que nas próprias exigências ném sempre comprehende o que 
lhe é rigorosamente devido; e a um governo tal não quadra a increpação 
de mal conduzir-se com seus vizinhos. 

O Sr. Guido reputa um verdadeiro atleniado político a solicitação feita 
no memorandum ás duas cortes de Inglaterra e (Ia França pára o reco
nhecimento da republica do Paraguay; tanto porque considera uma quês** 
tão interna em que não deve ter pane o estrangeiro, como porque nunca 
o governo da Confederação considerou absolutamente independente o 
Paraguay desde a revolução de 1810. Pensa o abaixo assignado que em 
matéria de reconhecimento da independeneia de um Estado, é permiitido 
appell.n para os governos estrangeiros, e o Paraguay o tem feito solici
tando do imperial seus bons ofikios. Muito applaude o governo imperial 
que o argentino haja declarado que não imporá jamais pelas armas a 
entrada ou conservação do Paraguay na federação nacional, commettendo 
ao tempo e ás negociações a solução da questão: sem duvida que offerece 
neste seu procedimento uma assignalada prova de moderação, uma vez 
que se considere com direito sobre aquella republica. 

Para corroborar esla sua asserção, cila o Sr. Guido a ordem que teve 
o general argentino Urquiza para não invadir o Paraguay, nem commetter 
hostilidades se não fosse atacado. "'•*-

Não pôde pois deixar de ser muito agradável ao governo imperial que 
fosse esta a conseqüência ímmediata da aceitação da mediação dos Esta
dos-Unidos pelo governo de Buenos-Ayres a respeito da controvertida 
independência do Paraguay, como se deprehende da nota do governo do 
Paraguay, dirigida ao encarregado de negócios da America do Norte junto 
ao governo argentino, com data de 15 de Setembro do anno próximo 
pretérito. 

Crê todavia o abaixo assignado que assim cumpria ao governo argentino 
proeeder com a republica do Paraguay, porque é independente desde a 
revolução que separou da metrópole as ex-colonias hespanholas; e esla 
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independência tem já sido reconhecida pelo mesmo governo argentino, 
como por vezes o tem largamente demonstrado o imperial, e ainda vai 
agora produzir novos argumentos em seu favor. 

A credencial e as instrucções dadas pelo governo argentino no 1» de 
Agosto de 1811 aos seus plenipotenciarios encerrão nao só a confissão 
mais solemne de que não havia vinculo algum de nacionalidade entre o 
Paraguay e as províncias unidas do Rio da Prata, senão também a auto-
risaçãc formal e expressissima de celebrar, como celebrarão, o tratado 
de 12 de Outubro de 1811 sobre a base da total e absoluta independência 
do Paraguay, uma vez que resolvessem o dever de auxiliar a emancipação 
commum. 

Estas instrucções evidencião que o governo argentino, depois de insi
nuar a seus plenipotenciarios que vissem se podião obter um nexo nacio
nal entre o Paraguay e as províncias unidas, recommenda no art. 7o que, 
se reconhecerem que tal intento era mal recebido ou podia causar cou-
tradicções, o abandonassem e tratassem de conseguir uma alliança. 

A credencial de 6 de Março de 1813, e a noia de Herrera de 15 de 
Outubro do mesmo anno, manifeslão categoricamente o reconhecimento 
da dissolução do dito tratado de 1811, depois do qual nenhuma convenção 
houve. 

Um processo proposto em Buenos-Ayres, por oceasião das reprezas 
dos barcos paraguayos feitas a corsários de Montevidéo, auihentica que 
os tribunaes e autoridades argeniiuas reconhecião, como facto solemne, 
a total e absoluta independência da republica do Paraguay. 

Nelle se lê que as pretenções paragnayas não podem ser ou reputar-se 
nacionaes, porque uns e outros povos, por sua actual constituição e 
relações políticas, não formão uma. nação, uma vez que não é reco
nhecido um centro de governo superior ou de suprema representação, 
que é o fundamento da unidade, e que consequentemente não podem 
ser consideradas como uma sô família, um só corpo político ou Es
tado, sem manifesta contradicção dos princípios que o Paraguay 
repetidas vezes tem proclamado por sua separação das províncias 
unidas, não havendo senão intima alliança entre elles, em virtude 
do referido tratado àe 12 de Outubro de 1811. 

A nota do governo argeniino de 20 de Janeiro de 1815, dirigida ao 
Exm. Sr. D. Gaspar Francia. dictador supremo do Paraguay, faz 
visível a incompatibilidade que havia de pretender considerar o governo 
paraguayo como parle integrante da nacionalidade argentina. 

A circular do governo de Buenos-Ayres de 2 de Julho de 1825 aos go
vernadores das províncias unidas demonstra que, na própria correspon
dência interior daquelle governo com as dilas províncias, o Paraguay era 
qualificado como republica distineta, da mesma fôrma que o Chile, Peru, 
Costa-Firme, étc. 

Emfim, não faltão documentos que atiestem que o governo de Buenos-
Ayres não só dava ao do Paraguay o tratamento de Exm. Sr. dictador 
supremo da republica do Paraguay, mas também que a corte de Por
tugal não considerava as republicas do Prata como formando um só 
Estado, c sim diversos. 

E' pois de esperar que o Sr. Guido não continue a exigir do governo 
imperial a relractação de um acto ha tantos annos praticado, e que o 
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queira assim fazer apparecer contradictorio com o seu procedimento 
anterior. 

O Sr. ministro argentino abalança-se a amrmar que o governo imperial 
ia buscar aluados na Europa para debellar a Confederação, ao mesmo 
tempo que lhe renova protestos de benevolência ;•> contradicção incompa
tível com a dignidade imperial para que a aceite e defenda; e desfarte 
traçava arrancar a aequiescencia das cortes de Inglaterra e França a uma 
combinação que pelo menos tendia a desarmar o governo argentino e 
airebatarem-se-lhe as sólidas vantagens que havia obtido. Este empenho 
do governo imperial deduz o Sr. Guido das palavras do memorandum, 
que « cm laes circumsiancias, o Brasil tem guardado neutralidade; porém 
que principia a prever que a continuação desse systema não pôde convir 
ás suas vistas. » 

Fora para desejar que o Sr. Guido, quando, em nome do seu governo, 
intenta contra o imperial uma aecusação tão grave como a de aieivosia, 
produzisse provas que a sustentassem. Sem duvida que lhe é impossível 
demonstrar que, se por um lado o governo imperial promovia hostilidade 
á Confederação, pelo outro lhe protestava sentimentos de benevolência 
e amizade. 

Para se patentear a inconcludencia destas illações, basta conferi-las 
com as primicias. De principiar a prever que a continuação da neutra
lidade não pôde convir ás vistas do governo imperial, ninguém concluirá 
que este vai proceder a hostilidades, e que manda solicitar para este fim 
a alliança dos gabinetes a quem as referidas palavras erão dirigidas. 

O governo imperial está convencido de que seus mais essenciaes inte
resses exigem que elle não continue nessa neutralidade inactiva, que o 
torna mero espectador da guerra do Praia; que lhe cumpre, sem recorrer 
a hostilidades, porfiar na pacificação do Prata, empregando os meios que 
a lei das nações e sua pratica offerecem com lama vantagem dos povos 
cultos. 

Se, por exemplo, combinadas as três nações, offerecessem as repara
ções ao belligerante, a quem fossem devidas, e se este as recusasse pe-
remptoriamenie sem produzir razões attendiveis para continuar a guerra, 
não poderia queixar-se de que se traçava seu desarmamento de que se 
tinha em mira roubar-lhe as sólidas vantagens que havia obtido. As 
armas, ainda as mais justas, se tornão injustas, quando são rejeitadas por 
meios conciliatórios as cabidas indemnisações. 

Não procedem pois contra o governo imperial as arguições da Iegação 
argentina, nem elle pôde admitlir as explicações que o Sr. Guido procurou 
dar á omissão da leitura do preâmbulo do memorandum pelo Sr. Limpo 
de Abreu na câmara dos Srs. deputados. Este ex-ministro conlentou-se 
de ler a conclusão do memorandum, porque ella só continha o pensa
mento imperial sobre a pacificação do Rio da Prata, e não porque julgasse 
decorosa sua oceultação. 

Não crê o abaixo assignado que o Sr. ministro da Confederação Argen
tina se regozijasse pelo partido que tomarão os dous gabinetes europeos 
de intervirem no Rio da Prata com exclusão do Brazil;, porque este acto 
é mais uma das provas de que não entrava no pensamento do gabinete 
imperial a intervenção armada, ou ao menos principiar por ella a paci
ficação. Sabe o Sr. Guido que o governo imperial, muilas vezes instado 
a acceder á iutervenção, sempre se negou a esse convite, porque eslava 
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persuadido de não ser etla o primeiro meio que convinlia e cumpria 
empregar. 

Desta succinta exposição se evidencia que o governo imperial não fez 
a mais leve injuria ao argentino, manifestando aos gabinetes de Inglaterra 
e da França seu interesse na pacificação do Rio da Prata, ainda quando o 
documento de que se traia, em vez de memorandum, fosse de natureza 
tal que podesse compromettê-io. O que se pôde deprehender da missão 
Abrantes é que o governo imperiai principia a vacillar em sua confiança 
no aigentino; e o abaixo assignado espera que o Sr. Guido aprecie como 
suffir.iente para esta suspeita a simples enumeração que passa a fazer de 
alguns dos muitos aggravos irrogados ao Brasil pelo governo argeniino. 

Os subditos brasileiros são sujeitos ao serviço militar do exercito e 
marinha na Republica Argentina, e reclainando-se isenções deste serviço, 
como gozão Inglezes, Norte-Americanos e Frencezes, oppõe-se-lhe a exis
tência de tratados que afianção este beneficio áquelles estrangeiros ; e em 
balde solicita o governo imperial um convênio para estipular a dita 
isenção. Esta proposta é desatiendida, sem embargo de que no território 
do Brasil os Argentinos lem sempre desfruetado todas as vantagens fran
queadas aos subditos das nações mais favorecidas. 

Homens de côr, a quem a constituição do Império reconhece como sub
ditos brasileiros, são na Republica Argentina privados da protecçao do 
governo imperial, sem mais razão que o simples facto da côr e assim 
convir ao governo de Buenos-Ayres. 

Apropt-iando-se o governo da Confederação do bergantim brasileiro 
Eloisa e seu carregamento, nao foi atiendida a reclamação fundada em 
manifesta justiça ; e fallecendo ao governo argentino argumentos para 
cohonestar este seu acto, pôz termo a discussão declarando que o dono 
«por sua larga residência no paiz, com bens de raiz nelle, e pela 
qualidade do estabelecimento que possue, era um verdadeiro do
miciliado, e por conseguinte súbdito do governo argentino, sob a 
única protecçao das lets da Republica. » Singular aberração do direito 
commum, tanto mais oflensiva quanto á sua applicação só tem sido feita 

subditos do Brasil, havendo tantos de outras nações em idênticas 
circumsiancias. 

A convenção preliminar de 1828 devia ser seguida immediaiamente do 
tralado definitivo de paz; e alegação argentina não pôde ignorar as 
reiteradas reclamações do governo imperial para preencher esta obriga
ção, bem como que, seus esforços não tem tido resultado algum. O go
verno da Confederação ulhas vezes allega as muitas oecupações de seu 
chefe, suas moléstias,a necessidade de se inteirar dos negócios; outras ve
zes como que estranha taes repetições, por indicarem no governo imperial 
descofianças do argentino, contra as quaes depõe a diulurna paz de que 
gozão os dous Estados desde a mencionada convenção. 

E finalmenie, declarou o governo argentino não ser esta a oceasião 
própria para lão delicada negociação; havendo justosqueixumes do go
verno argentino contra o imperial, augmentando este, em vez de di
minuir, os aggravos que lem levantado uma barreira invencível ao ajuste 
de um tratado que suppõe paz, tranquillidade, e até ám gaveis relações. 
Que prejuízos gravíssimos desta reluctancia ao cumprimento de um de
ver tem resultado ao governo imperial, não ha ahi quem o conteste : seu 
commercio é incessantemente prejudicado pelas commoções intestinas 
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do Uruguay, acompanhadas sempre da alteração da tranquillidade dos 
Estados vizinhos; e os Brasileiros mormente das fronteiras, vão-se ha
bituando aos costumesinhumanosda guerra civil. Se o tratado definitivo 
de paz não prevenisse todos estes males, é de aguardar que muito os 
reduzisse, e que consequentemente lucrasse o bem-estar e a moralidade 
publica. 

A navegação dos confidentes do Prata é afiançada ao Brasil pela con
venção na fôrma que se ajustasse no tratado definitivo de paz. 

Esta navegação deve produzir muitas vantagens ao commercio do 
Brasil e contribuir para a prosperidade de algumas de suas províncias 
interiores; e a recusa de concluir este tratado priva ao Império do gozo 
destes benefícios. Tentou debalde o governo imperial obter ao menos do 
argentino a communicaçao da província de Vlato-Grosso pelo Paraná; 
fundou este sua negativa em que tal concessão era objeeto do tratado 
definitivo de paz, a cuja celebração não se tem querido prestar! 

A convenção preliminar de 1828 estipulou plena liberdade para os 
prisioneiros feitos na guerra que ella terminava, e esla cláusula, aliás 
ordinária em todos os tratados de paz, não tem sido executada apezar 
das reclamações do governo imperial. Com effeito, ainda lá jazem na 
remota fronteira dos índios bravos, confinados até hoje, indivíduos per
tencentes ás equipagens das embarcações de guerra que naufragarão em 
Patagônia, que para alli forão conduzidos da maneira a mais atroz, tendo 
sido em vão solicitada a sua liberdade em diversas épocas pelo consulado 
e pela Iegação imperial em Buenos-Ayres, até declarando-se o nome de 
cada um delles. O governo argentino umas vezes nega o facto, outras 
declara que esses prisioneiros quizerão tomar o serviço da Republica, e 
receberão terras para cultiva-las, tornando-se desta fôrma subditos ar
gentinos. Estes infelizes vivem ausentes de seu paiz natal, abandonados 
em inhospito deserto, e quiçá receiosos de terem o mesmo fim que seus 
outros companheiros, isto é, serem fuzilados por tão frivolos pretextos 
como o de não poderem com longas jornadas a que os obriga vão, ou 
por tentarem vir á capital buscar a protecçao dos agentes do Brasil. Os 
soffrimentos destes desgraçados tem chegado ao conhecimento do governo 
imperial por um oulro que tem conseguido evadir-se, c que vem certifi
car ao governo que seus subditos lá coniinuão a ser victimas de atrozes 
tratos, em vez de estarem voluntariamente cultivando terras e com fa-
miüa estabelecidos, como tem respondido o governo da Confederação ás 
reclamações do imperial. 

O Sr. Guido sabe, por ser um dos negociadores do tratado de 18u3, 
que o governo imperial o estipulou em perfeita harmonia com as ins
tâncias que tantas vezes repelio em nome do seu governo, e entretanto 
este o não ratificou depois de celebrado. O objeeto deste tratado era a 
pacificação do Estado-Oriental, e com ella a das fronteiras do império ; 
e para rebuçar a verdadeira causa de tão inesperada recnsí, que era a 
cessação dos raceios da intervenção europea, e á persuasão de que era 
infallivel e próxima a entrada do seu exercito na praça de Monte vídeo, 
promette mandar instrucções ao Sr. Guido afim de celebrar novo tra
tado; e taes instrucções ainda até hoje não chegarão. A não ser a opposi-
ção do governo argentino a lão anhelado convênio, tudo induz a crer 
que antes da actual intervenção anglo-franceza lerião as duas nações, 
que creárão o Estado-Oriental, restabelecido n«*lle a paz, sem nenhum 
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perigo de sua independência, poi? não o podia haver pelas cláusulas no 
mesmo consagradas. 

Posteriormente a Iegação brasileira em Montevidéu não reconheceu o 
bloqueio declarado pelo governo de Buenos-Ayres ao porto daquella 
capital. O governo imperial se apressa em reprovar este acto de seu 
miuistro, nio por entender que o desconhecimento de tal bloqueio con
vencionado com os agentes da França « Inglaterra atacava o direito per
feito da Confederação Argentina, mas por contrariar a política adoptada 
Pelo gabinete imperial ; e mandou expressamente um vapor a Buenos-
Ayres com as mais circunstanciadas explicações daquelle seu systema 
político. E entretanto o governoargentino continua a suspeitar do governo 
imperial por esse acto, envenenando suas intenções e instando por 
satisfações, como se tivesse porque pedi-las. Por esta oceasião dirige e 
governo argçntipo uma nota alegação brasileira em Buenos-Ayres, a 
qual linha commuuicado antes o novo bloqueio : a nota cobria de doestos 
ao ministro brasileiro em Montevidéo, aceusando-o de ter obrado por 
instrucções dó governo imperial, em virtude de tratados secretos que 
çerceavão o território da Republica Oriental do Uruguay, e concluía 
ameaçando o Brasil com hostilidades, cuja acção só dependia da appro-
vação da sala. dos representantes da província de Buenos-Ayres. E 
posto que o ministro brasileiro não se julgasse competente para conhe
cer dos actos do seu collega, entendeu que, a par da defesa do governo 
imperial, lhe cumpria vjndicar os actos officiaes de um empregado bra
sileiro. O governo argentino irritou-se com as sensatas considerações que 
lhe forão feitas, e declarou rolas todas as relações diplomáticas com o 
chefe da Iegação ; ou, em outros termos, demitiio o ministro brasileiro 
residente junto a Confederação. Deste acto irregular nenhuma satisfação, 
pem ao menos explicações, deu ao governo imperial, e nem lem annuido 
a entrega-lo ao esquecimento, dando-se por nao existentes as notas que 
nesta oceasião passarão a Iegação imperial e o governo argentino. 

A linguagem da correspondência diplomática do governo argentino 
com o imperial é mais própria de um superior a seus subordinados do 
que de nações livres, independentes e soberanas no gozo de todas as 
immunidades e direitos lerritoriaes é políticos. Os factos que as leis 
das nações não condemnão, ou derivados de direitos perfeitos são eri
gidos em crimes, e passão logo ao catalogo das offensas feitas ao governo 
argentino pelo imperial, quando delles pôde resultar algum damno di-
recioou indireclo.mediato ou immediato.a Confederação do Rio da Praia. 
Em confirmação desta verdade bastará citar a exhorbitante pretencão de 
que o governo imperial conservasse presos no império os generaes Rivera 
e Paz, concorrendo a respeito deste não ser ao menos refugiado político. 

Quando o governo imperial quer assegurar a seus subditos na Re
publica Argentina os direitos de que alli gozão Inglczes, Francezes e 
Norte-Americanos, oppõe-se-lhe a falta de tratados que o hajão consa
grado ; e se igual excepção offerece o governo imperial ás reclamações 
extraordinárias que o argentino faz, como as das prisões de Rivera e 
Paz, exprobra-se-lhe este procedimento como attentado contra a lei 
commum. Parece que o governo da Confederação não vê deveres para 
com o imperial senão os que forem clara e terminantemenle definidos em 
convenções, mus reputa ao governo imperial na obrigação de presiar-lhe 
quantos actos elle julgar convenientes, ainda de pura benevolenciat 
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embora nenhum delles esteja estipulado; bastão as regras geraes de 
direito das gentes definidas e applicadas segundo a hermenêutica e a polí
tica do governo argentino. Todos os funccionarios do Brasil quenao obrão 
no sentido dessa política « desejo são taxados de ignorantese insensatos. 

Emquanto que os commandanies das forças navaes do império no Rio 
da Prata cingem sua conducta ás regras geraes do direito commum, 
exige o governo argentino que facão o mesmo que os de outras nações, 
embora estes sejão guiados por convênios estranhos ao Brasil; e quando 
aquelles chefes imperiaes acoinpanhão os dessas mesmas nações na 
observância dos preceitos da lei commum internacional, esse proce
dimento é qualificado de offensivo á Confederação, e exige o governo 
argentino o castigo desses chefes. 

E o que não pôde deixar de produzir assombro é que tente a Iegação 
argentina que o governo imperial acompanhe o da Confederação nas 
mudanças ou alterações de sua política, ao mesmo tempo que o accusa 
de incoherente e contradictorio. O governo argentino em algumas épocas 
e occasiões tem preconisado o direito da intervenção nas lutas intestinas 
das outras nações ; e ainda em a nota a que Ora responde o abaixo assig
nado, se desvanece de ler feiio guerra ao general Santa Cruz, logo que 
esle transtornou o equilíbrio continental, dividindo em duas a republica 
do Pcrü e estabelecendo a Confederação Perú-Boliviana. Em exercício 
deste direito tem elle prestado valiosos auxilios ao general Oribe desde 
1836; agora porém, em nota de 18 de Outubro ultimo, estranha que o 
governo imperial considere legitima a intervenção anglo-franceza no Rio 
da Praia, sem ler sido precedida de tratado que a consagrasse. A politica 
da neutralidade do governo imperial na presente luta teve o assenso e 
foi qualificada de circumspecta pelo governo argentino em Setembro de 
1865 ; hoje é essa mesma politica da neutralidade aceusada de contraria 
á convenção de 1828,e confere direitos novos bem que inappeteciveis, 
á Confederação Argentina. 

Em notas de 27 de Setembro e 29 de Novembro de 1838, e de 22 de 
Outubro e 12 de Dezembro de 1839, negou o governo argeniino ao im
perial direito de intervir nos negócios internos do Uruguay ; porque, 
decorridos cinco annos depois de jurada a sua constituição, era aquelle 
listado livre, independente, e podia dispor de seus destinos como lhe 
aprouvesse ; hoje o mesmo governo argentino reconhece este direito no 
governo imperial, e até reputa crime não exercê-lo ! I 

Se por imaginárias incoherencias o governo argentino hesita em confiar 
no imperial; se actos que aquelle reputa de lameníowei imprevisao, e 
que não podem produzir a guerra no seu conceito, tem commovido a 
Republica Argentina e inspirado receio no Brasil, o Sr. Guido ha de 
convir que o procedimento do seu governo para com o Brasil não tem 
tilulos a uma plena confiança ; e que pelos repelidos actos praticados em 
prejuízo deste, e que indicão uma politica real differente da ostensiva 
sobre o Uruguay, com razBo devião principiar a torna-lo suspeito ao 
governo imperial; e que não era pois de reparar que este, em defesa de 
seus direitos, bem como de sua dignidade, procurasse entender-se com as 
duas potências que mais inclinadas devião ser na manlença da naciona
lidade oriental, afim de poder deliberar com o acerto e circumspecção 
que se devera guardar em todos os seus acios. 

O Sr. ministro du Confederação Argentina convenecr-se-ha por esta 
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curta narrativa que nenhum plano de engrandecimenio à custa de outros 
Estados teve oin mira o governo imperial com a missão do Sr. visconde 
de Abrantes. O .Brasil comprehende um vasto território com quem a na
tureza não foi escassa; e sua posição geographica, a salubridade de seu 
clima e cxcellencia de seus portos, e muitas outras circumstancias lhe 
assegurão um lugar dislincto na categoria das nações, sem que para o 
conseguir julgue conveniente augmentar o seu território á custa dos Es
tados vizinhos. 

Toda a ambição do governo imperial, pois que a tem e deve ter, é uma 
ambição digna* do Brasil e do seu augusto chefe, isto é, a ambição de 
promover o bem-estar e prosperidade da pátria sob o sol vivificador da 
paz e da industria, e não pelo fragor das armas, que sua legitimidade e 
adhesão de seus subditos faz desnecessário, e que seus verdadeiros 
interesses, bem como os da humanidade e da civilisação, condemnão e 
prescrevem. 

Persuade-se o abaixo assignado ter respondido por esta maneira á nota 
do Sr. Guido, a quem reitera as expressões da sua perfeita estima e 
distineta consideração.—BABÃO DE CAYRD'. 

DOCUMENTOS LIDOS PELO SR. BARÃO DE CAYRO' 

Legação dos Eslados-Unidos da America, 2 de Novembro de 1846, ás 
7 horas da manhã. 

O abaixo assignado, enviado extraordinário e ministro plenipotenciario 
dos Eslados-Unidos da America, sente summamente ser obrigado a re-
metter á S. Ex. os papeis inclusos, que recebeu na semana passada do 
commodore L Roussean, que commanda a esquadra dos Eslados-Unidos 
nesta estação. Elles manifestão o grosseiro insulto, que se fez aos officiaes 
e marinheiros dos Eslados-Unidos, de um modo mui oftensivo e insnp-
portavel, sendo perpetrado por soldados eolficiaes subalternos na guarda 
do paço da cidade, perto (Ias 5 horas da tarde, no sabbado 31 do mez 
passado. O caso é tão flagrante, que o abaixo assignado eslá certo, que 
basta ser mencionado, para merecer do governo imperial uma reparação 
ampla e prompta. A corvela dos Estados-Unidos Saratoga, chegou ulti
mamente a este porto com avaria, e até havia recebido ordem para sahir 
para us Estados-Unidos no dia 2 do corrente. As lanchas tinhão vindo para 
a terra, sabbado de tarde, a buscar os mantimentos, segundo o costume. 

A. B. Davis,benemérito official pelo seu excellentc comportamento,linha 
ha pouco desembarcado junto do armazém dos Srs. J. H.Brewer & C.*,junio 
do cáes, quando lhe derão a noticia de uma desordem entre marinheiros 
Americanos, que estavão então de serviço, por estarem em terra, não 
com licença, mas por ordem dos officiaes que coininandavão os escaleres. 

O tenente Davis, cumprindo com o seu dever, estava enviando um dos 
marinheiros para o escaler, com intenção de levar os outros que se. tinbão 
mal comportado, para serem devidamente castigados à bordo da corvela ; 
e no entretanto uma patrulha de soldados agarrou o marinheiro no acto 
de obedecer as ordens do seu olficial, e o prendeu. O lenenie Davis, cui
dando que a guarda linha vindo em seu auxilio certificou aos soldados, 
que delles não precisava ; esforçando-se por conseguir que elles permil-
tissem que o preso obedecesse á ordem que lhe dera de ir para o escaler; 
ordem esta que fez com que o marinheiro não quizesse ir com os soldados, 
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os quaes então começarão a espanca-lo do modo o mais cruel, ferindo-o 
até que ficou ensangüentado, ficando o seu official manchado de sangue. 
Neste momento o tenente Davis estava desarmado. Voltou pois para a casa 
de Brewer & C», aonde tinha deixado o boldrié com a espada* Entretanto 
os soldados arrastarão o marinheiro Americano até o palácio. O tenente 
Davis seguia para cnidar do marinheiro, ver o official da guarda, &c , e 
Raber aonde o hompm ficaria recluso, se não podesse obter a soltura com 
as explicações que desse. Approximando-se do palácio uma patrulha de 
soldados, calou sobre elle as bayoneias. Então puchou pela espada em 
sua defesa, e immediaiamente a embainhou quando se retirarão os aggres-
sores. Chegou até os degráos do palácio, aonde foi encontrado por um 
official da guarda, o qual o convidou a entrar, e tomando isto por um 
acto de polidez da parte do official, que queria remediar a bruialidada dos 
soldados, o tenente Davis, sem suspeitar que houves>e traição, entrou, e 
immediatameaie foi atacado, desarmado e preso. 

Diversos marinheiros forão injustamente detidos, espancados e presos. 
Um official ancião, que era um espectador silencioso e inoffcnsivo, foi bru
talmente espancado por um dos bravos officiaes da guarda. Esta breve 
exposição dos factos está plenamente provada pelas informações officiaes 
do próprio tenente A. B. Davis, datadas do quartel dos permanentes, e 
do capellão Lambert, tenente Slark, da fragata Columbia, e do capitão 
J. Shubrick ao commodore Rousseau; e também pelos depoimentos de 
Samuel Macoduck, Wm. M. Lennan, Benjamin Watlingion, e João Hol-
liday, tomados com juramento perante o "->r. G. 1'arks, cônsul dos Esta
dos-Unidos nesta corte. 

O abaixo assignado não duvida um só momento, de que o governo im
perial desapprovará inteiramente esie ultraje em iodas as suas parles; 
que ordenará a immediala soltura do tenente Davis, c dos Americanos 
apprehendidos e presos com elle, e que fará com que os soldados da 
guarda, que tirarão os marinheiro do commando do tenente Davis, e es
pecialmente o official, que commandava então a guarda, sejão devidamente 
punidos pela illegalidade, crueldade baibara, cobardia e traição com que 
se portarão. 

A Saratoga eslá prestes a partir a toda a hora, e espera-se hoje a sol
tura do seu official e marinheiros. 

O abaixo assignado, &c.— (Assignado) H. A. Wise. — AS. Ex. o Sr. 
barão de Cayrú. 

OFFICIO DO COMMODORE ROUSSKAD AO SR. WISE. 

Fragata Columbia dos Eslados-Unidos.—Rio de Janeiro, Io de No
vembro de I8Z16. 

Sr. Tenho a honra de remelter para vossa informação, relativamente 
ao ultraje commeitido homem na pessoa do tenente A. B. Davis, da cor
vela dos Estados-Unidos Saratoga, copias tanto das exposições do próprio 
tenente Davis, do reverendo Mr. Lambert, capellão da marinha dos Es
lados-Unidos, de W. E. Slark, do tenente Condy, da brigada dos Esla
dos-Unidos ; como dos depoimentos de J. Mawduck, W. M. Lennan, e 
Benjamin Wailingon, tomadas no consulado dos Estados-Unidos perante 
o cônsul, o Sr. G. Parks. 

As circumstancias, pelo modo com que se referem nestes diversos papeis, 
exigem, na minha opinião, a reparação mais plena e ampla. E como a 
vós perience dar os passos necessários neste negocio, peço-vos respeito-
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samente que useis de toda a possível brevidade, para se decidir este caso, 
ou ao menos para se obter a soltura do tenpnie Davis, para que possa 
partir na Saratoga a 3 do corrente. 

E' mui importante que esta embarcação não se demore por mais tempo. 
Espero que as amigáveis relações, que alé agora tem existido enlre o 

nosso governo, e o do Brasil, farão com que consigais isto sem dificuldade. 
Tenho a honra de ser com todo o respeito vosso obediente criado.—L. 

fíousseau, commodore da esquadra dos Estados-Unidos na estação do 
Brasil.—A S. Ex. o Sr. Henrique Wise, ministro plenipotenciario, &c. 
Rio de Janeiro. 

Depois de fechar estes recebi o depoimento dado por João Holyday, 
inglez de nação, cuja copia remetto.—-Kousseau. 

HOTA DO BARÃO DE CATRü' EM RESPOSTA Â DO SR. WISE DE 2 DE 
NOVEMBRO DE 1846. 

Rio de Janeiro. Ministério dos negecios estrangeiros, em 2 de Novem
bro de 1846. 

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e se
cretario de Eslado dos negócios estrangeiros, accusa a recepção da nota, 
que o Sr. Henry A. Wise, enviado extraordinário e ministro plenipoten
ciario dos Estados-Unidos da America, lhe dirigio com data de hV>je, tra
tando da prisão do tenente Alonzo B. Davis pela força militar encarregada 
de manter a tranquillidade e segurança publica desta capital. 

O abaixo assignado, tendo levado ao conhecimento de S. M. o Imperador 
a referida nota, e as copias que incluia, teve ordem para significar ao Sr. 
Wise, que sua exposição relativa á captura do tenente Davis não está con
forme com as participações officiaes das autoridades civis e militares, que 
de varias guardas acudirão para apaziguar o escandaloso tumulto promo
vido por aquelle official; porém que, á vista das razões que allega o com
modore L. Rotisseau, quer o governo imperial dar ao dos Estados-Unidos 
mais uma prova de especial consideração, mandando entregar aquelle 
commodore o dito tenente. Davis; certo de que lhe applicará o castigo, a 
que dei* lugar o processo, que está cm andamento, e será opportunamente 
enviado ao mesmo governo. 

Quanto á soltura dos marinheiros, também solliciloda pelo Sr. Wise, 
não a considerando o governo imperial de igual importância á do tenente 
Davis, para que a corveta Saratoga regresse aos Estados-Unidos, devem 
elles conservar-se presos até ulteriores esclarecimentos. 

O abaixo assignado antecipando esia resolução do governo imperial 
pelos motivos referidos, reserva para depois responder circumstanciada-
ruenie ao contexto da sua noia ; declarando comiudo desde já que julga 
improcedentes todos os argumentos lendenles a preiender-se que a acção 
das leis do paiz seja um insulto, e que os indivíduos de qualquer cathegoria 
se considerem com direito a desobedecer e airopellar as respectivas au
toridades. Com este niotivo.o abaixo assignado reitera ao Sr. H. A, Wise 
as expressões da sua distincta consideração.—Barão de Cayrú. 

NOTA DO SR. WISE, RESPONDENDO Á DO BARÃO DE CAYRU' DE 2 
DE NOVEMBRO DE 1846. 

Legação dos Estados-Unidos, 2 de Novembro de 1846. 
O abaixo assignado, &c., accusa a recepção de nota de S. Ex. de hoje 

ás 3 horas da tarde, em resposta á sua do mesmo dia. 
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Sente dizer que com todo o respeito se julga obrigado a deixar de re
ceber a soltura do tenente Davis, segundo os lermos e condições propostas 
pelo governo de S. Magestade ; e renova o que exigio na sua nota do 
mesmo dia, isto é, que se soltem immediataineute o dito tenente e os ma
rinheiros, pertencentes á esquadra dos Eslados-Unidos, que forão com 
elle presos. 

O abaixo assignado renova, fite—(Assignado) U. A. Wiee.—A. S. Ex. 
o Sr. barão de Cayrú. 

RESPOSTA DO BARÃO DE CAYRU' A NOTA DO SR. WISE DE 3 
DE NOVEMBRO DE 1 8 4 6 . 

O abaixo assignado, & c , accusa o recebimento da nota, que o Sr. II. 
Wise, &c, lhe dirigio em data de hontem, declarando que deixa de ad-
mitiir a entrega do tenente Davis nos termos e condições constantes da 
nota, a que responde, e insistindo em que elle seja immediatamente solto 
com os marinheiros pertencentes á esquadra dos Estados-Unidos, que se 
achão também presos. 

O abaixo assignado principiará a sua resposta á referida nota. cumprindo 
o penoso dever de manifestar, que, quando o governo imperial altendendo 
ás razões allegadas pelo commodore Rousseau na exposição incluída pelo 
tenente Davis, estava mui distante de esperar que esta prova de conside
ração, com que o governo de S. M. o Imperador distingue o dos Estados-
Unidos, não seria admitiida pelo Sr. Wise, mas ainda assim se compraz 
de haver realisado aquella sua resolução, e não duvida que será melhor 
avaliada pelo governo da União. 

Para qne o Sr. Wise deixasse de admiltir a entrega do tenente Davis nos 
lermos em que foi feita, e poder insistir na immediata soltura deste e dos 
marinheiros, seria necessário mostrar que esse official não commetteu. em 
pleno dia, o publico e escandaloso attentado que elle mesmo confessa, de 
atacar a patrulha d» policia, para tirar-lhe os marinheiros que eila levava 
presos, por estarem brigando com facas, — que não pérseguio com a es
pada desembainhada a dita patrulha no meio de um tumulto popular até 
o corpo da guarda dentro do palácio imperial,—e que não foi preso ahi 
nessa altitude oífensiva. 

Todas as informações apresentadas pelo Sr. Wise podetão, quando 
muito, altenuar a gravidade de algumas circumstancias deste facto; mas 
negar que o tenente Davis pretendeu tirar á força das mãos da justiça os 
marinheiros presos por ella em flagrante, e que, perseguindo-a, entrou 
no corpo da guarda com espada desabainhada e atropellando as senti-
nellas. 

Um acontecimento lão extraordinário, que causou tal sensação na cidade 
que foi preciso vir de outros pontos força armada para conter o povo amo
tinado, deve ter chegado á noticia do Sr. Wise alé pelo cônsul dos Esta
dos-Unidos Mr. G. Parks, que se introduzio no corpo da guarda a fazer 
irregulares protestos, em vez de praticar os officios de interprete, dando a 
conhecer ao seu concidadão que tinha olfendido as leis do paiz, que lhe 
cumpre respeitar. 

O governo imperial deve dar credito ás participações officiaes das di
versas autoridades civis e militares, umas que presenciarão os fados, 
outras que acudirão ao tumulto, e deltas se informarão; ainda assim 
mandou remetter á autoridade encarregada de proceder á summario, uma 
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copia das declarações, que o Sr. Wise incluio em sua nota, afim de que 
sejão tomadas na consideração que merecerem. 

Relativamente á detenção dos marinheiros, que deu origem ao desa
gradável successo de que se traia, proceder-se-ha a seu respeito, conforme 
fôr de justiça. 

Com este motivo o abaixo assignado reitera ao Sr. H. Wise as expres
sões da sua dislincta consideração.—liarão de Cayrú. 

KOTA DO SR. WISE DE 1 5 DE FEVEREIRO DE 1 8 4 7 . 

Legação dos Eslados-Unidos.—Rio de Janpiro, 15 de Fevereiro de 1847. 
O abaixo assignado, & c , faz os seus mais respeitosos cumprimentos 

ao Sr. ministro e secretario de Estado dos negócios estrangeiros; e par
ticipa-lhe que ultimamente recebeu uma carta sellada do presidente dos 
Eslados-Unidos, dirigida a S. M. o Imperador do Brasil, dando-lhe os 
parabéns pelo fausto motivo do nascimento de S. A. a princeza imperial. 
Recebeu instrucções para commuiiicar a copia inclusa aberta dessa cai ta ; 
pedindo uma audiência para entregar o original ao imperador em pessoa. 

Teria ha mais tempo lido a honra de fazer esta requisição, logo que 
recebeu as suas instrucções, senão fosse a epidemia reinante, qne o atacou, 
assim como á sua família ; mas agora tem grande prazer, em cumprir 
com este dever, logo que o permittio o estado de sua saúde. 

Ainda que o abaixo assignado não haja sido informado, quer official 
quer não officialmeu.e, de razão alguma que obstasse aquella requisição, 
comtudo não pôde ser iusensivel ao facio de que algumas objecções ou 
obstáculos se opponhão á audiência, originada dos últimos suecessos mui 
lamentáveis. E aproveita-se desla primeira opporlunidade, depois qne 
tiverão lugar esses suecessos, para desviar Iodas as impressões errôneas : 
protestando, que nenhuma das autoridades dos Estados-Unidos, por aquillo 
que praticasse ou deixasse de praticar na oceasião acima referida, leve 
intenção de fazer a menor descorlezia ou insulto ao governo imperial, e 
muito menos a S. M. Imperial ou á família imperial. 

Se se deixou de fazer em qualquer oceasião a troca das ctvilidades do 
estylo, pôde S. Ex. ficar certo que não houve intenção de se fazer insulto 
ou descortezia alguma. Foi meramente para dar a conhecer o resentimento 
profundo e deplorável do insulto e injuria soffrida; mas não para ma
nifestar que se quiz fazer insulto ou descorlezia. As autoridades dos Es
tados-Unidos nunca poderiáo olhar, nem mesmo agora, para o negocio de 
qualquer modo pessoal; mas o submetlerão ao seu governo como de um 
interesse puramente nacional 

Com estas explicações, o abaixo assignado confia que se não complica
rão os passados suecessos por alguns novos erros ou equívocos, que este 
acto de cortezia e polidez acompanhado desta declaração ; será recebido 
como um meio de curar todas as feridas de más disposições, e de remediar 
os males de errada interpretação e inlelligencia. 

O abaixo assignado renova, &c , &.C.—H. A. Wise.—fi S. Ex. o Sr. 
barão de Cayrú, 

RESPOSTA DO BARÃO DE CAYKU', DE 2 5 DE FEVEREIRO DE 1 8 4 7 . 

Rio de Janeiro.—Ministério dos negócios estrangeires, em 25 de Feve
reiro de 1847. 

O abaixo assignado, & c , tem a honra de acetuar a recepção da noia 
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que lhe dirigio em data de 15 do corrente mez o Sr. H. Wise, &c., com 
o fim de obter uma audiência para entregar a S. M. o Imperador a carta, 
em que o illustre presidente dos Eslados-Unidos o congratula pelo fausto 
acontecimento do nascimento de S. A. a Senhora pVinceza D.' Izabel. 

O abaixo assignado, lendo levado á presença de S. \l. o Imperador a 
nota do Sr. Wise, recebeu ordem para parti*ipár-lbe que o. mesmo 
augusto senhor professando a maior estima, <- a mais subida consideração 
pelo Illustre presidente dos Estados-Unidos da America, teria desde logo 
marcado dia e hora para receber das mãos do Sr. Wise a mencionada 
carta, como é de cstylo, mas os actos praticados nesta corte pelo Sr. Wise, 
olhados pelos Brasileiros e pelo seu governo como offensivos não só do 
respeito devido a S. M. o Imperador, mas da dignidade da nação, forão 
communicados ao illustrado gabinete dè Washington ; e em quanto não 
se receber o resultado deste lamentável negocio, não poderá o Sr. Wise 
ser admittido á audiência que sollicita. 

O abaixo assignado está entretanto prompto para receber da Iegação 
dos Esiados-tJnidOs a kohtedila carta dè gabinete, e fazei-a chegar ao seu 
ai o destino; aproveitando-se da oceásiãò pala reiterar áo Sr. Wise as 
expressões da sua perfeita estima e distineta consideração.—Batâo de 
Cayrú. 

NOTA DO SR. WISE, DE 2 DE ABRIL DE 1847. 

LegáçSo dos Estados-UnidoS.—Rio de Janeiro, 21 de Abril de 1847. 
O abaixo assignado, &c , participa a S. Ex. que recebeu ultimamente 

a decisão do seu governo, relativamente ao lamentável negocio do tenente 
Davis, e dos ires marinheiros que forão presos pelas autoridades da po
licia do Rio de Janeiro, em Outubro passado. 

Com quanto o abaixo assignado não possa deixar de estar mui satisfeito 
por ver que o que praticou não só foi approvado, mas até recebeu para
béns do presidente dos Estados-Unidos, todavia sente ao mesmo tempo 
ainda mais motivo de satisfação por causa do bem publico de ambos os 
paizes, á viste do feliz resultado qne houve de se acabar com questão 
entre os dous paizes, pelas explicações dadas pelo governo brasileiro por 
intermédio do seu ministro em Washington, asqnaes forão completamente 
satisfactorias ao governo dos Estados-Unidos. 

O presidente, por intermédio do secretario de Estado, participa ao Sr. 
Lisboa, que toda a occurrcncia, tanlo quanio dizia respeito aos Estados-
Unidos, seria,desde então sepultada em esquecimento; c disse ao abaixo 
assignado qué nutria a confiança de que lendo o Brasil dado a devida sa
tisfação (amende honorable), o abaixo assignado manifestasse ás autori
dades brasileiras o desejo de restabelecer a harmonia; e promover amizade 
entre os dous paizes. cujos mútuos interesses estão profundamente iden
tificados uns com ou nos. 

O abaixo assignado, certamente fará tudo que estiver ao seu alcance 
para não frustrar esla justa e lisongeira confiança do presidente, e desde 
já offerece ao governo imperial toda a disposição para conformar-se cor
dialmente com estas amigáveis instrucções, c entrai em nova troca de 
polidez e civilidade. Sente que houvesse ai gum motivo de desinlellígencia; 
e tendo em vista afastar todas as causas de más disposições para o futuro, 
lembra a S. Ex., que ha muitos assumplos .de negociação e de etiqueta 
actualmentc pendentes entre a corte do Brasil e esta Iegação. Pedio ha 
mezes, antes de Outubro passado, licença para redrar-se : é provável que 

14 
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seja deferida a sua pretenção; e no entretanto o abaixo assignado recebeu 
ordem especial para conseguir o pagamento das indemnidades devidas aos 
cidadãos dos Estados-Unidos da America, que pendem ha tanto tempo: 
portanto leva outra vez á séria consideração de S. Ex. estas reclamações. 

O abaixo assignado, &c—Henrique A. Wise.—A. S. Ex. o Sr. barão 
de Cayrú, ministro, &c. 

ROTA DO BARÃO DE CAYRC', DE 4 DE MAIO DE 1847 , RESPONDENDO Á 
NOTA DO SR. WISE, DE 21 DR ABRIL DE 1847. 

O abaixo assignado, & c , tendo levado ao conhecimento do seu augusto 
soberano a nota do Sr. H. A. Wise, & c , datada de 21 de Abril passado, 
lem dè participar-lhe em resposta á diia nota, que S, M. o Imperador, 
lendo desapprovado o acto do seu ministro, a que se refere o Sr. Wise, 
considera ainda pendente entre o governo imperial e o dos Estados-Unidos, 
o modo porque as deploráveis circumsiancias, que liverão lugar em 31 de 
Outubro, 15 de Novembro, e 2 de Dezembro, se devem sepultar em es
quecimento; e entretanto continuará a interrupção das suas relações com 
o Sr. Wise, enviado, &c. 

O abaixo assignado reitera, &c.—(Assignado) Barão de Cayrú. 

EXTRACTO DE UM OFFICIO DO SR. MINISTRO AMERICANO WISE EM DATA DE 
2 7 DE JUNHO DÈ 1 8 4 7 DIRIGIDO AO SECRETARIO DE ESTADO MR. 
BDCHANAN. 

Depois de participar a demissão do ministro barão de Cayrú, e de que 
o novo ministro Saturnino de Souza e Oliveira não lhe enviara a circular 
da sua nomeação, diz o seguinte : 

Ha 10 dias fulano de tal veio ter comigo, e tratou das minhas relações 
com o Imperador, dizendo quanto prazer tem em poder contribuir para 
restabelecer a harmonia. Elle via que isio era uma questão do Brasil, e 
não do ministro dos Estados-Unidos nesta corte: viu que o meu governo 
me havia sustentado, e que este governo estava collocado em um dilemma; 
e que só tinha uma única sabida do negocio; mas que lhe era impossível 
agora evitar conseqüências desagradáveis, tentando fazer que este assumpto 
fosse unicamente pessoal comigo. Elle pedio-me que o informasse qual 
seria o conhecimento que eu esperava se tomaria da minha nota de 12 do 
corrente (1); e no caso de se me dar uma resposta salisfactoria, que 
resposta daria eu, afim de habilitar o governo pela sua parte a convidar-me 
para a côrle, c lerminar-se assim a principal difficuldade. 

Não duvidei que o senhor fulano de tal viesse da parte do Sr. Satur
nino (2), e não hesitei em dar-lhe um memorandum, dizendo que cu 
esperava que o governo aceusasse a minha nota de pezames ; que dis
sesse que o mesmo governo folgava com as expressões do Sr. ministro 
chefe da Iegação Americana; que caracterizasse esse acto de pezames da 
maneira que lhe parecesse mais conveniente; e afim de dar-me um pre
texto para dar uma resposta, que o governo acerescentasse alguma ex
pressão; declarando que elle se persuadia que a minha intenção era tri-

(1) Esta nota foi escripta por Mr. Wise, dando os pêsames pela morte do 
príncipe imperial. 

(S) Assim se acha escripto no original inglez. 
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butar um sincero e devido respeito ás SS. MM., e sua família, e tc , qne 
a tal noia responderia eu, dizendo qUanto eu plenamente apreciara esla 
benigna demonstração de S. M., e declarando que os meus sentimentos. 
como ministro dos Estados-Unidos para com S. M. e familia imperial 
nunca forão outros, senão os que agora se manifestavão : qne em verdade 
houve um completo engano em suppôr-se que os sentimentos de qual 
quer das autoridades americanas no Brasil fossem jamais outros, que 
não fossem regulados pelo mais profundo respeito para com S. M. e 
imperial familia, e pela mais cordial amisade para com o governo e a 
nação Brasileira. < 

O Sr. fulano de tal informou disto ao ministro dos negócios estran
geiros; e duas tardes depois voltou com o que chamava um memoran
dum do próprio Sr. Saturnino em portüguez. Tinha por fim dar o pro-
jeclo três notas; uma accusando a minha de 12, uma resposta minha 
contendo uma maisfórle declaração doque propuz, com total negativa de 
intenção de offender; uma resposta final aceitando as minhas humildes 
satisfações « de grafia », e permiltindo ir ao cortejo, na intelligencia 
porém de que o governo dos Estados-Unidos nunca mais justificaria outra 
vez um official em caso igual ao do tenente Davis, e que o governo im
perial teria o direito de prender marinheiros americanos nas mesmas 
circumstancias e da mesma maneira, como forão presos os da Saratoga. 

Em uma palavra, o ponto essencial era que me reconhecesse a mim c 
ao meu governo, que approvou os meus actos, como tendo obrado mal, 
e que prostrasse a minha missão, e a mim próprio, perante o throno de 
S. M. Imperial, e que permittisse que para o futuro se perpetuasse o 
insulto e ultraje contra a nossa bandeira e Iegação, com impunidade, e 
que então se me concederia o glorioso privilegio de fazer ires corlezias 
para diante e ires corlezias para trás 1 

Agradeci ao Sr. fulano os seus bons officios, mas roguei-lhe que in
formasse ao Sr. Saturnino,que eu considerava aoffena de laes proposições 
como o peior insulto jamais feito aos Estados-Unidos ; que antes quereria 
a minha mão direita cortada e pregada em uma parte para indicar o ca
minho da Torça, do que permiltiría que o meu dedo pollegar e index 
pegasse na penna para assignar o papel de notas tão degradantes I Que 
o Brasil ganharia mais se eu não tivesse dado taes pezames, e que agora 
o governo imperial devia receber as conseqüências que tinha assim es-
tupidamente provocado. O Sr, fulano respondeu que S. M. havia de
clarado que elle não me era infenso, e que, pelo que, lhe dizia respeito, 
depois que se recebesse estas provas de sympaihia da minha pane, 
admitlir-me-ia á corte, e terminaria de uma vez toda a controvérsia, mas 
que havia-se feito tal impressão na imprensa, na corte e nos Brasileiros 
em geral, que os ministros seriâo summamente censurados se eu fosse 
por S. M. recebido sem alguma apparenie desculpa ou satisfação. Em 
resposta disse, que havia obrado bem, e que o meu governo approvára 
o qne linha praticado, e que aquelle antes pediria, do que daria satisfa
ção. Não tinha que fazer submissão, e que não aceitaria uma audiência 
de S. M. Terminou assim o negocio, e eu estou esperando a Mr. Tod. 

« Este memorandum e conferências são confidenciaes, e devem por 
conseqüência ser tratados como taes. . . . Para se fazer bem idéa deste 
passo do Sr. Saturnino convém declarar que ao Sr. Wise estava prohibido 
a entrada no paço desde que elle, sendo convidado para o baptismo de 



S. Alteza a princeza D. Isabel, não apparecera alli por acinte; e qne, 
quando elle participou em nota de 21 de Abril de 1847 que o seu governo 
havia approvado os seus, actos, tanto relativamente á prisão do tenente 
Davis, como sobre o não comparecimento no baptismo da princeza, o 
barão de Cayrú lhe dirigio a nota de 4 de Maio de 1847 do theor se
guinte : 

« O abaixo assignado, etc, tendo levado ao conhecimento do seu au
gusto soberano, a nota do Sr. H. A. Wise, enviado, etc,, datada de 21 de 
Abril passado, tem de informa-lo em resposta a dita nota, que S. M. o Im
perador lendo desapprovado o acto do Sr. ministro, a que se refere o Sr. 
Wise, considera ainda pendente entre o governo imperial e dos Estados 
Unidos, o accordo do modo porque se devera pôr cm esquecimento as 
deploráveis circunstancias, que tiverão lugar em 31 de Outubro, 15 de 
Novembroe2 de Dezembro; e entretanto continuará a intercepção das 
relações com o Sr. Wise, enviado etc > 

FIM. 
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